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BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael Leitoa (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso
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4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar / Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputada Abigail
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Othelino Neto
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Janaína Ramos                Deputada Abigail
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Othelino Neto                   Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputada Mical Damasceno

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Abigail 
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputada Abigail
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Abigail
Deputado Ariston
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Neto Evangelista

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE
Dep. Abigail

REUNIÕES:

SECRETÁRIA
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 / 03 / 2023   4ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA.............09 MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO.......35 MINUTOS
3. BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO.....16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 22/03/2023 – (QUARTA 

- FEIRA)

I - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

1. REQUERIMENTO Nº 088/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENVIADA MENSAGEM DE LOUVOR E APLAUSOS AO 
SENHOR JOSÉ BASTOS DE MESQUITA, DIRETOR SÓCIO 
EXECUTIVO DA EMPRESA HOTBEL DISTRIBUIDORA, POR 
SUA SENSIBILIDADE EM APOIAR O ESPORTE, CULTURA E 
AS AÇÕES SOCIAIS EM IMPERATRIZ E DIVERSAS OUTRAS 
CIDADES DO ESTADO.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/39233_texto_integral

2. REQUERIMENTO Nº 092/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL LEITOA, SOLICITANDO QUE SEJA 
DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO 
DE LEI N°060/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/39302_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

DATA: 22/03/2023 – QUARTA-FEIRA

ORDINÁRIA - 1ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 118/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE  INSTITUI 
OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS E POLÍTICAS PÚBLICAS 
DESTINADAS À PRIMEIRA INFÂNCIA DE CRIANÇAS 
DIAGNOSTICADAS COM MICROCEFALIA.

PROJETO DE LEI Nº 119/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DE VEICULAÇÃO DE MÚSICAS QUE 
DESVALORIZEM, INCENTIVEM A VIOLÊNCIA OU EXPONHAM 
AS MULHERES À SITUAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO, 
OU CONTENHAM MANIFESTAÇÕES DE PRECONCEITO DE 
QUALQUER ESPÉCIE, OU APOLOGIA AO USO DE DROGAS 
ILÍCITAS OU COMETIMENTOS DE CRIMES EM ESCOLAS 
PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 120/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DOS APLICATIVOS DE ENTREGA E 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, QUE PRESTEM OS SEUS 
SERVIÇOS NO ESTADO DO MARANHÃO DE MANTEREM EM 
FUNCIONAMENTO UM ESCRITÓRIO FÍSICO NA CAPITAL 
DESSE ESTADO.

PROJETO DE LEI Nº 121/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE 
VEDA A AQUISIÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 122/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGAÇÃO DE O ESTADO DO MARANHÃO REPARAR OS 
PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, QUANDO 
ESTES TIVEREM SEUS VEÍCULOS DANIFICADOS EM RAZÃO 
DAS MÁS CONDIÇÕES DAS RODOVIAS ESTADUAIS.

PROJETO DE LEI Nº 123/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A INSTITUIÇÃO DO PISO ESTADUAL PARA O PROFISSIONAL 
DE SEGURANÇA PRIVADA (VIGILANTE), NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 124/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NO ÂMBITO ESCOLAR, A DANÇAS QUE 
ALUDAM À SEXUALIZAÇÃO, BEM COMO A INCLUSÃO DE 
MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE 
À EROTIZAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 125/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A ISENÇÃO DE TAXAS DE EMISSÃO DA GUIA DE TRÂNSITO 
ANIMAL (GTA) AOS AGRICULTORES, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 126/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DISPÕE SOBRE 
A DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS PARA DENÚNCIA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NAS FATURAS DAS 
CONCESSIONÁRIAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA NO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 127/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE ACRESCENTA O ARTIGO 
1°-A E ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI N° 11.056, DE 
3 DE JULHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DIABETES 
NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

PROJETO DE LEI Nº 128/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, ESTABELECE AS DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO AO FUTEBOL 
FEMININO.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
JAYME MONJARDIM MATARAZZO.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 016/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE A 
CERES COSTA FERNANDES.

ORDINÁRIA - 2ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 116/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE REFERÊNCIA 
SOCIAL, CONSULTORIA, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E 
CAPACITAÇÃO - IRSCAPC.

PROJETO DE LEI Nº 117/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES DE EVENTOS 
ARTÍSTICOS COM DISTINÇÃO EM RAZÃO DA NATUREZA 
DO RECURSO DE CUSTEIO OU DA NATUREZA DA PESSOA 
JURÍDICA CONTRATANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 014/2023, 
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DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE 
ACRESCENTA A ALÍNEA “Q” AO INCISO I, DO ART. 30 DO 
REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 
449, DE 24 DE JUNHO DE 2004.

MOÇÃO Nº 017/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
CLAUDIO CUNHA, QUE ENVIA MOÇÃO DE APLAUSOS 
PARABENIZANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO MIRANDA 
DO NORTE, PELA ANIVERSARIO DE 35 ANOS.

ORDINÁRIA - 3ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 111/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ACRESCENTA O ARTIGO 1°-A 
NA LEI N° 10.289 DE 28 DE JULHO DE 2015, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA REGIME ASSISTENCIAL ESPECIAL DE 
EMPREGO E RENDA ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
CONJUGAL NO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 112/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI 
A POLÍTICA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
PROFISSIONAL E DISPÕE SOBRE A PREFERÊNCIA DE VAGAS 
ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR NO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 113/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE INSTITUI POLÍTICA DE 
FOMENTO AO TURISMO RURAL NO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 114/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE PROÍBE A COBRANÇA DE 
ESTACIONAMENTOS E COMANDAS DURANTE SITUAÇÕES 
DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIAS E AGLOMERAÇÕES.

PROJETO DE LEI Nº 115/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO COEDUCAR - ICOEDUC.

MOÇÃO Nº 016/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
JÚNIOR FRANÇA, DE APLAUSOS, AO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, À PREFEITA MUNICIPAL FRANÇA DE MACAQUINHO, 
AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
VEREADOR KIM DO CARÚ, E EXTENSIVO AOS CIDADÃOS 
LUZIENSES PELA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 62 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA.

ORDINÁRIA - 4ª E ÚLTIMA SESSÃO
PROJETO DE LEI Nº 089/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O POLO 
DE FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS 
AGROSSILVIPASTORIS NA MESORREGIÃO DO OESTE 
MARANHENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 090/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATOS, CONVÊNIOS, PARCERIAS 
E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES COM ENTIDADES 
PROFISSIONALIZANTES A FIM DE FORNECER CURSOS 
DE CAPACITAÇÃO A MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.852, DE 16 DE MAIO 
DE 2018.

PROJETO DE LEI Nº 091/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL LEITOA, QUE ALTERA DISPOSITIVO 
DA LEI Nº 9.427, DE 02 DE AGOSTO DE 2011, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DE COMBATE À HOMOFOBIA NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 092/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSERÇÃO DAS TEMÁTICAS DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
E EMPREENDEDORISMO NAS PROPOSTAS PEDAGÓGICAS 
DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO 
E SUPERIOR NO ESTADO DO MARANHÃO, BEM COMO 

INSTITUI PREMIAÇÃO EM MELHORES PRÁTICAS EM 
EMPREENDEDORISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 093/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O DIA DA 
PREVENÇÃO E COMBATE À CRIMINALIDADE, ÀS DROGAS 
E AO USO EXCESSIVO DE REDES SOCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 094/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE REGULAMENTA, EM 
ÂMBITO ESTADUAL, OS ESPORTES ELETRÔNICOS (E-SPORTS) 
E DEFINE SUAS DIRETRIZES, INSTITUI O DIA E A SEMANA DO 
ESPORTE ELETRÔNICO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 096/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ZÉ INÁCIO, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 
AUXÍLIO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ÓRFÃOS DE 
FEMINICÍDIO.

PROJETO DE LEI Nº 097/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO AOS ÓRFÃOS E ÓRFÃS 
DO FEMINICÍDIO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 098/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO 
SOBRE A PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 099/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE AMBIENTE 
ADEQUADO DE TRABALHO E REPOUSO PARA OS 
PROFISSIONAIS DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, 
DURANTE O HORÁRIO DE TRABALHO NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 100/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE PROÍBE A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS OU 
LABORATÓRIOS ÓPTICOS, BEM COMO A PRESCRIÇÃO 
DE LENTES DE GRAU POR PROFISSIONAL QUE NÃO SEJA 
MÉDICO COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 101/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE INSTITUI A LEI ESTADUAL 
EM DEFESA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 102/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA GESTANTE, PARTURIENTE E 
PUÉRPERA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 103/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A GARANTIA 
DE PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
INVESTIGATÓRIOS QUE VISEM À APURAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO DE CRIMES DOLOSOS E CULPOSOS 
COM RESULTADO MORTE, INCLUSIVE NA MODALIDADE 
TENTADA, QUE TENHAM COMO VÍTIMAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 104/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA O VÍRUS 
PAPILOMAVÍRUS HUMANO - HPV, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 105/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE VEDA O EMPREGO DE 
ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO SOB GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL DIRETA E INDIRETA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
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PROJETO DE LEI Nº 106/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A RESERVA 
DE VAGAS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR NOS EDITAIS DE LICITAÇÃO QUE 
VISEM À CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS E TERCEIRIZADOS, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 107/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA ASSINATURA FÍSICA DAS PESSOAS 
IDOSAS EM CONTRATOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
FIRMADOS POR MEIO ELETRÔNICO OU TELEFÔNICO.

PROJETO DE LEI Nº 108/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 109/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE DIREITO 
A MULHERES QUE SOFRAM PERDA GESTACIONAL E 
NEONATAL EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 110/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE OBRIGA OS CARTÓRIOS 
COM SEDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO A 
DISPONIBILIZAR, CERTIDÕES DE ÓBITO, DE NASCIMENTO 
E DE CASAMENTO ESCRITAS EM BRAILE, QUANDO 
SOLICITADAS.

Diretoria Geral de Mesa, 22 de março de 2023.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em vinte e um de março de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Leandro 

Bello.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston Gonçalo, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, 
Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael Leitoa, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange 
Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores 
(as) Deputados (as): Júnior França e Rildo Amaral.

I – ABERTURA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário em exercício, 
Deputado Leandro Bello, para fazer a leitura do texto bíblico e da Ata 
da sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário, Deputado Antônio Pereira, para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2023

Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 14, de 17 de dezembro 
de 1991, Código de Divisão e Organização 
Judiciárias do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa 

do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 78 da Lei Complementar Estadual nº 14, de 17 de 

dezembro de 1991 (Código de Divisão e Organização Judiciárias do 
Estado do Maranhão), passa a vigorar acrescido do § 3º com a seguinte 
redação:

Art. 78.(…)
§ 3º Não se computará, para os fins de conversão em remuneração 

dispostos no art. 81 § 6º, desta Lei, o tempo de serviço público ou de 
exercício de advocacia prestado pelo magistrado anteriormente ao seu 
ingresso na carreira. 

Art. 2º O art. 78, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 14, de 
17 de dezembro de 1991 (Código de Divisão e Organização Judiciárias 
do Estado do Maranhão), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 78.(…)
XIX – contar-se-á, para todos os efeitos, o tempo de serviço 

público anteriormente prestado pelo magistrado, inclusive a órgão 
da administração indireta, sob qualquer regime jurídico, e o tempo 
de exercício da advocacia, desde que comprovadas as devidas 
contribuições previdenciárias do período, observado, em todo caso, o 
disposto no art. 78, § 3º.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei Complementar pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O 
Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, 
imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, DE DE 2023, 200º DA INDEPENDÊNCIA E 133º 
DA REPÚBLICA. Governador do Estado do Maranhão - Secretário 
de Estado da Casa Civil

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - 22.03.2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2023

Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 14, de 17 de dezembro 
de 1991, Código de Divisão e Organização 
Judiciárias do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa 

do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O caput do artigo 211-B do Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Estado do Maranhão (Lei Complementar 
nº 14, de 17 de dezembro de 1991), passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 211-B. Os Municípios de Brejo, Dom Pedro, Pastos Bons, 
Esperantinópolis, Viana e Vitória do Mearim passam a ter uma única 
serventia extrajudicial, denominada de Serventia Extrajudicial, com 
todas as atribuições de registradores e notários. 

Art. 2º As alterações dos parágrafos únicos dos arts. 188, 189 e 
do caput dos arts. 191 e 191-A, determinadas pela Lei Complementar 
nº 257, de 13 de dezembro de 2022, aplicar-se-ão imediatamente às 
serventias vagas ou não instaladas, e, nas serventias com titulares, 
quando da ocorrência de sua vacância.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei Complementar pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O 
Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, 
imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, DE DE 2023, 200º DA INDEPENDÊNCIA E 133º 
DA REPÚBLICA. Governador do Estado do Maranhão - Secretário 
de Estado

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - 22.03.2023

MENSAGEM - 22023
Código de validação: BAEF4EBEBE
( relativo ao Processo 289402022 )

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Iracema Cristina Vale Lima
Presidenta da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

Senhora Presidenta,

Cumprimentando-a, passo às suas mãos, para que seja submetido por
Vossa Excelência à douta apreciação do Plenário dessa Augusta Casa, o incluso
Projeto de Lei Complementar que altera dispositivos do Código de Divisão e
Organização Judiciárias do Estado do Maranhão (Lei Complementar nº 14/91).

As alterações ora propostas têm o objetivo de efetuar ajustes pontuais no
referido diploma legal, modificando o art. 78 da Lei Complementar Estadual nº 14/91,
por meio da alteração da do inciso XIX e do acréscimo do o § 3º (parágrafo terceiro),
com vistas a melhor disciplinar os direitos derivados do tempo de serviço dos
magistrados do Poder Judiciário Estadual.

Por oportuno, registre-se que a proposta de Lei não implicará aumento
das despesas de pessoal do orçamento do Tribunal de Justiça do Maranhão.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a
presente proposta legislativa, submeto-a ao Parlamento na expectativa de que receba
a costumeira boa acolhida.

Renovando protestos de mais elevada estima e máxima consideração,
atenciosamente,

São Luís, 9 de fevereiro de 2023

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

MENSAGEM - 22023 / Código: BAEF4EBEBE
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

MENSAGEM - 32023
Código de validação: 32E7D6B1C3
( relativo ao Processo 351242022 )

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Iracema Cristina Vale Lima
Presidenta da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

Senhora Presidenta,

Cumprimentando-a, passo às suas mãos, para que seja submetido por
Vossa Excelência à douta apreciação do Plenário dessa Augusta Casa, o incluso
Projeto de Lei Complementar que altera dispositivos do Código de Divisão
e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão (Lei Complementar nº
14/1991).

As alterações ora propostas visam alterar a estrutura de atribuições das
serventias extrajudiciais, por meio da modificação do artigo 211-B da Lei
Complementar 14/1991, definindo que o Município de Pastos Bons/MA passa a ter uma
única serventia extrajudicial.

Por oportuno, a proposta cria, no art. 2º, uma regra de transição que
determina a aplicação imediata das alterações promovidas pela Lei Complementar nº
257, de 13 de dezembro de 2022, que alterou dispositivos da Lei Complementar n°
14/1991 relativos às serventias vagas ou não instaladas e às serventias com titulares,
quando da ocorrência de sua vacância.

Registre-se que a proposta de Lei não implicará aumento das despesas
de pessoal do orçamento do Tribunal de Justiça do Maranhão.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a
presente proposta legislativa, submeto-a ao Parlamento na expectativa de que receba
a costumeira boa acolhida.

Renovando protestos de mais elevada estima e máxima consideração,
atenciosamente,

São Luís, 9 de fevereiro de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

MENSAGEM - 32023 / Código: 32E7D6B1C3
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 09/02/2023 16:36 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

MENSAGEM - 32023 / Código: 32E7D6B1C3
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2
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PROJETO DE LEI Nº 118 / 2023

Institui os princípios e diretrizes 
para a formulação e implementação de 
programas e políticas públicas destinadas 
a primeira infância de crianças 
diagnosticadas com microcefalia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - Esta Lei institui princípios e diretrizes para a formulação 
e implementação de programas e políticas públicas destinadas à primeira 
infância de crianças diagnosticadas com microcefalia visando sua 
estimulação precoce, mediante acompanhamento e intervenção clínico 
terapêutica multiprofissional com o objetivo de reduzir ao máximo as 
sequelas das malformações ocasionadas pela doença.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
 I - primeira infância: o período que abrange os primeiros 6 (seis) 

anos completos ou setenta e dois (72) meses de vida da criança;
II – estimulação precoce: conjunto de ações e atividades realizadas 

por equipe multidisciplinar formada por pediatras, neuropediatras, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas, psicoterapeutas, 
terapeutas ocupacionais, psicólogos, ortopedistas e outros para o 
desenvolvimento auditivo, visual, motor, cognitivo, neuropsicomotor e 
da linguagem da criança portadora de microcefalia.

Art. 3º - A Lei de Princípios e Diretrizes destinadas a primeira 
infância de crianças diagnosticadas com microcefalia, em consonância 
com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos 
seguintes princípios:

I - desenvolver ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de 
modo a assegurar a plena integração da criança com microcefalia em 
sua primeira infância ao contexto sócio-econômico e cultural;

II – estabelecer mecanismos e instrumentos legais e operacionais 
que assegurem às crianças de primeira infância com microcefalia o pleno 
exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da Constituição e das 
leis, propiciem o seu bem-estar pessoal, social e econômico;

III – respeitar as crianças da primeira infância com microcefalia, 
que devem receber igualdade de oportunidade na sociedade, por 
reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados.

Art. 4º - São objetivos da Lei de Diretrizes para acessibilidade 
das crianças durante a primeira infância diagnosticas com microcefalia:

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão 
social; 

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades 
públicas e privadas, e com organismos nacionais e estrangeiros para a 
implantação desta Política;

III - incluir as crianças de primeira infância com microcefalia, 
respeitadas as suas peculiaridades, nas iniciativas governamentais 
relacionadas à educação, à saúde, à assistência social, ao transporte, à 
habitação, à cultura e ao lazer; 

IV - garantir o efetivo atendimento às necessidades das crianças 
de primeira infância com microcefalia.

Art. 5º - Os programas e as políticas públicas voltadas às crianças 
diagnosticadas com microcefalia durante a primeira infância serão 
elaborados e executados de forma a atender sua condição de sujeito de 
direito e cidadão, priorizando o investimento público para a promoção 
da justiça social e da equidade, mediante: 

I - realização de consultas multidisciplinares e exames de alta 
complexidade para investigar e diagnosticar as particularidades e 
condições clínicas de cada criança; 

II – acompanhamento e intervenção especializada por equipe 
multidisciplinar para garantir a estimulação precoce; 

III - capacitação dos profissionais de saúde que vão atuar na 
estimulação precoce; 

IV– estruturação dos centros de reabilitação; 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem como objetivo traçar princípios 

e diretrizes para programas e políticas públicas destinadas a primeira 
infância de crianças diagnosticadas com microcefalia.

A microcefalia é uma condição em que a cabeça do recém-nascido 
é muito menor do que o esperado. Durante a gestação, a cabeça de um 
bebê cresce porque seu cérebro cresce, contudo, a microcefalia pode 
ocorrer porque o cérebro do bebê não se desenvolve de forma adequada 
durante a gestação ou para de crescer após o nascimento, o que resulta 
em uma cabeça menor. A microcefalia pode ocorrer isoladamente ou 
juntamente com outras malformações congênitas graves.

O tipo e a gravidade da sequela variam de acordo com a área 
cerebral acometida, podendo variar de um caso para outro. Alguns 
exemplos de déficit na criança com microcefalia são: Deficit cognitivo 
- criança com déficit cognitivo tem as áreas cognitivas afetadas, 
apresentando dificuldade na atenção, concentração, compreensão, 
assimilação, memória visual, memória auditiva e raciocínio - problemas 
visuais, déficit auditivos e motores, atraso no desenvolvimento 
neuropsicomotor e um grau de atraso mental.

Nesta senda, cabe citar que as causas da microcefalia na maioria 
dos recémnascidos são desconhecidas. Alguns têm microcefalia devido 
a mudanças em seus genes, outros possuem como causa a exposição 
aos seguintes fatores de risco: infecções de rubéola, toxoplasmose ou 
citomegalovírus, exposição a substâncias nocivas, tais como álcool, 
determinados medicamentos ou substâncias tóxica, interrupção da 
irrigação sanguínea do cérebro do bebê durante o desenvolvimento, 
e além disso, cientistas também continuam pesquisando se há uma 
possível ligação entre a infecção pelo vírus zika e a microcefalia.

Por enquanto, a microcefalia não tem cura. O objetivo maior do 
tratamento é controlar as complicações, estimular o desenvolvimento 
de habilidades e garantir melhor qualidade de vida para os portadores 
da má-formação, e para tanto, é preciso contar com uma equipe 
multidisciplinar, a qual ajudará a criança em diversos fatores de seu 
crescimento físico e mental, assim como social.

Sendo assim, políticas públicas com os princípios e diretrizes 
neste projeto de lei estabelecidos se tornam indispensáveis para a 
implementação de práticas que objetivam articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades voltadas a essas crianças, possibilitando 
priorizar o investimento público para a promoção da justiça social e da 
equidade, mediante a capacitação de todos os envolvidos no processo 
de crescimento, aprendizado e convívio das crianças com microcefalia.

Por fim, apresenta-se o presente projeto de lei e requer-se o apoio 
e a aprovação pelos Nobres Pares.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 119 / 2023

Dispõe sobre a proibição de 
veiculação de músicas que desvalorizem, 
incentivem a violência ou exponham as 
mulheres à situação de constrangimento, 
ou contenham manifestações de 
preconceito de qualquer espécie, ou 
apologia ao uso de drogas ilícitas ou 
cometimentos de crimes em escolas 
públicas e privadas do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica proibida a veiculação de músicas que desvalorizem, 
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incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de 
constrangimento, ou contenham manifestações de preconceito de 
qualquer espécie, ou apologia ao uso de drogas ilícitas, ou cometimento 
de crimes em escolas públicas e privadas do Estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A proibição imposta nesta Lei deverá ser 
cumprida por todos os agentes públicos e cidadãos do Estado do 
Maranhão.

Art. 2º O descumprimento do disposto no art. 1º sujeitará o 
infrator à aplicação das seguintes sanções, sempre garantida a prévia 
e ampla defesa: 

I - advertência; 
II - multa, que irá variar de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 

100.000,00 (cem mil reais). § 1º As sanções previstas nos incisos deste 
artigo serão aplicadas gradativamente, baseando-se na reincidência do 
infrator. 

§ 2º A sanção de advertência será aplicada apenas uma vez. 
§ 3º As multas previstas no inciso II deste artigo deverão ser 

fixadas de acordo com a gravidade do fato. 
§ 4º Em caso de reincidência da infração e já tendo sido aplicada 

a pena de multa, as multas em sequência serão fixadas no valor em 
dobro da multa anterior, respeitado o limite fixado no inciso II deste 
artigo. 

§ 5º A violação do quanto disposto nesta Lei é considerada 
infração funcional grave para fins de punições disciplinares quando o 
sujeito infrator for agente público. 

Art. 3º A critério da Administração Pública e/ou do infrator, 
as multas fixadas em valores acima de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) 
poderão ser substituídas nas seguintes sanções alternativas:

I - confecção de materiais informativos sobre enfrentamento da 
violência contra a mulher, sobre o combate às drogas, sobre combate ao 
preconceito de qualquer espécie, e combate à criminalidade, nas multas 
com valores até R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II - promoção de campanha publicitária sobre o enfrentamento da 
violência contra a mulher, sobre o combate às drogas, sobre combate ao 
preconceito de qualquer espécie, e combate à criminalidade, nas multas 
com valores entre R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) e R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

§ 1º Nos materiais informativos e nas campanhas publicitárias 
previstas nos incisos deste artigo deverá constar a expressão «Material 
elaborado em cumprimento à Lei Estadual de nº X», sendo obrigatório 
expor também os números de telefone para denúncias. 

§ 2º Os custos dos materiais dispostos nos incisos deste artigo 
serão por conta do infrator. 

§ 3º A prestação de contas dos gastos e a apresentação dos 
resultados relativos ao cumprimento das sanções alternativas por parte 
do infrator deverão ser aprovadas pelo órgão competente da Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS ou 
outra unidade administrativa que a substitua. 

Art. 4º Caberá à Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social – SJDHDS, ou outra unidade administrativa 
que a substitua, a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, podendo, 
inclusive, editar os atos normativos complementares pertinentes à sua 
execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem a finalidade de impedir que, nas 

escolas públicas ou privadas do Estado do Maranhão, sejam veiculadas 
músicas que ofendem a dignidade das mulheres, bem como incentivem 
quaisquer formas de preconceito, apologia à drogas ilícitas e prática de 
crimes. 

Como se sabe, a Constituição Federal dá tratamento privilegiado 
às crianças e adolescentes, garantindo sua proteção integral, ante a sua 
vulnerabilidade. Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

– ECA prevê os seguintes artigos:
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade. [...] 

Art. 17º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

[…] 
Art. 18º É dever de todos velar pela dignidade da criança e 

do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Destaque-se que os supracitados direitos só podem ser 
verdadeiramente concretizados se as crianças e os adolescentes estiverem 
inseridos em ambientes aptos a proporcionar um desenvolvimento 
saudável de visão de mundo. 

Nesse ponto, as escolas têm papel fundamental na construção 
do indivíduo, haja vista sua função de formar cidadãos capazes de 
contribuir para o florescimento da sociedade civil. Não por outra razão, 
o art. 6º, da Carta Magna, prevê a educação e a proteção à infância como 
direitos sociais, veja-se:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

Nesse sentido, no âmbito escolar, não se pode admitir a reprodução 
de músicas cujas letras expressem violações a direitos e que atentem 
contra a dignidade da pessoa humana, princípio constitucional basilar. 
Da mesma forma, as canções que fazem apologia ao uso de drogas e ao 
cometimento de crimes, por óbvio, não devem ser veiculadas em salas 
de aula.

Não se pode olvidar, ainda, a força formativa que as músicas 
possuem, devido à facilidade de absorção de ideias, mensagens e 
conceitos por meio de produções sonoras. Assim, permitir a reprodução 
de certas músicas em ambiente escolar é proporcionar o surgimento de 
uma geração de adultos com grave desvio de caráter e que, com certeza, 
prejudicará o avanço social em diversos aspectos

Com efeito, apesar dos seus aperfeiçoamentos, a sociedade 
continua no combate à violência contra a mulher, ao preconceito e todas 
as formas de discriminação, às drogas e à criminalidade. Dessa forma, 
nada mais necessário e coerente do que a proibição de veiculação de 
músicas que promovam essas mazelas sociais no ambiente escolar. 

Por todo o exposto, esperamos poder contar com a valiosa 
colaboração dos Nobres Pares em favor da aprovação do presente 
projeto de lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

PROJETO DE LEI Nº 120 / 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
aplicativos de entrega e de transporte de 
passageiros, que prestem os seus serviços 
no Estado do Maranhão de manterem em 
funcionamento um escritório físico na 
capital desse Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - Fica determinada a obrigatoriedade dos aplicativos de 
entrega e de transporte de passageiros, que prestem os seus serviços no 
Estado do Maranhão, de manterem em funcionamento um escritório 
físico na capital desse Estado. 
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Parágrafo único - As empresas dispostas no caput deverão realizar 

uma ampla divulgação do local de seu escritório para os entregadores e 
as empresas parceiras. 

Art. 2º Em caso de descumprimento do que preceitua esta lei, 
incorrerá ante as empresas as seguintes penalidades:

I – Advertência; 
II – Multa;
III – Suspensão das atividades no Maranhão
Art. 3 º. Essa Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

JUSTIFICATIVA
Nos últimos anos, com o aumento expressivo do uso de aplicativos 

de entrega e a falta de oportunidades de empregos formais, a profissão 
de entregador tornou-se uma alternativa para muitas pessoas. Contudo, 
trata-se de uma relação de trabalho precarizada, que necessita de amplas 
discussões acerca de melhores condições de trabalho. 

O projeto ora em comento surge a partir da reivindicação da 
categoria, que sofre diariamente com a ausência de um escritório/sede 
físico das empresas de aplicativo, a fim de dirimir ou intermediar a 
solução dos problemas que surgem no cotidiano da atividade. 

É de conhecimento público que essas empresas já disponibilizam 
escritórios físicos em outras capitais do Estado, o que facilita a relação 
junto aos entregadores e parceiros. 

Vale ressaltar que existem milhares de trabalhadores de aplicativos 
em nosso Estado e que o custo de se manter um escritório físico é 
irrisório em comparação a receita dessas empresas. Diante da omissão 
dessas empresas, mesmo diante de todo o clamor dos trabalhadores, 
apresentamos a referida propositura, a fim de que se torne obrigatória a 
presença do escritório físico. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio de todos os parlamentares 
para a aprovação deste projeto em plenário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

PROJETO DE LEI Nº 121 / 2023

Veda a aquisição de bebidas 
alcoólicas pela Administração Direta 
e Indireta, Autárquica e Fundacional 
do Estado do Maranhão, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - É vedada a utilização de recursos públicos na aquisição 
de bebidas alcoólicas pela Administração Direta e Indireta, Autárquica 
e Fundacional do Estado do Maranhão. 

Artigo 2º - É vedado o consumo de bebidas alcoólicas nos 
bens públicos de uso administrativo Administração Direta e Indireta, 
Autárquica e Fundacional do Estado do Maranhão. 

Parágrafo único – A proibição deste artigo, aplica-se a todos os 
eventos qualquer que seja o horário ou motivação do ato comemorativo. 

Artigo 3º - Pra fins a que se destina esta Lei compreende-se como 
bebida alcoólica, todas as bebidas potáveis com qualquer teor alcoólico, 
que contiver 0,5 graus Gay-Lussac ou mais de concentração, incluindo-
se aí bebidas destiladas, fermentadas e outras preparações, como a 
mistura de refrigerantes e destilados, além de preparações farmacêuticas 
que contenham teor alcoólico igual ou acima de 0,5 graus Gay-Lussac. 

Artigo 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei 
em todos os aspectos necessários para a sua efetiva implantação 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de Lei visa proibir o consumo de bebidas 

alcoólicas nas dependências físicas dos órgãos e instituições que 
integram a administração pública direta e indireta do Estado do 
Maranhão.

Esta proposição visa também impossibilitar que ocorra qualquer 
gasto público com bebidas alcoólicas, incluindo-se nesses casos 
inclusive as solenidades oficiais.

O espirito deste projeto é pensar, a partir da ótica da administração 
pública, uma maneira diferente de lidar e tratar a problemática 
relacionada ao consumo de álcool no Brasil, cabendo à administração 
pública o exemplo e a atitude pedagógica de bem zelar pelos recursos 
públicos e evitar o consumo de álcool em suas dependências e atos 
solenes.

A aquisição de bebidas alcoólicas pela Administração Pública, 
concretiza o uso de dinheiro público sem qualquer retorno à coletividade, 
ferindo o princípio da moralidade administrativa.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

PROJETO DE LEI Nº 122 / 2023

Dispõe sobre a obrigação de 
o Estado do Maranhão reparar os 
proprietários de veículos automotores, 
quando estes tiverem seus veículos 
danificados em razão das más condições 
das rodovias estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º- Fica o Estado obrigado a reparar todos os danos causados 
aos veículos particulares, desde que comprovadamente oriundos das 
más condições das rodovias sob a responsabilidade do Governo do 
Estado do Maranhão.

§1º. O direito à restituição que trata o caput deste artigo poderá 
ocorrer em forma de restituição pecuniária, quando apresentado, pelo 
menos, 03 (três) orçamentos distintos, em até 90 (noventa) dias após a 
ocorrência do dano.

§ 2º. Terão direito à restituição de que trata esta lei os 
beneficiários que possuírem veículos com recolhimento do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA no Estado do 
Maranhão

§ 3º. O direito à restituição fica condicionado ao fato de o 
proprietário não possuir parcelas vencidas referentes aos pagamentos 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.

§ 4º. O fato será registrado por meio de Boletim de Ocorrência 
e, como forma de comprovar que o dano foi gerado a partir das más 
condições das rodovias, poderão ser realizados registros fotográficos da 
ocorrência ou qualquer outro meio equivalente.

Art. 2º. O responsável pelo pagamento da restituição pecuniária 
será aquele que tiver responsabilidade pela construção, manutenção, 
gestão e administração das rodovias do Estado do Maranhão 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por objetivo estabelecer que os 

proprietários de veículos automotores tenham assegurado o direito 
de serem restituídos de forma pecuniária, quando os seus veículos 
forem danificados em razão das más condições das rodovias sob 
responsabilidades do Estado do Maranhão

É comum a ocorrência de acidentes motivados pelas más 
condições em que se encontram as rodovias do nosso Estado. Nesse 
sentido, os valores oriundos da cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores – IPVA devem ser destinados, para além 
das ações e serviços públicos de saúde e educação, para a construção, 
manutenção e reforma das rodovias onde os veículos trafegam.
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Imperioso destacar que terão direito a presente restituição 

pecuniária, os beneficiários que obtiverem veículos com recolhimento 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 
no Estado do Maranhão, tendo ainda como condicionante o fato do 
proprietário estar em dia com os pagamentos referentes ao IPVA dos 
exercícios financeiros anteriores.

Em busca da legitimação legal e competência legislativa, de 
acordo com o artigo 37 da nossa Constituição Estadual, é evidente a 
importância da Administração Pública estadual nesses casos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...) 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, 
principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito 
gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente 
propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
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PROJETO DE LEI Nº 123 / 2023

Dispõe sobre a instituição do 
Piso Estadual para o profissional de 
segurança privada (Vigilante), no estado 
do Maranhão e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º- Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional estadual 
para os profissionais da segurança privada, tal como previsto inciso V 
do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 2º - O piso salarial profissional estadual para os profissionais 
da segurança privada que exercem a função de vigilante será de R$ 
3.000,00(três mil reais) mensais. 

Parágrafo único. O valor fixado no caput será reajustado 
anualmente conforme dispuser os acordos ou convenções coletivas 
de trabalho ou, se omissa a norma coletiva de trabalho, pela variação 
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado, 
no mesmo período pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) ou por outro índice que venha substitui-lo. 

Art. 3º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei busca sanar lacunas existentes entre o 

salário mínimo e o salário profissional de um trabalhador da segurança 
privada, o vigilante. A demanda se dá em razão de saber que os vigilantes 
que trabalham em uma instituição bancária no Norte/Nordeste ganham 
60% do que ganha seu colega do Sul/Sudeste! 

Qual a razão de tamanha disparidade se a formação profissional 
é a mesma? O Piso Estadual do Vigilante visa não somente garantir 
as mínimas necessidades básicas do vigilante, mas também garantir a 
dignidade da profissão acabando com a desigualdade regional existente 
hoje. 

As atividades de Segurança Privada, expõem o vigilante 
diariamente à riscos contra a sua integridade física e à vida. Sua 
remuneração DEVE ser compatível com estes riscos e a complexidade 

dos serviços. O único estado que o piso salarial ultrapassa o valor de 
dois salários mínimos é o do Distrito Federal, ficando bastante claro 
a desvalorização profissional do vigilante em relação às atividades 
profissionais comuns, cuja média salarial gira em torno de 2,3 salários 
mínimos! 

Diante o exposto, visando sanar essa lacuna aos profissionais de 
segurança privada, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
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PROJETO DE LEI Nº 124 / 2023

Dispõe sobre a proibição de 
exposição de crianças e adolescentes, 
no âmbito escolar, a danças que aludam 
à sexualização, bem como a inclusão de 
medidas de conscientização, prevenção 
e combate à erotização infantil, nas 
escolas públicas e privadas do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - Fica proibida nas escolas públicas e privadas do Estado 
do Maranhão: 

I – a reprodução de músicas com conteúdo sexual e a realização 
de danças em eventos ou manifestações culturais cujas coreografias 
sejam obscenas, pornográficas, ou exponham as crianças e adolescentes 
à erotização; 

II - a promoção, ensino e permissão, pelas autoridades da rede de 
ensino, da prática de danças cujos conteúdo ou movimentos sujeitem a 
criança e o adolescente à exposição sexual. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, consideram-se de conteúdo 
sexual, pornográficas ou obscenas as músicas e coreografias que aludam 
à prática de relação sexual ou de ato libidinoso. 

Art. 2º - Consideram-se no âmbito escolar as atividades 
desenvolvidas pelas escolas, dentro ou fora do seu espaço físico e 
territorial, inclusive em eventos fora do âmbito estadual, desde que 
promovidas ou patrocinadas por elas, em local público ou privado. 

Art. 3º - Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais ou 
responsáveis, poderá representar à Administração Pública e/ou ao 
Ministério Público, quando houver violação ao disposto nesta lei. 

Art. 4º - As escolas públicas e privadas do Estado do Maranhão 
poderão incluir em seu projeto pedagógico e programático medidas 
de conscientização, prevenção e combate à erotização infantil e 
sexualização precoce.

Parágrafo único. Entende-se por erotização infantil e 
sexualização precoce a exposição prematura de conteúdo, estímulos e 
comportamentos a indivíduos que ainda não têm maturidade suficiente 
para compreensão e elaboração de tais ações. 

Art. 5º - Constituem objetivos a serem atingidos:
I - prevenir e combater a prática da erotização infantil no 

comportamento e aprendizado escolar e social das crianças e 
adolescentes; 

II - capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação 
das ações de discussão e combate à erotização infantil; 

III - orientar as crianças e os adolescentes envolvidos em situação 
de erotização infantil e sexualização precoce, com escopo de visar a 
recuperação da atuação comportamental e o seu pleno desenvolvimento; 

IV - envolver a família no processo de construção da cultura do 
combate à erotização infantil e sexualização precoce. 

Art. 6º - O descumprimento do disposto no art. 1º sujeitará o 
infrator à aplicação das seguintes sanções, sempre garantida a prévia 
e ampla defesa: 

I - advertência; 
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II - multa, que irá variar de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 
§1º As sanções previstas nos incisos deste artigo serão aplicadas 

gradativamente, baseando-se na reincidência do infrator.
 §2º A sanção de advertência será aplicada apenas uma vez. 
§3º As multas previstas no inciso II deste artigo deverão ser 

fixadas de acordo com a gravidade do fato. 
§4º Em caso de reincidência da infração e já tendo sido aplicada a 

pena de multa, as multas em sequência serão fixadas no valor em dobro 
da multa anterior, respeitado o limite fixado no inciso II deste artigo. 

§5º A violação do quanto disposto nesta Lei é considerada 
infração funcional grave para fins de punições disciplinares quando o 
sujeito infrator for agente público. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

JUSTIFICATIVA
De início, cumpre-me consignar que o tema do presente projeto 

é de extrema relevância, o qual depende da mobilização do Poder 
Público, famílias e principalmente das escolas, que são responsáveis 
pela educação escolar e, em grande parte, da formação social de 
crianças e adolescentes.

Vale destacar que a presente proposição já é pauta de debates em 
outras Assembleias Legislativas

É de conhecimento de todos que as escolas têm papel 
fundamental no combate aos estímulos à erotização infantil, como 
evitar qualquer música e/ou outras formas de manifestações culturais 
que tenham coreografias que aludam à prática de relação sexual ou ato 
libidinoso, buscando capacitar o corpo docente e equipe pedagógica 
para a implementação das ações de discussão, prevenção e orientação 
relacionado ao assunto, inclusive envolvendo as famílias nesta seara.

O Estatuto da Criança e do Adolescente é claro e objetivo 
em diversos pontos quando dispõe sobre a proteção e a atenção que 
devemos direcionar às crianças e adolescentes, o que concede amplo 
embasamento ao presente projeto de lei 

Senão, vejamos:
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 

e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
(...) 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
 Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais. (...) 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência

(...) 
Art. 15º A criança e o adolescente têm direito à liberdade, 

ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis. 

(...) 
Art. 17º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18º É dever de todos velar pela dignidade da criança e 
do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Ademais, ainda cumpre-nos salientar a constitucionalidade da 
presente proposição, eis que a Carta Magna impõe, em seu artigo 24, 
XV, a competência concorrente entre União, Distrito Federal e Estados 
para legislarem acerca da proteção da infância e juventude, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

XV - proteção à infância e à juventude;
Desta feita, o presente projeto tem por escopo garantir o 

respeito aos direitos da infância e adolescência, conscientizando toda 
a sociedade civil acerca da proteção que devemos fornecer ao público 
infantil, bem como barrar exposições a conteúdos e danças com caráter 
sexual/pornográfico. 

Por todo o exposto, esperamos poder contar com a valiosa 
colaboração dos Nobres Pares em favor da aprovação do presente 
projeto de lei

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

PROJETO DE LEI Nº 125 / 2023

Dispõe sobre a isenção de taxas 
de emissão da Guia de Trânsito Animal 
(GTA) aos agricultores, no âmbito 
do Estado do Maranhão, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - Ficam isentos do pagamento da taxa de emissão da 
Guia de Trânsito Animal - GTA, aprovada pela Instrução Normativa 
nº 18, de 18 de julho de 2006, expedida pelo Ministro da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, os agricultores familiares do Estado 
do Maranhão, nas seguintes hipóteses: 

I – quando do retorno, ao local de origem de propriedade do 
remetente, situado no Estado da Paraíba, de animais vivos destinados a 
eventos agropecuários ou feiras de agricultores realizados no território 
deste Estado; 

II – por ocasião da movimentação, trânsito ou deslocamento de 
animais no território deste Estado, quando do manejo ou transferência 
de uma propriedade para outra do mesmo titular, identificado por seu 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou seu Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme se trate de pessoa física ou jurídica; 

III – por ocasião da movimentação, trânsito ou deslocamento 
de animais no território deste Estado, de propriedade de assentados do 
Programa de Reforma Agrária, conforme disposto em regulamentação 
específica; 

IV – por ocasião da movimentação, trânsito ou deslocamento de 
animais no território deste Estado, de propriedade de agricultor familiar 
e limitado a, no máximo, 2 (dois) bovinos e 5 (cinco) caprinos, ovinos 
ou suínos; 

V - por ocasião da movimentação, trânsito ou deslocamento de 
animais no território deste Estado, desde que estes animais tenham sido 
transmitidos causa mortis, nos termos dispostos em regulamento;

VI – quando por ocasião do deslocamento de animais para 
participação em feiras da agricultura familiar.

Art. 2º - A emissão da GTA fica condicionada a que os interessados 
estejam em situação regular perante o Sistema Integrado de Defesa 
Agropecuária do Estado do Maranhão SIDAP/MA.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   
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JUSTIFICATIVA

Ressaltar a importância da agricultura assunto de justificativa 
de propositura, uma vez que este tema é deveras relevante para a 
subsistência de inúmeras famílias paraibanas. Mas, por Brasileiro de 
Geografia e Estatística). O índice paraibano está bem acima do nacional, 
em que esse tipo de produção agropecuária só corresponde a 22,8% do  
total produzido no país.

Com isso, a preocupação da presente propositura eclodiu na 
situação emergencial diante do estado pandêmico, mas que consiste 
em um pleito antigo por parte dos agricultores familiares e todos os 
criadores que cooperam com a produção agrícola do Maranhão.

E dever do Estado buscar o incentivo aos pequenos produtores 
garantindo a isenção de tributos, principalmente em razão de 
deslocamento de animais apenas de uma fazenda para outra, por 
exemplo.

Diante o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovar 
projeto de lei que vem socorrer a produção agrícola.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de março 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual   

PROJETO DE LEI Nº 126 /2023

Dispõe sobre a divulgação dos 
números para denúncia de violência 
doméstica e familiar nas faturas 
das concessionárias prestadoras de serviço 
de fornecimento de energia elétrica e água 
no Estado do Maranhão.

Art. 1º As concessionárias de serviços públicos de fornecimento 
energia elétrica e água ficam autorizadas a divulgar ao consumidor, por 
meio das suas faturas de consumo, os números de serviço de emergência, 
denúncia e atendimento em casos de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, configura violência 
doméstica e familiar qualquer ação ou omissão que cause dano moral 
ou patrimonial, morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico 
em mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência 
e LGBTQIA+.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 16 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa a divulgação dos números de 

telefone de emergência para casos de violência doméstica e familiar 
nas faturas de consumo das concessionárias prestadoras de serviço de 
fornecimento de energia elétrica e água no âmbito do Estado.

Divulgado recentemente, um balanço feito pelo Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos mostra que, no Brasil, foram 
realizadas 105.671 denúncias de violência contra a mulher em 2020. 
Destes, 72%, o que corresponde a 75.753 denúncias, são referentes a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, que é caracterizado pela 
ação ou omissão que cause morte, lesão, sofrimento físico e sexual ou 
psicológico e dano moral ou patrimonial contra a mulher.

Em 2020, foram feitas mais de 64 mil denúncias de violência 
física e psíquica contra a criança e ao adolescente no país, por meio 
do Disque 100 da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos. Ou 
seja, 7 (sete) denúncias são recebidas a cada hora. Os números foram 
divulgados em balanço divulgado em março pelo Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos.

Segundo dados do Disque 100 - Direitos Humanos, só em 2021 
já foram 37 mil notificações de violência contra os idosos, 29 mil delas 
sobre violência física. A maior parte das vítimas tem entre 70 e 74 
anos, 68% são do sexo feminino e 47% dos agressores são os filhos. As 
ocorrências mais frequentes são maus tratos, exposição a risco, à saúde 

e constrangimento.
Já no caso das pessoas com deficiência, as taxas de notificações 

de violência contra mulheres são mais de duas vezes superiores às 
de homens. O tipo de violência mais notificado contra pessoas com 
deficiência é a física, presente em 53% dos casos, seguida de violência 
psicológica (31%) e negligência/abandono (29%).

Através de pesquisa por meio de denúncias no Sistema de 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, que registra denúncia de 
violências contra minorias, foi constatado que, a partir do relatório 
de 2019, 30% dos casos de denúncia de violência contra a população 
LGBTQIA+ ocorreram na casa da vítima, seguido por casos nas ruas. 
A maior parte das denúncias estão atreladas a algum tipo de violência 
psicológica ou discriminação. 

O Boletim da nº 3, de 25 de junho de 2020 da ANTRA 
(Associação Nacional de Travestis e Transexuais) apontou que a partir 
dos dados coletados em rede foi possível aferir que durante o período 
de pandemia, 70% das LGBTQIA+ cumprindo isolamento social junto 
a familiares acabaram sendo vítimas de algum tipo de violência, sem ter 
espaço ou a quem recorrer com medo de expulsão ou agravamento da 
situação de violência.

Infelizmente, casos de violência doméstica já são de fato 
marcados pela subnotificação. Por essa razão, é de extrema importância 
essa divulgação dos números de contato, para que mulheres, crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência e LGBTQIA+ se sintam 
encorajados a denunciar qualquer tipo de violência e os agressores, 
punidos por seus atos.

Cabe ao Estado promover a proteção dos direitos humanos, 
constituindo a violência contra a mulher uma das formas de violação 
desses direitos. A Lei Federal nº 11.340, de 2006, Lei Maria da Penha, 
dispôs acertadamente em seu art. 35, IV, que a União, o Distrito Federal, 
os estados e os municípios poderão criar e promover, no limite das 
respectivas competências, programas e campanhas de enfrentamento da 
violência doméstica e familiar.

Outrossim, entendemos que o projeto em tela visa dar concretude 
ao disposto no art. 226, §8º, da Constituição da República, cuja redação 
é a seguinte:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado.

[...]
§ 8º. O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 

um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações.

Nesse contexto normativo, conclui-se que compete ao Estado 
legislar sobre medidas de proteção e de amparo quanto a violência 
doméstica e familiar.

Ademais, o ministro Alexandre de Moraes, por sua vez, frisou 
que, se o conteúdo da norma estadual não interfere no “núcleo 
básico” da prestação de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica, de competência da União, resta configurada, como no caso, 
a competência concorrente em matéria de direito do consumidor. Para 
ele, a norma impugnada, com base nessa competência concorrente, 
explicitou o disposto nos arts. 4º, IV e 6º, III, do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC).

Dessa forma, pelo o exposto, vemos que a aprovação da presente 
propositura, consolida os direitos previstos em leis.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 16 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 127 /2023

Acrescenta o artigo 1°-A e altera 
a redação do art. 3º da lei n° 11.056, de 
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3 de julho de 2019, que dispõe sobre a 
prioridade de atendimento às pessoas 
portadoras de diabetes nos órgãos 
públicos, estabelecimentos comerciais e 
instituições financeiras.

Art. 1º - Acrescenta-se o artigo 1°-A na lei 11.056, de 03 de julho 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°-A: Os estabelecimentos de que trata o art. 1º desta lei 
ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário o 
símbolo mundial do diabetes, conforme anexo.

Art. 2º - O caput do art. 3º da lei 11.056, de 03 de julho de 2019 
passa  a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º: O descumprimento do disposto nos artigos 1º e 1º-A 
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor 60 dias após sua publicação.
 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março de 
2023. - ROBERTO COSTA - Deputado Estadual - MDB

JUSTIFICATIVA
A Lei 11.056/2019 dispõe sobre a prioridade de atendimento às 

pessoas portadoras de diabetes nos órgãos públicos, estabelecimentos 
comerciais e instituições financeiras no Estado do Maranhão. 

O acréscimo que se faz na referida legislação visa tornar 
obrigatória a inclusão do símbolo mundial do diabetes (círculo azul) 
em todas as placas de atendimento prioritário nos órgãos públicos, 
estabelecimentos comerciais e instituições financeiras, de que trata a lei.

A ação significa conscientização da sociedade para um melhor 
convívio social. Não obstante o direito a prioridade de atendimento as 
pessoas portadoras de diabetes estar previsto em lei, ocorre que nenhum 
dos estabelecimentos previstos no art. 1º da Lei 11056/2019 colocaram 
o símbolo nas placas de prioridade.

Assim, faz-se importante esta obrigatoriedade estar prevista em 
lei, de modo que os mesmos não se furtem de cumpri-la.

Outrossim, a identificação visual no atendimento preferencial 
visa garantir no cotidiano das pessoas que convivem com a referida 
doença o exercício do seu direito de prioridade garantido em lei, de 
modo a evitar que passem qualquer situação constrangedora em razão 
de atitudes hostis por parte dos que desconhecem a legislação. Trata-se, 
ainda, de medida que pretende ampliar o conhecimento geral a respeito 
dos direitos das pessoas portadoras de diabetes.

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação da 
presente propositura pelos nobres pares desta Casa.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março 
de 2023 - ROBERTO COSTA - Deputado Estadual – MDB

PROJETO DE LEI Nº 128 /2023
Estabelece as diretrizes para a 

Política Estadual de Fomento ao Futebol 
Feminino.

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Fomento ao Futebol 
Feminino no âmbito do Estado do Maranhão. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por futebol 
feminino as diversas formas de práticas deste esporte, tais como futebol 
de campo, futebol de salão (futsal), futebol de sete (society), futebol de 
areia e futebol de arena

Art. 2º A Política Estadual prevista nesta Lei visa estimular as 
mulheres de todas as idades a praticar o esporte regularmente e será 
regida, especialmente, pelas seguintes diretrizes:

I - esforço de inclusão social;
II - busca da construção coletiva de resultados;
III - respeito à diversidade;
IV - combate à dependência química e à ociosidade marginalizante;
V - estímulo à autonomia da pessoa humana.

Art. 3º O Poder Público poderá celebrar convênios, acordos de 
cooperação e protocolos de intenções com organizações da sociedade 
civil e demais ajustes permitidos pela legislação para a persecução dos 
objetivos estabelecidos nesta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 17 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, caput, trata, 

dentre outros, sobre a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e 
à igualdade como princípios fundamentais. Entender a vida como um 
direito amplo e um fundamento que rege a vida social do nosso país, 
engloba incorporar o direito de viver dignamente, independentemente 
do gênero. Os incisos I e II do mesmo artigo, abordam a igualdade entre 
homens e mulheres e que todos têm tratamento isonômico perante a Lei.

A prática esportiva é de fundamental importância para a vida 
do ser humano, além de oportunizar a inclusão social, a dignidade, o 
respeito a diversidade e a melhoria da qualidade de vida.

 O início da prática do futebol feminino no Brasil começou com 
muitas dificuldades, porém algumas permanecem até os dias atuais. 
No país, o futebol feminino foi reconhecido como esporte em 1982. 
Contudo, apenas 1983 o futebol feminino foi regulamentado. 

Estima-se que, atualmente, cerca de mais de um milhão de 
brasileiras jogam futebol de forma amadora ou como profissional no 
Brasil. Todavia, é certo que, o futebol feminino, vem sofrendo um 
frequente esvaziamento nos últimos anos. 

O incentivo ao futebol feminino no Maranhão é uma forma 
de inclusão, proporcionando a redução da criminalidade, elevação a 
autoestima da mulher, respeito à diversidade, inserção social no esporte, 
tendo em vista que o futebol feminino brasileiro tem conquistado espaço 
cada vez mais significativo nos cenários nacional e internacional, 
classificando-se com frequência e obtendo medalhas nas Olimpíadas 
e Mundiais. 

Assim, por determinação constitucional, cabem aos Estados, em 
concorrência com a União, legislar sobre desporto, in litteris:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] IX - educação, cultura, ensino, 
desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
[...] (grifo nosso).

Ademais, por entendermos que a Constituição Federal garante 
tratamento igualitário entre homens e mulheres e que o conceito de 
igualdade comporta o tratamento desigual entre desiguais, apresentamos 
o presente projeto de lei para que as mulheres sejam tão reconhecidas e 
integradas ao esporte, tanto quanto os homens.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. Assim sendo, 
submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a 
presente proposição. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 17 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015 /2023.

Concede o título de cidadão 
maranhense ao Jayme Monjardim 
Matarazzo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o título de cidadão maranhense Jayme 
Monjardim Matarazzo, natural do São Paulo/SP.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da 
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sua publicação.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 13 de março de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
Jayme Monjardim Matarazzo nasceu em (São Paulo, 19 de maio 

de 1956) é um diretor brasileiro. Contudo é membro da tradicional 
Família Matarazzo, é filho do magnata André Matarazzo e da celebre 
cantora Maysa e neto do Conde de Matarazzo, sendo ainda pai do ator 
Jayme Matarazzo, e sobrinho do dublador Mário Monjardim.

Jayme estudou cinema durante na Itália, onde fez parte da 
equipe de Michelangelo Antonioni. Começou profissionalmente no 
final da década de 70, dirigindo curtas-metragens documentários e 
sendo assistente de direção de Francisco Ramalho Júnior em Paula - A 
História de uma Subversiva e Filhos e Amantes. Iniciou sua carreira na 
televisão no início dos 1980 na Rede Bandeirantes, onde conduziu um 
especial sobre a mãe, a cantora Maysa, e a série infantil Braço de Ferro 
(1983), escrita por Marcos Caruso. 

No ano seguinte, transferiu-se para a Rede Globo, na qual 
passou a codirigir telenovelas, como Partido Alto, Roque Santeiro e 
Sinhá Moça. Sua primeira direção-geral ocorre em Direito de Amar, 
telenovela de época de Walter Negrão, exibida na faixa das 18 horas. 
Em 1989 é contratado pela extinta Rede Manchete, dirigindo o grande 
sucesso Pantanal, de Benedito Ruy Barbosa. 

Na emissora ainda dirige a macrossérie O Fantasma da Ópera 
e passa a coordenar o núcleo de criação. Entretanto, sai da Manchete 
pouco tempo depois. 

Durante a primeira metade da década de 1990, ainda participa de 
várias produções independentes, como a telenovela A Idade da Loba, 
história do dramaturgo Alcione Araújo bancada pela produtora TV Plus 
e exibida na Rede Bandeirantes. Volta para a Globo em grande estilo, 
dirigindo a minissérie Chiquinha Gonzaga, de Lauro César Muniz, em 
1999. 

No mesmo ano, reata sua parceria com Benedito Ruy Barbosa, 
dirigindo a telenovela Terra Nostra, grande sucesso do ano de 1999. Em 
2000, dirige a minissérie Aquarela do Brasil, também de Lauro César 
Muniz.

Em 2001 inicia uma parceria de grande sucesso com Glória Perez, 
dirigindo a telenovela O Clone. Em 2003 dirige e produz a minissérie 
A Casa das Sete Mulheres, de Maria Adelaide Amaral e Walter Negrão, 
um grande êxito de público e crítica. 

Em 2005 rompe sua parceria com Glória Perez, devido a opiniões 
diferentes que os dois tinham sobre o rumo da novela América. Isso 
aconteceu aproximadamente do capítulo 60 da novela. 

Em 2006, dirigiu a novela Páginas da Vida, de Manoel Carlos, 
na sua primeira parceria com o “autor do Leblon”. Desta vez, segundo 
a imprensa, sem a participação de Marcus Viana na trilha sonora (de 
acordo com o que foi divulgado, por pedido do próprio Manoel Carlos). 

Em 2008, gravou a minissérie Maysa - Quando Fala o Coração, 
contando a história de sua mãe, uma cantora de vida boêmia e depressiva. 
A minissérie foi protagonizada por Larissa Maciel e seus dois filhos 
Jayme Matarazzo e André interpretam o próprio pai na minissérie,  
exibida em nove capítulos no mês de janeiro de 2009 e escrita também 
por Manoel Carlos. 

Em abril de 2009, Jayme foi diretor de núcleo dos humorísticos 
de Renato Aragão, como A Turma do Didi e Aventuras do Didi. Os dois 
programas de Renato não tinham nada a ver com o antigo Os Trapalhões.

O novelista e o diretor voltam a trabalhar juntos na novela Viver a 
Vida, nova trama das 21h, cuja estreia ocorreu no dia 14 de setembro de 
2009 e protagonizada por Taís Araújo (que vive a primeira protagonista 
negra de uma novela das 21h da Rede Globo) e José Mayer. Em março 
de 2013, volta à TV, agora dirigindo a novela Flor do Caribe de Walther 
Negrão.

No Maranhão

Jayme Monjardim apresentou com ações e encaminhamentos 

para dar prosseguimento ao projeto “Palma Matarazzo”, nos municípios 
da Baixada Maranhense. Jayme Monjardim acompanhado de uma 
comitiva, com a participação de Nelinha do Babaçu, criadora do projeto 
Babaçu, do município de Palmeirândia.

O escritor e autor do projeto “Palma Matarazzo”, Jayme 
Monjardim, conta que a obra é a realização de um sonho. “O Maranhão 
é um dos estados mais ricos que eu já vi, principalmente com as 
florestas de babaçu incríveis. A gente tá trabalhando com a palmeira, 
com a palma do babaçu que fornece tudo que a gente precisa para viver. 
A palmeira de babaçu consegue fornecer, por exemplo, leite, derivados 
de farinha, carvão, madeira, artesanato, óleo, produtos farmacêuticos e 
o Maranhão tem essas florestas de ouro”, disse. 

Nelinha do Babaçu, criadora do projeto Babaçu, vê como uma 
vitória o Maranhão possuir projetos tão importantes como esse. O 
Maranhão é um estado muito rico, nossa cultura é incrível e o babaçu 
é só um desses tesouros. Quando a gente mostrar para o mundo que 
temos a floresta mais sustentável do planeta eles irão olhar para nós da 
maneira como sempre deveriam ter nos vistos, afirmou Nelinha.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 13 de março de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 016 /2023.

Concede o título de cidadão 
maranhense a Ceres Costa Fernandes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o título de cidadão maranhense Ceres 
Costa Fernandes, natural de Salvador, BA.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 13 de março de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
A Sr. Ceres Costa Fernandes, nasceu em Salvador-BA, em 28 

de dezembro de 1942. Filha de Francisco Costa Fernandes Sobrinho e 
de Maria Isabel Soares Costa Fernandes. Permaneceu naquela cidade 
até os dois anos de idade, quando retornou ao Maranhão. Estudou o 
primário em São Luís, no Colégio Santa Tereza, das Irmãs Dorotéas, 
e parte do secundário no Rio de Janeiro, no Colégio Sacré-Coeur de 
Jésus, onde era interna. Interrompeu os estudos, aos 15 anos, para 
casar-se. Completou-os, bem mais tarde, nos cursos de Madureza 
dos 1◦ e 2◦ graus, realizando as provas no Liceu maranhense. É 
Licenciada em Letras – Inglês e Português – Universidade Federal 
do Maranhão – UFMA (1974) e Mestra em Letras – pela Pontifícia 
Universidade Católica – PUC –RJ (1987). Possui os seguintes cursos 
de especialização: Especialização em Metodologia do Ensino Superior, 
Semiologia Aplicada à Literatura e Ensino à Distância.

Foi professora da TV Educativa do Maranhão (1973-82) e é 
professora aposentada do Curso de Letras da UFMA (1975-96), onde 
ministrou Inglês, História da Literatura, Teoria da Literatura e Literatura 
Portuguesa. Nessa mesma Universidade, exerceu a chefia da Divisão 
de Estágio Curricular (1978), o cargo de Pró-Reitora de Graduação 
(1993-96) e o de Assessora de Relações Internacionais (1997-98). 
Após a aposentadoria federal, desempenhou, no Governo do Estado, o 
cargo de Assessora Especial de Educação da Gerência Regional de São 
Luís (1998-2003) – equivalente à época a uma Secretaria, com as 192 
escolas estaduais existentes nos quatro municípios da Ilha de São Luís, 
sob sua responsabilidade.

De abril de 2003 a dezembro de 2008, exerceu a função de 
Gestora de Programas Especiais do Governo do Estado, desenvolvendo 
o Projeto Saúde na Escola, um programa educativo de melhoria de 
qualidade de vida dos alunos do ensino fundamental das escolas 
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estaduais em 25 municípios-sede das Regionais. A partir de 2005, o 
programa foi estendido a mais 86 municípios de mais baixo IDH (Índice 
de Desenvolvimento Humano) do Maranhão. Diretora do Centro de 
Criatividade Odylo Costa, filho desde 2009, ali realiza o Café Literário, 
evento que já se tornou parte da agenda cultural de São Luís.

TÍTULOS E CARGOS:
o Licenciada em Letras – Inglês e Português – UFMA (1974 )
o Mestra em Letras – pela Pontifícia Universidade Católica – 

PUC –RJ (1987).
o Cursos de Especialização: Especialização em Metodologia 

do Ensino Superior, 
Semiologia Aplicada à Literatura e  Ensino à Distância.
 
o Magistério: professora da TV Educativa do Maranhão 

(1973-82), 
o Professora aposentada do Curso de Letras da UFMA 

(1975-96), onde ministrou  Inglês, História da Literatura, Teoria da 
Literatura e Literatura Portuguesa.

CARGOS E FUNÇÕES:
o Chefe da Divisão de Estágio Curricular (1978)- UFMA
o Pró-Reitora de Graduação (1993-96) UFMA
o  Assessora de Relações Internacionais (1997-98) UFMA
o  Assessora Especial de Educação da Gerência Regional de 

São Luís (1998-2003)–  equivalente à época a uma Secretaria, com as 
192 escolas estaduais  existentes nos quatro municípios da Ilha de São 
Luis sob sua responsabilidade.  Governo  do Estado do Maranhão.

o Gestora de Programas Especiais do Governo do 
Estado, abril de 2003 a dezembro de 2006 desenvolvendo o Projeto 
Saúde na Escola, um programa educativo de melhoria de qualidade 
de vida dos alunos do ensino fundamental das escolas estaduais e 
municipais, atingindo 130 municípios. Alcançou a meta de 3 milhões 
de atendimentos.

o Diretora do Centro de Criatividade Odylo Costa, filho da 
Secretaria de Estado da Cultura. (2009 a 2014) Membro do Conselho 
Estadual de Cultura.

MEDALHAS E OUTRAS HONRARIAS:
o Medalha do Mérito Timbira (2006); Governo do Estado do 

Maranhão
Medalha Laura Rosa  (concedida às mulheres educadoras que 

se destacaram em outros ramos do saber).2008.
o Medalha Odorico Mendes da Academia Maranhense de 

Letras. 2008
o Palmas Universitárias (distinção honorifica) Resolução nº 

12/86 do Conselho Universitário. 2009.
o Medalha Mérito Timbira Grau de Comendador do IV 

Centenário de São Luís, Resolução nº 136, de 13 de novembro de 
2012.

o Medalha do 4º Centenário de São Luís – Resolução 
Administrativa nº  508 de agosto de 2012, por relevantes e inestimáveis 
serviços prestados à cidade de São Luís, no século XX e no atual.

o Professora Emérita da Universidade Federal do 
Maranhão, art.75, Inciso I do   Estatuto   da UFMA. Concedido em 30 
de outubro de 2020.         

o Ocupa a Cadeira nº 39 da Academia Maranhense de 
Letras, que tem por patrono Gomes de Castro.  

o Na Academia Ludovicense de Letras, ocupa a Cadeira 
denº34, patroneada por Lucy Teixeira.   É cronista, contista e  
ensaísta.    

BIBLIOGRAFIA:
Café literário. São Luís: Edufma, 2015.
O narrador plural na obra de José Saramago. São Luís: Edufma, 

2015. 3 ed.
Surrealismo & loucura e outros ensaios. São Luís: Editora Uema, 

2008.
O narrador plural na obra de José Saramago.São Luís:Lithograf, 

2003, 2 ed.
O narrador plural na obra de José Saramago. São Luís: 

Edufma,1990
Apontamentos de literatura medieval – literatura e religião. São 

Luís: Edições AML,  2000.
O último pecado capital & outras histórias. São Luís: Edições 

AML, 2000.
O último pecado capital & outras histórias- seleta. São Luís: 

Edigraf , 2001
Seleta maranhense de contos e crônicas/ Ceres Costa Fernandes 

e José Chagas. org., e  notas de Jomar Moraes.  São Luís: Edições AML, 
2002.

Participação em Contos e crônicas – livro de leitura recomendada 
para o vestibular de junho de 2002 da FAMA – Faculdade Atenas 
Maranhense – org., introdução. e notas de Jomar Moraes. São Luís: 
Edições AML, 2002.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 13 de março de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 085 / 2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do art. 29, § 4º da Constituição do Estado, bem como 
o art. 92, VI, §2º e art. 98, ambos do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro, após manifestação do Plenário, que 
seja realizada uma sessão itinerante de caráter deliberativo na cidade de 
Santa Inês, local para representar a região do Vale do Pindaré.

A finalidade da sessão itinerante é, na forma do art. 98, 
parágrafo único, do Regimento Interno desta casa, assegurar a 
integração permanente da sociedade maranhense, bem como garantir a 
conexão deste Poder Legislativo com a Sociedade Civil, promovendo 
o intercâmbio com a municipalidade e sua Câmara Municipal, 
interiorizando as ações deste Parlamento.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 15 de 
março de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL 
– PL 

REQUERIMENTO N° 087 /2023

Senhora Presidente,
 
Nos termos que dispõe o Regimento Interno desta Casa, requeiro 

a V. Exa. após manifestação da Mesa, que seja formalmente oficiado 
o Secretário-Executivo do Ministério das Cidades, Sr. Hildo Rocha, 
para que tome providencias no sentido de priorizar a execução do 
programa Minha Casa, Minha Vida no Estado do Maranhão, em 
especial o Município de Bacabal, cooperando significativamente com 
o desenvolvimento social do Estado e da Nação.

Com efeito, é de conhecimento público a retomada do programa 
habitacional Minha Casa, Minha Vida por este Ministério, conforme 
discurso proferido pelo ilustre Ministro das Cidades, Jader Filho, 
quando da sua assunção ao cargo.

Sabe-se que o programa visa auxiliar a população de baixa renda 
a sair do aluguel e conquistar a casa própria sem prejudicar a renda 
mensal da família, já que conta com subsídios do Governo Federal, 
concedendo subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no 
ato da contratação de financiamento habitacional, de modo que este 
possui prazos de pagamento maiores, juros mais baixos e parcelas mais 
acessíveis.

Reconhecem-se os inúmeros benefícios advindos com o referido 
programa, dentre eles a redução do déficit habitacional, já que, conforme 
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preceitua o art. 1º, Lei 11.997/09 cria mecanismos de incentivo à 
produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação 
de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais). Elenca-se, ainda, a geração de emprego e renda para 
aqueles que irão trabalhar na construção das moradias. 

A cidade de Bacabal/MA hoje se destaca como um centro 
econômico na região do Médio Mearim e apresenta destaque como uma 
das principais cidades do Estado do Maranhão. Assim, pretende-se que, 
com a possibilidade de acesso à casa própria com a concessão de crédito 
para a população de baixa renda, haja o estímulo ao desenvolvimento 
socioeconômico, na tentativa de diminuir as desigualdades sociais, 
não apenas entre o Maranhão e demais Estados, como, também, 
entre as Municipalidades internas.

Assim, justificada está a solicitação para priorização da execução 
do Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida no Estado do 
Maranhao, em especial no Município de Bacabal.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março 
de 2023 - Roberto Costa - Deputado Estadual - MDB

REQUERIMENTO Nº 088 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requer depois de deliberação do Plenário, 
que seja enviada mensagem de louvor e aplausos ao senhor José Bastos 
de Mesquita, Diretor Sócio Executivo da empresa HotBel Distribuidora, 
por sua sensibilidade em apoiar o esporte, cultura e as ações sociais 
em Imperatriz e diversas outras cidades do Estado, mostrando a 
responsabilidade social de sua empresa em contribuir positivamente 
com comunidades maranhenses.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 20 de março de 2023. - Rildo Amaral - 
deputado estadual

REQUERIMENTO Nº 092 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado Maranhão e após a manifestação do Plenário, 
solicito que seja discutido e votado em Regime de Urgência, em uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada logo após a presente sessão o 
Projeto de Lei nº 060/2023, de autoria do Poder Executivo. 

               
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 21 de março de 2023. - 

Rafael Leitoa - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 543 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvido o 
Plenário, seja encaminhado a presente Indicação de Anteprojeto de 
Lei ao Excelentíssimo Senhor Governador, Carlos Brandão, para que 
seja providenciado administrativamente, no sentido de encaminhar 
para esta Casa, ANTEPROJETO DE LEI que autorizado o Poder 
Executivo Estadual, INSTITUI O BANCO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DE OBRA PUBLICA DO MARANHÃO E DE 
DOAÇÕES DE PESSSOA FISICA E JURIDICA E DE OUTRAS 
PROVIDENCIAS, que criará um depósito que guarde as sobras de 
materiais de construção a serem doados a pessoas de baixa renda ou 
instituições sociais.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, MARÇO DE 2023. – Cláudio Cunha – 
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 544 / 2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência que, ouvida 
a Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO EXCELENTÍSSIMO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, SENHOR 
CARLOS BRANDÃO, solicitando providências, em caráter de urgência, 
no sentido de determinar, A REFORMA E REABILITAÇÃO DA 
ESCOLA PÚBLICA INÊS GALVÃO, SITUADA NO MUNICÍPIO 
DE SANTA INÊS (MA),PARA QUE FUNCIONE COMO CENTRO 
EDUCA MAIS DE TEMPO INTEGRAL.

Nosso pleito tem por objetivo atender a um anseio da população 
da nossa querida Santa Inês com 89.927 habitantes, fonte IBGE, 
cidade com localização geográfica privilegiada, às margens das BRs 
316 e 222, produz uma dinâmica, social, econômica e política sem 
precedentes para o município e para a região.

A Escola Inês Galvão, que foi responsável pela formação do 
aprendizado de incontáveis alunos ao longo de décadas, sendo referência 
por vários anos, hoje encontra-se abandonada e entregue ao descaso, 
com suas salas; secretarias; banheiros e toda sua estrutura tomadas 
pelo mato; com parte do seu muro em ruínas após um desabamento 
em decorrência de fortes chuvas no ano de 2018, estando hoje em 
estado precário. Além disto, tornou-se alvo de diversas reclamações 
da população não só pela perda significativa, mas também pelo 
aumento da insegurança ao redor, visto que a antiga escola tem sido 
utilizada por marginais e dependentes químicos que usam do espaço 
para meios ilícitos. Na instituição da sua reforma, além de possibilitar 
a reabilitação da escola, trazendo incontáveis benefícios a população, 
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com a instituição como centro educa mais em tempo integral também 
fará com que haja uma melhor distribuição desses centros que não tem 
atendido a grande demanda atualmente.

Portanto, a reforma da escola em questão, além de ser um 
investimento pautado no direito fundamental social tutelado pelo art. 
205 da Constituição Federal, a educação, também será responsável por 
retomar a segurança nas imediações da escola. Com isso, gostaríamos 
que Vossa Excelência desse uma atenção especial ao nosso pleito e que 
a obra reinicie ainda no ano de 2023.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 06 de 
março de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEP. ESTADUAL – PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 545/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 546/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Zé Doca, Senhora 
Maria Josenilda Cunha Rodrigues, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 

unidades de saúde.
A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 

Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 547/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Vargem Grande, Senhor José 
Carlos de Oliveira Barros, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 548/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Urbano Santos, 
Senhor Clemilton Barros Araújo, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
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estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 549/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Vila Nova dos Martírios, Senhor 
Jorge Vieira dos Santos Filho, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 550/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Vitorino Freire, Senhora Luanna 
Martins Bringel Rezende Alves, solicitando a adoção de medidas de 

incentivo à doação de sangue no município.
Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 

Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 551/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Viana, Senhor Carlos Augusto 
Furtado Cidreira, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 552/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                  QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 19
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tuntum, Senhor Fernando 
Portela Teles Pessoa, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 553/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Trizidela do Vale, Senhor 
Deibson Pereira Freitas, solicitando a adoção de medidas de incentivo 
à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 554/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Timon, Senhora Dinair Sebastiana 
Veloso da Silva, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 555/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Timbiras, Senhor Antônio 
Borba Lima, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 556/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tasso Fragoso, Senhor Roberth 
Cleydson Martins Coelho, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 557/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tutóia, Senhor Raimundo 
Nonato Abraão Baquil, solicitando a adoção de medidas de incentivo 
à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 558/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Turilândia, Senhor José Paulo 
Dantas Silva Neto, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 559/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro Novo do Maranhão, 
Senhor Joedson Almeida dos Santos, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                  QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 21
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 560/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Riachão, Senhor 
Walterlins Rodrigues de Azevedo, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 561/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Turiaçu, Senhor Edesio João 
Cavalcanti, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação de 
sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 562/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sítio Novo, Senhor Antonio 
Coelho Rodrigues, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 563/2023

Senhora Presidente

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, 
bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Educação, Felipe Camarão, 
Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à reforma do Farol da Educação em Santa 
Luzia - MA, para atender alunos da cidade e da zona rural.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 16/03/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 564/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, 
bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Educação, Felipe Camarão, 
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Ofício com Pedido de Providências para adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias à Construção de uma Unidade da Escola 
Digna no Povoado Trilha 410 em Buriticupu – MA, tendo em vista 
solicitação da população local bem como a distância de escolas para os 
moradores da região.   

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 15/03/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 565/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 566/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Água Doce do Maranhão, 
Senhora Thalita E. Silva Carvalho Dias, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 

gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 567/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé do Meio, Senhor José 
Almeida de Sousa, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 568/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Araguanã, Senhor Flávio Ronne 
Amorim Muniz, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.
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A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 

Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 569/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 570/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Araioses, Senhora Luciana 
Marão Félix, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 

resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 571/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, 
Senhor Vanderly Gomes Miranda, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 572/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Amapá do Maranhão, Senhora 
Nelene da Costa Gomes, solicitando a adoção de medidas de incentivo 
à doação de sangue no município.
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Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 

Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 573/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 
Ileilda Moraes da Silva Cutrim, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 574/2023

Senhora Presidente,
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Alto Alegre do Maranhão 

Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Arruda, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 575/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Anajatuba, Senhor Helder 
Lopes Aragão, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 576/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
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ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 577/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor William 
Guimarães da Silva, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 578/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arame, Senhor Pedro Fernandes 
Ribeiro, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação de 
sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 579/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arari, Senhor Rui Fernandes 
Ribeiro Filho, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 580/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Axixá, Senhora  Maria Sônia 
Oliveira Campos, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 581/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Anapurus, Senhora Vanderly de 
Sousa do Nascimento Monteles, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 582/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, Senhor 
Arquimedes Américo Bacelar, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 583/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio 
Silva Sousa, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação de 
sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 584/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Serrano do Maranhão, Senhora 
Valdinê de Castro Cunha, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 585/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Senador La Roque, Senhor 
Bartolomeu Gomes Alves, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 586/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Senador Alexandre Costa, 
Senhor Orlando Mauro Sousa Arouche, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 587/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tufilândia, Senhor Vildimar 
Alves Ricardo, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 588/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Norte, Senhor 
Marcony da Silva dos Santos, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 589/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Vicente Ferrer, Senhor 
Adriano Machado de Freitas, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 590/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Mateus do Maranhão, 
Senhor Ivo Rezende Aragão, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 591/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Luís, Senhor Eduardo 
Salim Braide, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 592/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São José dos Basílios, Senhor 
Creginaldo Rodrigues de Assis, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 593/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São João do Sóter, Senhora 
Joserlene Siva Bezerra de Araújo, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 594/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João dos Patos, Senhor 
Alexandre Magno Pereira Gomes, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 595/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, sejam encaminhados 
ofícios ao Excelentíssimo Prefeito de São José de Ribamar, Senhor 
Júlio César de Souza Matos, e ao Secretário Municipal solicitando 
a adoção de medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 596/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Senhor Francisco Pedreira Martins Júnior, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 597/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João do Paraíso, Senhor 
Roberto Regis de Albuquerque, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 598/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Satubinha, Senhor Orlando 
Pires Franklin, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 599/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Inês, Senhor Luis Felipe 
Oliveira de Carvalho, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 600/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita, Senhor Hilton 
Gonçalo de Sousa, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 601/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Montes Altos, Senhor Domingos 
Pinheiro Cirqueira, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 602/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões do Norte, 
Senhor Solimar Alves de Oliveira, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 603/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Maracaçumé, Senhor Ruzinaldo 
Guimarães de Melo, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 604/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Marajá do Sena, Senhor 
Lindomar Lima de Araújo, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 605/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Magalhães de Almeida, Senhor 
Raimundo Nonato Carvalho, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 606/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mirinzal, Senhor Amaury 
Santos Almeida, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 607/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Miranda do Norte, Senhora 
Angélica Maria Sousa Bonfim, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 608/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Maranhãozinho, Senhora Maria 
Deusa Lima Almeida, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 609/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Matinha, Senhora Linielda 
Nunes Cunha, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 610/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mata Roma, Senhor Besaliel 
Freitas Albuquerque, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 611/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões, Senhor Fernandinho 
Araújo Coutinho, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 612/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Mirador, Senhora Maria 
Domingas Gomes Cabral Santana, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 613/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Milagres do Maranhão, Senhor 
José Augusto Cardoso Caldas, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 614/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago Verde, Senhor Alex Cruz 
Almeida, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação de 
sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 615 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, 
após ouvida a Mesa, seja encaminhada a presente Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão, Carlos Brandão, 
para que determine ao Secretário de Estado da Saúde (SES), Tiago 
Fernandes e ao Secretário de Estado de Infraestrutura do Maranhão, 
Aparicio Bandeira, as medidas legais e administrativas necessárias 
para fins de garantir a conclusão da obra do Hospital de 20 (vinte) 
leitos realizada no município de Poção de Pedras – MA que se iniciou 
em 2014 e ao longo dos anos, a referida obra foi repassada para as 
Secretarias SES e SINFRA, contudo, sem obter a conclusão da mesma. 
Hoje, o Hospital se encontra praticamente 80% construído.

A referida Indicação é uma solicitação da população local que 
aguarda ansiosamente pelo funcionamento deste Hospital, oferecendo 
assim mais qualidade de vida para os mesmos, minimizando os 
problemas de saúde que podem ser tratados no próprio município, sem 
a necessidade de deslocamento para outros municípios.

Por essas razões, espero contar com a sensibilidade do 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde do Maranhão e 
do Secretário de Estado de Infraestrutura do Maranhão, no sentido de 
providenciar a conclusão da obra do Hospital de 20 (vinte) leitos no 
município citado para que seja inaugurado ainda este ano. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, em 16 de março de 2023. - Junior 
Cascaria - Deputado Estadual – Podemos
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 616/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental Art. 152 do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, 
Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
da Infraestrutura, sr Aparício Bandeira Filho, solicitando urgentes 
providências no sentido de que seja disponibilizado ao Município de 
Governador Edison Lobão, a construção de um Mercado Municipal.

Os Mercados Municipais são espaços que contribuem 
significativamente para a vida comunitária de populações locais 
de forma mais complexa do que unicamente através das relações de 
produção, compra e venda neles encontradas.

Compreende-se, nesta ótica, que sua função social e comunitária 
dos Mercados vai além de suas funções econômicas de escoamento da 
produção agrícola, artesanal ou até industrial, o que significa dizer que 
ali as transações econômicas estão correlacionadas a diversos outros 
fatores e arranjos socioculturais. 

Sendo assim entendemos a importância deste pleito e esperamos 
o atendimento.  

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 15 de Março de 2023. - 
Ana do Gás - Deputada Estadual - PCdoB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 617/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental Art. 152 do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, 
Sr Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de 
Estado da Segurança Pública, Cel. Silvio Leite, solicitando urgentes 
providências no sentido de que seja disponibilizado ao Município de 
Governador Edison Lobão, uma viatura para patrulhamento policial.

A Polícia Militar tem papel de relevância, uma vez que se 
destaca, também, como força pública estadual, primando pelo zelo, 
honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger o 
cidadão, sociedade e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos 
penais e as infrações administrativas. Pelo que torna-se indispensável a 
estruturação contínua.

Sendo assim, entendemos a importância deste pleito e esperamos 
o atendimento.  

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 15 de Março de 2023. - 
Ana do Gás - Deputada Estadual - PCdoB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 618 /2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário 
de Saúde, Tiago José Mendes Fernandes, solicitando a Aquisição de 
uma ambulância para o Município de Governador Edison Lobão.

 A presente indicação visa atender uma necessidade do município, 
que precisa fazer deslocamentos de pacientes em estado grave para 
hospitais regionais da rede estadual de saúde, bem como para atender 
as emergências locais.

O Direito a saúde é previsto na Constituição Federal e dela 
também decorre a obrigação do Estado em promover ações para que 
os cidadãos possam contar cada vez mais com um atendimento célere, 
humanizado e permanente, razão pela qual, apresento a presente matéria 
contando com o apoio do Excentíssimo Governador Carlos Brandão, 
e do ilustre Senhor Secretário de Saúde, no acolhimento da presente 
reivindicação.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 15 de Março de 2023 - 
Ana do Gás - Deputada Estadual - PCdoB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 619/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental Art. 152 do Regimento Interno, requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário 
de Estado da Educação, sr Felipe Camarão, solicitando urgentes 
providências no sentido de que seja disponibilizado ao Município de 
Governador Edison Lobão, 01 (um) ônibus escolar para atender os 
alunos da zona rural.

Com o objetivo de disponibilizar veículos escolares, para garantir 
segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a 
redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, 
o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na 
educação do ensino médio da zona rural do Município. Da forma 
apropriada para o transporte de estudantes, e adequado às condições 
de trafegabilidade das vias das zonas rural e urbana do nosso Estado.

   
Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 

“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 15 de Março de 2023. - 
Ana do Gás - Deputada Estadual - PCdoB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 620 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, por meio da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SINFRA, senhor Secretário Aparício 
Bandeira, solicito a construção de uma MA que ligue o municipio 
de Anajatuba/MA ao municipio de Bacurituba/MA, esta futura MA, 
abrirá um novo caminho de desenvolvimento economico para baixada 
Maranhense.

  
PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 

¨MANUEL BECKMAN, MARÇO DE 2023. - Cláudio Cunha - 
Deputado Estadual - MA
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 621 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente Indicação 
seja encaminhada, ao Exmo. Senhor  Prefeito do Município de Codó-
MA, José Francisco Lima Neres, solicitando-lhe que retome, em sua 
gestão, o Programa Cartão Codoense Empreendedor para que sejam 
beneficiadas 3 mil famílias, que receberão R$ 200,00, mensalmente, 
para custear suas pequenas atividades comerciais, com a aquisição 
de insumos e produtos, garantindo, assim, maior geração de renda no 
município e viabilizando as atividades de pequenos empreendedores.

O Cartão Codoense Empreendedor foi uma das ações exitosas de 
transferência de renda e incentivo ao empreendedorismo que implantei 
durante minha gestão como prefeito de Codó com o objetivo de fomentar 
e incentivar os pequenos negócios e com o qual conseguimos retirar 
muitas famílias da linha de pobreza. Essa ação beneficiou milhares de 
pequenos negociantes, como manicure, mototaxistas, vendedores de 
lanches e outros trabalhadores autônomos, que, hoje, sentem a falta 
desse benefício municipal para manter suas rendas. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 16 de março 
de 2023 - Francisco Nagib - Deputado Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 622 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente Indicação 
seja encaminhada, ao Exmo. Senhor Governador do Maranhão, 
Carlos Brandão, e ao Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Maranhão, Coronel Emerson Bezerra da Silva, solicitando-lhes a 
instalação de uma unidade do Colégio Militar Tiradentes no município 
de Codó.

O Colégio Militar Tiradentes presta relevantes serviços de 
educação, disciplina e honra para a sociedade, atendendo estudantes 
dos ensinos fundamental e médio, com a educação tradicional e o 
diferencial de diversas atividades nas áreas do esporte. lazer, cultura, 
arte e outras, que enriquecem e ampliam o conhecimento e a visão de 
mundo dos estudantes, preparando-os para enfrentar os desafios da vida 
moderna. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março 
de 2023 - Francisco Nagib - Deputado Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 623/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa do Mato, Senhor 
Alexssandre Guimarães Duarte, solicitando a adoção de medidas de 

incentivo à doação de sangue no município.
Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 

Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 624/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago do Junco, Senhora Maria 
Edina Alves Fontes, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 625/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago dos Rodrigues, Senhor 
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Valdemar Sousa Araújo, solicitando a adoção de medidas de incentivo 
à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 626/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago da Pedra, Senhora Maura 
Jorge Alves de Melo Ribeiro, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 627/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão, 
Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 628/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lajeado Novo, Senhora Ana Léa 
Barros Araújo, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 629/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lima Campos, Senhora Dirce 
Prazeres Rodrigues, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 630/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Loreto, Senhor Germano 
Martins Coelho, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 631/2023
Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Luís Domingues, Senhor 
Gilberto Braga Queiroz, solicitando a adoção de medidas de incentivo 
à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 632/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Joselândia, Senhor Raimundo 
Silva Santos, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 633/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jatobá, Senhor Carlos Roberto 
Ramos da Silva, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação 
de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 634/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de João Lisboa, Senhor Vilson 
Soares Ferreira Lima, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 635/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jenipapo dos Vieiras, Senhor 
Arnobio de Almeida Martins, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 636/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Junco do Maranhão, Senhor 
Antônio Rodrigues do Nascimento Filho, solicitando a adoção de 
medidas de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 637/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itaipava do Grajaú, Senhor 
Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 638/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Imperatriz, Senhor Francisco de 
Assis Andrade Ramos, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 639/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itapecuru Mirim, Senhor 
Benedito de Jesus Nascimento Neto, solicitando a adoção de medidas 
de incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 640/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itinga do Maranhão, Senhor 
Lúcio Flávio Araújo Oliveira, solicitando a adoção de medidas de 
incentivo à doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 641/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Icatú, Senhor Walace Azevedo 
Mendes, solicitando a adoção de medidas de incentivo à doação de 
sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 642/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé Grande, Senhor Erlânio 
Furtado Lula Xavier, solicitando a adoção de medidas de incentivo à 
doação de sangue no município.

Insta salientar que o Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Maranhão (HEMOMAR) definiu, nos últimos dias, que a situação do 
estoque de sangue disponível no estado é crítica. O problema pode 
resultar em implicações no tratamento de pessoas que precisam de 
transfusões de sangue, e, também, ocasionar desabastecimentos nas 
unidades de saúde.

A coordenadora de captação de sangue do HEMOMAR, 
Misleny Silva explicou que o armazenamento de sangue em níveis 
insuficientes traz consequências diversas ao panorama da saúde. “A 
gente (na Hemomar) está com um estoque crítico e isso traz grandes 
consequências para as pessoas que estão hospitalizadas; que necessitam 
fazer cirurgias; que necessitam de sangue; para as pessoas com câncer. 
A gente não está conseguindo atingir a necessidade de solicitação de 
bolsas de sangue que as unidades hospitalares têm nos solicitado.

Misleny Silva ainda afirmou que, em permanecendo o contexto 
deficitário nas doações de sangue, há risco de paralisações em 
cirurgias e, em casos graves, de morte dos pacientes que dependem de 
hemoterapias. Deste modo, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 02 de fevereiro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 643/2023

Senhora Presidente

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, bem 
como ao Exmo. Sr. Secretário de Assistência Social, Paulo Casé, Ofício 
com Pedido de Providências urgentes e necessárias para a doação de 
300 (trezentos) colchões, 2.000 (duas mil) cestas básicas, 10.000 (dez 
mil) litros de água mineral às, aproximadamente, 90 (noventa) famílias 
desabrigadas após o deslizamento de terras no Município de Santa 
Luzia - MA. 

Solicitamos ainda que em requerimento seja incluída a verificação 
da possibilidade de concessão de auxílio financeiro às famílias que 
perderam suas casas.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 20/03/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 644 /2023
                                                                 
Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a 
Mesa, seja encaminhado oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, CARLOS 
ORLEANS BRANDÃO JUNIOR, e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Infraestrutura, Aparício Bandeira Filho, solicitando 
providências no sentido de que seja feita a recuperação completa e 
sinalização asfáltica da MA-332 que liga o município de Matões do 
Norte ao município de Pirapemas - MA.

Solicitamos por meio desta Indicação a recuperação completa, 
tendo em vista que a base da estrada encontra-se irregular, e o 
recapeamento não seria o suficiente para sanar os problemas.  Também 
será necessária a sinalização asfáltica da MA-332, um trecho de 
aproximadamente 42 km que interliga os municípios de Matões do 
Norte, Cantanhede e Pirapemas.

Devido ao grande fluxo de tráfego de veículos e as chuvas intensas, 
essa MA se encontra com buracos e desníveis em sua extensão, o que 
tornou o asfalto irregular em diversos pontos, deixando essa rodovia 
com uma frágil locomoção e pouca segurança.

A proposição que trata esta Indicação visa atender uma 
solicitação de moradores da referida área objetivando reduzir os índices 
de incidentes ocorridos, melhorar o tráfego de veículos e obtenção de 
um trânsito seguro, que somente ocorrerá com a perfeita estrutura e 
organização.

Por fim, destaca-se a seriedade com que o atual Governo trata de 
questões concernentes a infraestrutura pública e a boa vontade do atual 
Governo em melhorar o Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 645 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a 
Mesa, seja encaminhado oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, CARLOS 
ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, ao Secretário de Estado de 
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Educação, o sr. FELIPE COSTA CAMARÃO, e ao Comandante 
Geral Do Corpo De Bombeiros Militar, o CEL CÉLIO ROBERTO 
PINTO DE ARAÚJO, solicitando-lhes providências para instalação de 
uma unidade do COLÉGIO MILITAR, no município de MATÕES 
DO NORTE/MA.

A presente solicitação visa atender as famílias de Matões do 
Norte/MA, tendo em vista que tal instituição de ensino tem excelentes 
índices educacionais, no qual a excelência do ensino tem se destacado no 
ranking de desempenho no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 
Frisa-se também a seriedade e disciplina nos Colégios Militares, que 
são um diferencial entre as instituições de ensino, fazendo com que a 
formação seja baseada em princípios de ordem e patriotismo.

Certo de que a implantação de Colégios Militares faz parte da 
política de expansão realizadas pelo governo do Estado do Maranhão, 
rogamos por intermédio desta indicação que o município de MATÕES 
DO NORTE/MA seja contemplado com uma unidade, que proporcionará 
mudança de vida para muitos jovens, certamente preparando-os para 
o exercício consciente da vida de cidadão sob o manto dos valores 
familiares, sociais e cívicos. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 646 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, 
e à Excelentíssima DIRETORA DO PROCON, A SENHORA 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS, solicitando a instalação 
de uma unidade do VIVA/PROCON na cidade de CANTANHEDE/
MA, importante instituição para a promoção dos direitos e garantias 
fundamentais.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista que 
essa instituição é de extrema relevância para a promoção dos direitos e 
garantias fundamentais para todos os cidadãos.

Dessa forma, essa indicação torna-se importantíssima, visto 
que, o VIVA/PROCON na cidade de CANTANHEDE/MA, atenderia 
um grande número de cidadãos, razão pela qual, apresento a presente 
matéria contando com o apoio do Excelentíssimo Governador Carlos 
Brandão, e da Excelentíssima diretora do PROCON, a senhora Karen 
Barros, no acolhimento da presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 647 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a 
Mesa, seja encaminhado oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, CARLOS 
ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, ao Secretário de Estado de 
Educação, o sr. FELIPE COSTA CAMARÃO, e ao Comandante 

Geral Do Corpo De Bombeiros Militar, o CEL CÉLIO ROBERTO 
PINTO DE ARAÚJO, solicitando-lhes providências para instalação 
de uma unidade do COLÉGIO MILITAR, no município de 
PIRAPEMAS/MA.

A presente solicitação visa atender as famílias de Pirapemas/
MA, tendo em vista que tal instituição de ensino tem excelentes índices 
educacionais, no qual a excelência do ensino tem se destacado no 
ranking de desempenho no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 
Frisa-se também a seriedade e disciplina nos Colégios Militares, que 
são um diferencial entre as instituições de ensino, fazendo com que a 
formação seja baseada em princípios de ordem e patriotismo.

Certo de que a implantação de Colégios Militares faz parte 
da política de expansão realizadas pelo governo do Estado do 
Maranhão, rogamos por intermédio desta indicação que o município 
de PIRAPEMAS/MA seja contemplado com uma unidade, que 
proporcionará mudança de vida para muitos jovens, certamente 
preparando-os para o exercício consciente da vida de cidadão sob o 
manto dos valores familiares, sociais e cívicos. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 648 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, 
e à Excelentíssima DIRETORA DO PROCON, A SENHORA 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS, solicitando a instalação 
de uma unidade do VIVA/PROCON na cidade de PIRAPEMAS/
MA, importante instituição para a promoção dos direitos e garantias 
fundamentais.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência, tendo em vista que 
essa instituição é de extrema relevância para a promoção dos direitos e 
garantias fundamentais para todos os cidadãos.

Dessa forma, essa indicação torna-se importantíssima, visto 
que, o VIVA/PROCON na cidade de PIRAPEMAS/MA, atenderia 
um grande número de cidadãos, razão pela qual, apresento a presente 
matéria contando com o apoio do Excelentíssimo Governador Carlos 
Brandão, e da Excelentíssima diretora do PROCON, a senhora Karen 
Barros, no acolhimento da presente reivindicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 649 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, solicitamos que, após a ouvida a mesa, 
seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS 
BRANDÃO JUNIOR, e ao Secretário de Estado de Desenvolvimento 
Social, senhor Paulo Casé, solicitando a construção de um restaurante 
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popular no município de PIRAPEMAS/MA.

A presente proposição tem como objetivo ampliar a oferta de 
alimentação adequada para as famílias de PIRAPEMAS, principalmente 
aquelas passam por dificuldades financeiras e necessitam de uma 
alimentação de qualidade com um valor acessível. 

Tal indicação visa também a efetivação de políticas públicas de 
segurança alimentar à população, objetivando garantir condições de 
acesso à alimentos básicos, de qualidade e quantidades suficientes a 
todos os cidadãos.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”, em São Luís, 16 de março de 2023. - GLALBERT 
CUTRIM - Dep. Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 650 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, Carlos Brandão, e ao Secretário de Estado de Infraestrutura, 
o Senhor Aparício Bandeira, para fins de propor a construção de uma 
Praça da Família na cidade de Paulino Neves, o que proporcionará 
melhor qualidade de vida e lazer para os munícipes, além de ajudar a 
potencializar o turismo na cidade.

Torna-se oportuno constar que este anseio da população da região 
é um pedido do Vereador de Paulino Neves Icaro Barros de Santana 
Araújo. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de Março de 
2023. - RODRIGO LAGO - 1° VICE-PRESIDENTE

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 651/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, Carlos Brandão, e ao Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiro Militar do Maranhão, Coronel Célio Roberto, solicitando, em 
CARÁTER DE URGÊNCIA, que seja enviada uma equipe da Defesa 
Civil do Estado do Maranhão para o Município de Lago da Pedra, para 
promover assistência e atendimento aos moradores atingidos pelas 
fortes chuvas no município.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de março de 
2023. - RODRIGO LAGO - 1° VICE-PRESIDENTE

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 652 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Diretor Presidente da Empresa 
Equatorial Energia - Maranhão, o Senhor Servio Túlio dos Santos, 

solicitando uma rede de distribuição de energia elétrica para a Praia do 
Barro Vermelho e Povoado Alazão, no Município de Paulino Neves.

Vale ressaltar que a referida praia é um verdadeiro cartão postal 
da cidade de Paulino Neves, e tal medida impactará no desenvolvimento 
do Turismo na região, potencializando a criação de renda e melhoria 
econômica da região.

Torna-se oportuno constar que este anseio da população da região 
é um pedido do Vereador de Paulino Neves Icaro Barros de Santana 
Araújo. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de Março de 
2023. - RODRIGO LAGO - 1° VICE-PRESIDENTE

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 653/2023

 Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, 
Drº. APARÍCIO BANDEIRA FILHO, solicitando que determine a 
construção de 16 km de estrada, que liga o povoado Campina ao 
povoado Santana no Município de São João Batista. 

Esta solicitação tem como objetivo beneficiar os muitos povoados 
da região, oferecendo mais mobilidade para os milhares de habitantes, 
que transitam diariamente, uma vez que a política do Governo do 
Estado é manter o bem-estar da população. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Beckman, 
em 20 de março de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 654/2023

Senhora Presidente, 

Consoante versa o artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos prestimosamente que 
a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Governador 
do Estado do Maranhão, Senhor Carlos Brandão e ao Secretário de 
Educação do Estado do Maranhão, Senhor Felipe Costa Camarão 
para que proceda a reforma e ampliação da escola Ester Flora de Araujo, 
localizada no município de URBANO SANTOS. 

A reforma e ampliação da referida escola, torna-se primordial 
para que o espaço possa proporcionar maior segurança, bem estar e 
educação de qualidade para os que frequentam e façam usufruto da 
mesma.

Ante o exposto, justifica-se assim a presente demanda.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANOEL BECKMAN”, em 20 de março 2023 - 
IRACEMA VALE - Deputada Estadual PSB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 655/2023

Senhora Presidente, 

Consoante versa o artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos prestimosamente que 
a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Governador 
do Estado do Maranhão, Senhor Carlos Brandão e ao Secretário de 
Educação do Estado do Maranhão, Senhor Felipe Costa Camarão 
solicitando a construção de uma quadra poliesportiva para a escola Ester 
Flora de Araújo, localizada no município de URBANO SANTOS-MA.

A construção da quadra poliesportiva visa buscar através do 
esporte e da educação mais qualidade de vida aos alunos da referida 
escola, para que possam ter um espaço de lazer e assim organizem e 
promovam suas atividades poliesportivas com maior desenvoltura, o 
que será de salutar importância para a educação da cidade de Urbano 
Santos – MA.

Ante o exposto, justifica-se assim a presente demanda.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANOEL BECKMAN”, em 20 de março 2023 - 
IRACEMA VALE - Deputada Estadual PSB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 656/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado de Segurança Pública, solicitando a instalação de 
uma Escola Militar no Município de Primeira Cruz.

A presente solicitação, vem de um anseio da população local que 
será beneficiada com a educação de qualidade e disciplina, que serão de 
grande relevância à formação dos jovens e às famílias da região.

Plenário Deputado Nagib Haickel, 20 de março de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 657/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Saúde, solicitando a criação do Centro de 
Referência de Anomalias Crânio Faciais no Hospital Infantil Dr. 
Juvêncio Matos, localizado no Município de São Luís.

 O Hospital já realiza tratamento desse tipo de anomalias, 
contudo, se faz necessário a disponibilização de um espaço devidamente 
equipado para atendimento dos pacientes, e para o funcionamento de 
um centro de pesquisa, diagnóstico e reabilitação.

Vale ressaltar, que por meio desta indicação, o Maranhão irá se 
tornar referência no Brasil em diagnóstico e tratamento de anomalias 
crânio faciais, sobretudo nos casos de fissura labiopalatina. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, 20 de março de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 658/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, depois 

de ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado de Segurança Pública, solicitando reforma e 
ampliação da Delegacia Regional de Polícia Civil no Município de 
Açailândia.

A presente solicitação se faz necessária e urgente, já que vem 
de um anseio antigo da população local na busca por mais segurança.  
O município de Açailândia, conta com população de aproximadamente 
113.000 mil habitantes e dispõe de oferta de serviços diversificados, 
ocupando posição estratégica em relação à malha viária estadual, com 
geografia favorável ao acesso terrestre, possibilitando o desenvolvimento 
de ações do Governo do Estado para toda a região.

Com o crescimento latente da região, se faz imperiosa a reforma 
e ampliação da Delegacia Regional de Açailândia haja vista que deve 
haver sintonia entre o desenvolvimento do referido município e a 
segurança pública local.

Plenário Deputado Nagib Haickel, 20 de março de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 659/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado de Segurança Pública, solicitando a instalação de 
um Instituto Médico Legal - IML no Município de Açailândia.

A presente solicitação, vem de um anseio da população local que 
será beneficiada com os serviços de necropsia, a fim de fornecer bases 
técnicas em Medicina Legal para o julgamento de causas criminais.

O município de Açailândia, com uma população de 
aproximadamente 113.000 mil habitantes, dispõe de oferta de serviços 
diversificados e ocupa posição estratégica em relação à malha viária 
estadual, com geografia favorável ao acesso terrestre, possibilitando o 
desenvolvimento de ações do Governo do Estado para toda a região.

Devido a grande necessidade de implantação de infraestrutura 
técnica para atender a população em todas as regiões do Estado, a 
população da região padece da necessidade de análise técnica para os 
acidentes, de vítimas por acidentes fatais, para realizar necropsia, assim 
como os que, por via de acidentes não fatais, carecem de exames de 
corpo de delito, para verificação de lesões corporais.

É imperativo que seja implantada essa unidade, não beneficiando 
somente a população local, mas também moradores de todas as cidades 
vizinhas, como São Francisco do Brejão, Redenção, Bom Jesus das 
Selvas, Buriticupu e Itinga do Maranhão, que não têm fácil acesso ao 
serviço.

Plenário Deputado Nagib Haickel, 20 de março de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 660 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do 
Estado do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-
lhe que determine providências, objetivando a implantação do 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                  QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 45
programa ESTAÇÃO TECH para o município de BELA VISTA DO 
MARANHÃO - MA.

A necessidade de expansão tecnológica no interior do Estado 
é uma necessidade real, e com a implantação deste programa trará 
benefícios sociais bem como a democratização do acesso e conhecimento 
tecnológico, que permitirá a inclusão digital dos moradores desta 
municipalidade, principalmente os de maior vulnerabilidade econômica, 
possibilitando a formação e aproximação digital de crianças, jovens e 
adolescentes, dando-lhes uma oportunidade de ingressar no mercado 
de trabalho. Este mecanismo também irá auxiliar os estudantes que 
prestaram o pré-vestibular, oferecendo-lhes acesso gratuito a internet, 
sendo esta uma inovação tecnologia e acadêmica para a formação de 
cidadãos. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que seja atendida 
esta indicação, para garantir mais inclusão social e tecnológica aos 
munícipes.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 661 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a implantação do programa 
ESTAÇÃO TECH para o município de CARUTAPERA- MA.

A necessidade de expansão tecnológica no interior do Estado 
é uma necessidade real, e com a implantação deste programa trará 
benefícios sociais bem como a democratização do acesso e conhecimento 
tecnológico, que permitirá a inclusão digital dos moradores desta 
municipalidade, principalmente os de maior vulnerabilidade econômica, 
possibilitando a formação e aproximação digital de crianças, jovens e 
adolescentes, dando-lhes uma oportunidade de ingressar no mercado 
de trabalho. Este mecanismo também irá auxiliar os estudantes que 
prestaram o pré-vestibular, oferecendo-lhes acesso gratuito a internet, 
sendo esta uma inovação tecnologia e acadêmica para a formação de 
cidadãos. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que seja atendida 
esta indicação, para garantir mais inclusão social e tecnológica aos 
munícipes.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 662 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a implantação do programa 

ESTAÇÃO TECH para o município de MORROS - MA.
A necessidade de expansão tecnológica no interior do Estado 

é uma necessidade real, e com a implantação deste programa trará 
benefícios sociais bem como a democratização do acesso e conhecimento 
tecnológico, que permitirá a inclusão digital dos moradores desta 
municipalidade, principalmente os de maior vulnerabilidade econômica, 
possibilitando a formação e aproximação digital de crianças, jovens e 
adolescentes, dando-lhes uma oportunidade de ingressar no mercado 
de trabalho. Este mecanismo também irá auxiliar os estudantes que 
prestaram o pré-vestibular, oferecendo-lhes acesso gratuito a internet, 
sendo esta uma inovação tecnologia e acadêmica para a formação de 
cidadãos. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que seja atendida 
esta indicação, para garantir mais inclusão social e tecnológica aos 
munícipes.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 663 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a implantação do programa 
ESTAÇÃO TECH para o município de SANTA LUZIA - MA.

A necessidade de expansão tecnológica no interior do Estado 
é uma necessidade real, e com a implantação deste programa trará 
benefícios sociais bem como a democratização do acesso e conhecimento 
tecnológico, que permitirá a inclusão digital dos moradores desta 
municipalidade, principalmente os de maior vulnerabilidade econômica, 
possibilitando a formação e aproximação digital de crianças, jovens e 
adolescentes, dando-lhes uma oportunidade de ingressar no mercado 
de trabalho. Este mecanismo também irá auxiliar os estudantes que 
prestaram o pré-vestibular, oferecendo-lhes acesso gratuito a internet, 
sendo esta uma inovação tecnologia e acadêmica para a formação de 
cidadãos. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que seja atendida 
esta indicação, para garantir mais inclusão social e tecnológica aos 
munícipes.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 664 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a implantação do programa 
ESTAÇÃO TECH para o município de TUFILÂNDIA - MA.
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A necessidade de expansão tecnológica no interior do Estado 

é uma necessidade real, e com a implantação deste programa trará 
benefícios sociais bem como a democratização do acesso e conhecimento 
tecnológico, que permitirá a inclusão digital dos moradores desta 
municipalidade, principalmente os de maior vulnerabilidade econômica, 
possibilitando a formação e aproximação digital de crianças, jovens e 
adolescentes, dando-lhes uma oportunidade de ingressar no mercado 
de trabalho. Este mecanismo também irá auxiliar os estudantes que 
prestaram o pré-vestibular, oferecendo-lhes acesso gratuito a internet, 
sendo esta uma inovação tecnologia e acadêmica para a formação de 
cidadãos. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que seja atendida 
esta indicação, para garantir mais inclusão social e tecnológica aos 
munícipes.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 665 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação de um VIVA 
PROCON, para o Município de BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, 
por ser de suma importância para aquela municipalidade, agregando 
condições de dignidade à pessoa humana. 

A implantação desta unidade de atendimento, visa garantir um 
tratamento justo e adequado aos consumidores daquela municipalidade, 
bem como facilitar a vida dos que necessitam efetuar emissão de 
documentos pessoais e afins. Assim, a implantação desse mecanismo 
irá facilitar a vida dos munícipes que precisam se deslocar para outras 
cidades em busca de atendimentos.

Ante o exposto, solicito que seja atendida essa indicação, para dar 
melhor qualidade de vida e garantir assistência, proteção e direitos aos 
consumidores daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 20 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 666 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação de um VIVA 
PROCON, para o Município de CARUTAPERA -MA  por ser de suma 
importância para aquela municipalidade, agregando condições de 
dignidade à pessoa humana. 

A implantação desta unidade de atendimento, visa garantir um 
tratamento justo e adequado aos consumidores daquela municipalidade, 
bem como facilitar a vida dos que necessitam efetuar emissão de 
documentos pessoais e afins. Assim, a implantação desse mecanismo 

irá facilitar a vida dos munícipes que precisam se deslocar para outras 
cidades em busca de atendimentos.

Ante o exposto, solicito que seja atendida essa indicação, para dar 
melhor qualidade de vida e garantir assistência, proteção e direitos aos 
consumidores daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 667 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação de um VIVA 
PROCON, para o Município de CARUTAPERA -MA  por ser de suma 
importância para aquela municipalidade, agregando condições de 
dignidade à pessoa humana. 

A implantação desta unidade de atendimento, visa garantir um 
tratamento justo e adequado aos consumidores daquela municipalidade, 
bem como facilitar a vida dos que necessitam efetuar emissão de 
documentos pessoais e afins. Assim, a implantação desse mecanismo 
irá facilitar a vida dos munícipes que precisam se deslocar para outras 
cidades em busca de atendimentos.

Ante o exposto, solicito que seja atendida essa indicação, para dar 
melhor qualidade de vida e garantir assistência, proteção e direitos aos 
consumidores daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 668 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação de um VIVA 
PROCON, para o Município de TUFILANDIA - MA, por ser de suma 
importância para aquela municipalidade, agregando condições de 
dignidade à pessoa humana. 

A implantação desta unidade de atendimento, visa garantir um 
tratamento justo e adequado aos consumidores daquela municipalidade, 
bem como facilitar a vida dos que necessitam efetuar emissão de 
documentos pessoais e afins. Assim, a implantação desse mecanismo 
irá facilitar a vida dos munícipes que precisam se deslocar para outras 
cidades em busca de atendimentos.

Ante o exposto, solicito que seja atendida essa indicação, para dar 
melhor qualidade de vida e garantir assistência, proteção e direitos aos 
consumidores daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 15 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 669 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do 
Estado do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-
lhe que determine providências, objetivando a perfuração de POÇOS 
ARTESIANOS PARA O MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO, PARA O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTAVÉL 
E LIGAÇÕES DOMICILIARES DOS BAIRROS PIABA, VILACRY 
E VILA ESPERANÇA, por ser de suma importância para aquela 
municipalidade, agregando condições de dignidade à pessoa humana. 

A perfuração e instalação dos poços artesianos visa abastecer os 
bairros supracitados que a anos sofrem com a falta de água potável, 
sendo obrigados a recorrerem a meios alternativos para suprir as 
necessidades básicas como a lavagem de roupas, higiene pessoal e 
até mesmo no preparo de alimentos. A falta de abastecimento de água 
ainda é uma triste realidade sentido na pele de milhares de famílias 
em diversas cidades no interior do Estado, problema que merece total 
atenção das autoridades bem como a criação de políticas públicas 
eficazes para combater a falta de abastecimento e água potável.

Ante o exposto, solicito que seja atendida a indicação, e que seja 
feito a perfuração dos poços artesianos nos bairros supracitados bem 
como a encanação para distribuição de água potável, garantindo-lhes 
aos moradores uma melhor qualidade de vida. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 20 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 670 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a reforma do FAROL DA 
EDUCAÇÃO (FARÓIS DO SABER) do município de Santa Luzia.

A reforma desse Farol da Educação visa garantir estimular o 
prazer pela leitura, através de livros com obras literárias, com mais 
inclusão social, contribuindo para a formação de cidadãos e a melhoria 
do processo de aprendizagem nas escolas.

 Vale salientar, que o referido Farol se encontra em total 
abandono, sendo utilizado por usuários de drogas que por sua vez 
depredaram o patrimônio público, causando um prejuízo irreparável 
para os munícipes, que ainda sofre com a insegurança ao ter que passar 
em frente ao mesmo. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que esta indicação seja 
atendida, para garantir acesso digno a educação com futuro promissor 
aos jovens daquela municipalidade.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 17 DEMARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 671 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe que 
determine providências, objetivando a implantação da DELEGACIA 
DA MULHER, para o município de SANTA LUZIA - MA, por ser de 
suma importância para aquela  municipalidade. 

A implantação desta delegacia da mulher, visa garantir a 
segurança as mulheres vítimas de violência. Os grandes números de 
casos de violências contra mulheres têm crescidos na região, inúmeras 
mulheres são agredidas todos os dias sem que os agressores possam 
ser localizados ou punidos. Vale salientar que essa implantação dará 
condições de confiabilidade as mulheres que por medo e receios não 
fazem denúncias por medo de retaliações.

Anete o exposto, solicito encarecidamente que esta indicação seja 
atendida o mais breve possível, para garantir a segurança e a dignidade 
as mulheres daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 15 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 672 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação CASA DE 
FARINHA, para o POVOADO QUADRA B5 Município de NOVA 
OLINDA DO MARANHÃO - MA, por ser de suma importância para 
aquela municipalidade, agregando condições e incentivos aos pequenos 
produtores rurais. 

A implantação desta casa de farinha, visa fomentar a agricultura 
familiar, incentivando os pequenos produtores rurais daquela região, 
gerando renda através de sua produção, que por sua vez terá mais 
eficácia na escoação, além de gerar empregos diretos e indiretos, 
agregando benefícios a população local. 

Ante o exposto, solicito que seja atendida essa indicação, para 
fomentar a agricultura familiar daquela municipalidade. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 15 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 673 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Maranhão, requeiro que seja enviada mensagem ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luís Inácio Lula 
da Silva, solicitando que o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES ou outro agente financeiro da União 
(Caixa Econômica Federal ou  Banco do Brasil) disponibilize  linha 
de crédito, em caráter emergencial e em condições especiais,  para 
atender os municípios atingidos pelas intensas chuvas que se abateram 
no Estado do Maranhão, situação essa já reconhecida pelo Governo do 
Estado,  que decretou Situação de Emergência em 20 municípios.

As fortes chuvas que atingem o Estado do Maranhão, vem 
causando diversos desastres, tais como inundações, enxurradas e 
alagamentos, causando grande comoção social, com pessoas desalojadas 
e desabrigadas, ocasionando paralelamente prejuízos tanto financeiros 
quanto à saúde e dignidade da população atingida.

O auxílio da União se faz necessário, tendo em vista que os 
municípios afetados precisam reconstruir estradas, vias urbanas e 
prédios públicos destruídos pelas fortes chuvas, fazendo-se necessário 
o apoio para que a sociedade local tenha o amparo do poder público em 
um momento tão difícil.  

                                                
Plenário Dep. Nagib Haickel, em 20 de março de 2023. - NETO 

EVANGELISTA - Deputado Estadual
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 674 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro que seja enviada mensagem ao 
Excelentíssimo Senhor Aloizio Mercadante, Presidente do BNDES, 
solicitando que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social disponibilize  linha de crédito, em caráter emergencial e 
em condições especiais,  para atender os municípios atingidos pelas 
intensas chuvas que se abateram no Estado do Maranhão, situação 
essa já reconhecida pelo Governo do Estado,  que decretou Situação de 
Emergência em 20 municípios.

As fortes chuvas que atingem o Estado do Maranhão, vem 
causando diversos desastres, tais como inundações, enxurradas e 
alagamentos, causando grande comoção social, com pessoas desalojadas 
e desabrigadas, ocasionando paralelamente prejuízos tanto financeiros 
quanto à saúde e dignidade da população atingida.

O auxílio da União se faz necessário, tendo em vista que os 
municípios afetados precisam reconstruir estradas, vias urbanas e 
prédios públicos destruídos pelas fortes chuvas, fazendo-se necessário 
o apoio para que a sociedade local tenha o amparo do poder público em 
um momento tão difícil.  

                                                
Plenário Dep. Nagib Haickel, em 20 de março de 2023. - NETO 

EVANGELISTA - Deputado Estadual
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 675 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro que seja enviada mensagem 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda Fernando Hadad, 
solicitando que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES ou outro agente financeiro da União (Caixa 
Econômica Federal ou  Banco do Brasil) disponibilize  linha de crédito, 
em caráter emergencial e em condições especiais,  para atender os 

municípios atingidos pelas intensas chuvas que se abateram no Estado 
do Maranhão, situação essa já reconhecida pelo Governo do Estado,  
que decretou Situação de Emergência em 20 municípios.

As fortes chuvas que atingem o Estado do Maranhão, vem 
causando diversos desastres, tais como inundações, enxurradas e 
alagamentos, causando grande comoção social, com pessoas desalojadas 
e desabrigadas, ocasionando paralelamente prejuízos tanto financeiros 
quanto à saúde e dignidade da população atingida.

O auxílio da União se faz necessário, tendo em vista que os 
municípios afetados precisam reconstruir estradas, vias urbanas e 
prédios públicos destruídos pelas fortes chuvas, fazendo-se necessário 
o apoio para que a sociedade local tenha o amparo do poder público em 
um momento tão difícil.  

                                                
Plenário Dep. Nagib Haickel, em 20 de março de 2023. - NETO 

EVANGELISTA - Deputado Estadual
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 676 /2023

Envia mensagem ao Governador do Estado do Maranhão, 
Carlos Brandão, solicitando a inserção do Município de Bacabal 
dentre os Municípios a serem contemplados no Decreto nº 38.177, de 
17 de março de 2023, que declarou situação anormal, caracterizada 
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nos municípios do Estado do 
Maranhão, em razão das áreas afetadas por Chuvas Intensas

Senhora Presidente,

CONSIDERANDO que, em 17 de março de 2022, o Governador 
do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, por meio do Decreto nº 
38.177, declarou situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA nos municípios do Estado do Maranhão em razão 
das áreas afetadas por Chuvas Intensas;

CONSIDERANDO que, dentre os Municípios que estão incluídos 
no rol dos contemplados, está o Município de Pedreiras e que este é 
banhado pelo Rio Mearim, mesmo rio que também banha o Município 
de Bacabal;

CONSIDERANDO que as enchentes do rio Mearim nas cidades 
de Pedreiras e Trizidela do Vale repercutem igualmente no Município 
de Bacabal;

CONSIDERANDO que o rio Mearim, na cidade de Bacabal, 
já está apresentando a elevação do seu nível em razão das intensas 
precipitações pluviométricas que atingiram os municípios do Estado do 
Maranhão desde o início do ano de 2023;

CONSIDERANDO que a elevação do rio Mearim na cidade 
de Bacabal tem gerado inundações, alagamentos, e desabrigando a 
população, o que tem ocasionado danos humanos, danos materiais e 
prejuízos econômicos;

CONSIDERANDO que a previsão é de que ocorram mais 
precipitações na região e, consequentemente haja elevação do nível do 
rio Mearim em Bacabal;

Venho respeitosamente, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, requerer a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, 
seja encaminhado expediente ao Governador do Estado do Maranhão, 
solicitando a inserção do Município de Bacabal dentre o rol dos 
municípios contemplados (constantes do Anexo Único) pelo Decreto 
nº 38.177, de 17 de março de 2023, que declarou situação anormal, 
caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nos municípios 
do Estado do Maranhão que especifica, em razão das áreas afetadas por 
Chuvas Intensas – Cobrade 1.3.2.1.4.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do “Palácio Manoel 
Bequimão”, em 20 de março de 2023. - Roberto Costa - Deputado 
Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 677 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do 
Estado do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-
lhe que determine providências, objetivando a perfuração de POÇOS 
ARTESIANOS PARA ZONA RURAL DE SANTA LUZIA, NOS 
POVOADOS FAISA E VILA DO INCRA, por ser de suma importância 
para aquela municipalidade, agregando condições de dignidade à 
pessoa humana. 

A perfuração e instalação dos poços artesianos visa abastecer os 
bairros supracitados que a anos sofrem com a falta de água potável, 
sendo obrigados a recorrerem a meios alternativos para suprir as 
necessidades básicas como a lavagem de roupas, higiene pessoal e 
até mesmo no preparo de alimentos. A falta de abastecimento de água 
ainda é uma triste realidade sentido na pele de milhares de famílias 
em diversas cidades no interior do Estado, problema que merece total 
atenção das autoridades bem como a criação de políticas públicas 
eficazes para combater a falta de abastecimento e água potável.

Ante o exposto, solicito que seja atendida a indicação, e que seja 
feito a perfuração dos poços artesianos nos bairros supracitados bem 
como a encanação para distribuição de água potável, garantindo-lhes 
aos moradores uma melhor qualidade de vida. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 20 DE MARÇO 2023. - JUSCELINO 
MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, senhor presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido. Vai à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Oradores inscritos no Pequeno Expediente, com direito a cinco minutos, 
sem aparte. Primeiro inscrito, Deputado Ricardo Arruda.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
presidente, só uma Questão de Ordem. Eu cheguei ao plenário, às 8h30, 
pedi minha inscrição, mas não tinha ninguém na Mesa. Eu deixei o 
registro com os funcionários que aqui estavam no plenário, que eu fui o 
primeiro a chegar, embora não tivesse ninguém para registrar no livro. 
Obviamente, não quero cassar o direito do Deputado Ricardo subir logo 
à tribuna, mas eu pediria que eu fosse logo em seguida inscrito por 
Vossa Excelência.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
V.Ex.ª é o segundo, deputado. O primeiro inscrito é o Ricardo Arruda. 
Segundo inscrito é o Deputado Rodrigo Lago. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Obrigado, 
presidente.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão 
do orador) – Agradeço, Deputado Rodrigo, muito obrigado. Bom dia 
a todos e a todas, senhora presidente, senhoras deputadas, senhores 
deputados, servidores da Casa, cidadãos e cidadãs maranhenses que nos 
acompanham pelas redes sociais, pela TV Assembleia e na galeria. É 

uma satisfação muito grande ocupar novamente a tribuna desta Casa para 
trazer uma grande notícia. Semana passada, foi retomada a obra da MA-
006 entre os municípios de Grajaú, Formosa da Serra Negra, Fortaleza 
dos Nogueiras e o Entroncamento da BR-230. A MA-006 é, Deputado 
Ricardo Rios, uma estrada extremamente importante, uma rodovia 
extremamente importante do estado, pois ela interliga o município de 
Cururupu no extremo norte do estado, lá no litoral, Deputado Júlio 
Mendonça, até o extremo sul município de Alto Parnaíba. É uma 
rodovia que corta o Maranhão de norte a sul e, nesse segmento em que 
ela foi retomada, ela beneficia os municípios de Grajaú, Formosa da 
Serra Negra, Fortaleza dos Nogueiras e o próprio município de Balsas, 
uma vez que é ela que interliga a BR-230 nas proximidades de Balsas. 
É uma rodovia que, além de servir à população desses municípios e dos 
povoados que os compõem, ela também tem um papel estratégico para 
o escoamento da produção agrícola. O Deputado Arnaldo Melo conhece 
muito bem essa rodovia. É uma região extremamente produtiva, com 
produção agrícola, produção pecuária, povoados populosos. Então, essa 
obra foi agora retomada pelo governo do estado, foi o primeiro pleito 
que eu trouxe ao Governador Carlos Brandão, logo depois da eleição, 
e ele, naquele momento, me assegurou que essa obra seria retomada 
logo no primeiro semestre de 2023. E é com muita satisfação que 
agora, ainda no mês de março, ou seja, ainda no primeiro trimestre, o 
Governo do Estado retoma essa obra tão importante para nosso Estado. 
Eu estive, semana passada, na obra. Acompanhei o início dos serviços, 
telefonei para o Governador Carlos Brandão também para parabenizá-
lo e agradecer por esse benefício. E toda a população daquela região 
está extremamente contente com a retomada dessa obra. E também 
confiante de que ela será, finalmente, concluída. Então eu gostaria, aqui 
da tribuna da Assembleia Legislativa, agradecer ao Governador Carlos 
Brandão por mais esse benefício para nossa região. Mais uma vez o 
Governador demonstrando a sensibilidade que ele tem, demonstrando o 
compromisso que ele tem com toda a nossa região centro-sul do Estado 
do Maranhão, retomando essa obra tão importante. Então eu trago essa 
informação aqui para Casa e, de antemão, agradeço ao Governador 
Carlos Brandão. Eu gostaria também de aproveitar aqui a oportunidade 
para relatar que, semana passada, aconteceu o encontro das Mulheres 
Indígenas do Maranhão lá na aldeia São José, na terra indígena Krikati. 
Um momento importante em que foram discutidas as políticas públicas 
para as mulheres indígenas, foram discutidas as questões de gênero, 
foram discutidos espaços de poder das mulheres indígenas, dentre elas, 
a deputado federal e ministra Sônia Guajajara. Enfim, momento muito 
importante que reuniu não só os Krikatis, mas também os Guajajaras, 
os Gaviões, os Canelas, enfim, várias etnias reunidas participando desse 
momento lá na Aldeia São José, na terra indígena Krikati. Então um 
momento muito importante que eu trago aqui para Casa e compartilho 
também com as colegas e os colegas deputados. Então, senhores e 
senhoras deputados, é isso, duas notícias importantes que eu trago: a 
retomada da MA-006, obra fundamental, um anseio muito grande da 
população de todos aqueles municípios que acompanham aquela grande 
região centro-sul do estado; e o encontro das mulheres indígenas, mais 
um ato atinente ao mês de março, que é o mês de conscientização, 
de luta e mobilização das mulheres, dessa vez, relacionado a nossas 
queridas indígenas. Então eu agradeço, mais uma vez, a oportunidade e 
fiquemos todos com Deus. Muito obrigado, bom dia. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Rodrigo Lago. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos. Bom dia, Senhora Presidente, senhores 
Deputados, senhoras Deputadas, membros da galeria, da imprensa, 
internautas, todos que nos acompanham, hoje, nesta sessão. Senhora 
Presidente, fiz questão de vir a esta tribuna, no Pequeno Expediente, 
para fazer uma demarcação a minha histórica, decorrente do que foi 
o resultado eleitoral de 2022. Sabemos todos que o PCdoB se juntou, 
Deputado Ricardo Rios, a uma federação partidária. Algo que é novo 
em nosso regime democrático, Deputado Arnaldo. É novo porque se 
trata de uma formação parlamentar, uma formação partidária que faz 
conexão com o mandato. Ao contrário do que existia antes, em que 
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os partidos se juntavam apenas para uma tática eleitoral e, após as 
eleições, se divorciavam para ter vida própria no parlamento, passam 
a ter agora, a partir desse momento, sob o regime das federações, 
Deputado Leandro Bello, uma vida comum, uma vida partidária comum 
que durará pelo menos quatro anos, se assim desejarem os partidos. 
Enfim, se separar, ou seja, quase todo o mandato conquistado, deputado 
Eric, sob o regime da federação. E eu quero enaltecer aqui o papel da 
nossa federação, a Federação Brasil da Esperança, Fé Brasil, com sua 
substantivação, a federação esta que conquistou nesta Casa a segunda 
maior bancada, deputado Júlio Mendonça, segunda maior votação 
proporcional, uma vez que nos igualamos, deputado Aluízio, com a 
bancada do PL, que também tem cinco deputados, porém, a Federação 
Fé Brasil conquistou nas urnas, resultado eleitoral consagrado pela 
Justiça Eleitoral, homologado pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e três votos, é a terceira 
maior bancada, perdemos apenas para o PSB, que obteve a maior 
votação e elegeu a maior bancada desta Casa, com onze deputados, 
ganhamos do PL, portanto, deputado Aluízio, com quase quarenta mil 
votos à frente, embora as bancadas sejam idênticas, sejam formadas 
por cinco deputados. Somente o PCdoB, meu partido, deputado Júnior 
Cascaria, obteve duzentos e quarenta e quatro mil votos, a votação 
proporcional da nossa federação equivale a onze por cento do nosso 
eleitorado, onze vírgula quatro por cento do nosso eleitorado, isso 
transfere a este parlamentar que sobe a essa tribuna, uma missão 
muito especial, que é de defender, defender o seu partido, defender a 
federação e, sobretudo, defender a democracia e defender o direito, sim, 
das minorias, mas também das maiorias, uma vez que nossa bancada 
aqui nesta Casa compõe a segunda, como eu disse, a segunda maior 
bancada desta Casa, ao lado do PL, da segunda maior votação. Então, 
esse registro é demarcado na sessão de hoje do Pequeno Expediente, 
porque faço questão de dizer que serei como deputado estadual 
intransigente, intransigente com as prerrogativas do meu partido, 
com as prerrogativas do meu mandato, com as prerrogativas que me 
foram outorgadas pelo povo do Maranhão, que foram outorgadas ao 
deputado Júlio Mendonça, ao deputado Ricardo Rios, a deputada Ana 
do Gás, ao deputado licenciado Othelino Neto e agora ao deputado já 
em exercício, o deputado Zé Inácio, que ocupa a cadeira do deputado 
Othelino Neto. Esta é a bancada da federação Fé Brasil, da Federação 
Brasil da Esperança, e esta é a missão que me foi confiada pelo povo do 
Maranhão, missão esta que tem o deputado Arnaldo como irrevogável, 
missão esta que tenho como irrenunciável e intransigível, defenderei 
aqui desta tribuna não só o direito de cada um dos maranhenses que 
votaram na federação, de cada um dos 422 mil maranhenses que 
escolheram votar em alguns dos candidatos da nossa Federação Brasil da 
Esperança, como defenderei também as prerrogativas do partido neste 
Parlamento. E é isso que eu queria dizer a esta Casa que desse deputado, 
deputado Rodrigo Lago, não renunciará a nenhuma prerrogativa que foi 
outorgada a este partido, a esta federação, a esta bancada nessa Casa. 
Integramos todo um momento muito histórico, momento em que esta 
Casa quase toda, o deputado Wellington talvez não esteja junto, mas 
há divergências, quase toda apoiando o Governo do Estado, Governo 
que eu elegi, governo que nós elegemos. Hoje, a Assembleia inteira, 
os quarenta e dois deputados votaram na Mesa Diretora, na eleição 
da deputada Iracema vale. É a unidade que se pretende manter aqui 
nessa Casa, unidade que exige respeito, inclusive as prerrogativas que 
foram conquistadas não por alguma regra momentânea, não por uma 
regra casuística, mas para regra escrita no Regimento dessa Casa, nas 
leis do Estado e na Constituição do Estado há muito tempo e que deve 
prevalecer durante toda a Legislatura. É essa demarcação histórica 
que faço aqui, Senhora Presidente, para que fique o registro de como 
se posiciona o deputado Rodrigo Lago acerca de eventuais mudanças 
que afetem as prerrogativas deste parlamentar ou da federação. Muito 
obrigado, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Registramos a presença, em plenário, do Vereador Joel da Sinuca, 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Inês, do Vereador de Santa 
Inês, Ademar Machado, e do Ex-deputado Geovane Castro. Concedo a 

palavra à Deputada Dr.ª Vivianne.
A SENHORA DEPUTADA DR.ª VIVIANNE (sem revisão da 

oradora) - Bom dia a todos e a todos. Queria cumprimentar a nossa Mesa 
em nome da nossa Presidente Iracema, cumprimentar todos os colegas, 
telespectadores e ouvintes da Rádio e TV Assembleia. Dizer para vocês, 
em primeiro lugar, que eu que gostaria muito de me solidarizar com 
todos os maranhenses que têm passado por esse período difícil com 
muitas chuvas, especialmente em regiões como Vale do Mearim e Vale 
do Pindaré. Mas o motivo de estar hoje aqui, nesta tribuna, é para falar 
um pouco dos 105 anos que a minha querida Balsas completa amanhã. 
Estou indo cedo, quero agradecer a nossa presidenta por ir conhecer lá 
nossa querida Balsas no dia do aniversário. Dizer que a minha história 
em Balsas não é só política, mas é a minha história de vida. Eu passei 
boa parte da infância e da adolescência indo, nas férias, para aquela 
cidade onde tenho várias memórias afetivas. Ali conheci meu esposo, 
atual Prefeito Eric, e decidimos construir uma história naquela cidade. 
Foi lá que escolhemos para viver, nascer nossos filhos, crescer juntos, 
e quis o destino que entrássemos na vida pública. Eu me sinto muito 
honrada de hoje estar aqui nesta Assembleia, honrar os 17.029 votos 
que tive naquela cidade e quase 41mil votos que tive no polo da região 
de Balsas, que é o sul do Maranhão. Então, a minha responsabilidade 
aumenta muito com aquela região e queria dizer para todos os balsenses 
e para toda a região do polo de Balsas, que é a região sul, que darei o 
melhor de mim. A minha responsabilidade é muito grande nesta Casa 
porque todos que vão conhecer, presidenta, V.Ex.ª vai estar lá amanhã 
e vai sentir o que é Balsas antes e depois da gestão do Dr. Eric. Então, 
isso aumenta muito a minha responsabilidade aqui, nesta Casa, porque 
sei que a expectativa daquela população é muito grande em relação ao 
meu trabalho. Então, dizer a todos os balsenses que eu darei o melhor 
de mim para que a gente continue firme nesse progresso que não pode 
parar. Aquela região, como todos sabem, é muito importante para nosso 
estado. Então, contem sempre com a Deputada Vivianne. Queria dar a 
todos um feliz aniversário a Balsas e um abraço no coração de todos os 
balsenses. E me aguardem que amanhã estarei aí para ficar pertinho de 
vocês no aniversário de 105 anos. Parabéns, Balsas querida.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Neto Evangelista. Deputado Júnior Cascaria 
invertendo com o Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão 
do orador) - Bom dia a todos Deputados e Deputadas, cumprimento a 
Mesa na pessoa da nossa Presidente Iracema Vale. Internautas, galeria, 
funcionários desta Casa, o que me traz aqui, Deputado Júlio, é sobre o 
acontecimento da nossa região. Hoje, o nosso Mearim está praticamente 
debaixo de água. Fiz questão de presenciar o sofrimento daquele povo. 
Passei o final de semana todo prestando, ajudando, contribuindo para 
que o impacto diminuísse na vida de cada um. Passei o sábado na 
cidade de Pedreiras. Visitei vários abrigos, várias ruas, vários bairros 
e contribui, fiz questão de levar alimentação, água, material de higiene 
e até doações de colchões para aquele povo daquela região. Quando eu 
falo aquela região, eu estendo à Pedreiras, eu estendo à Trizidela do 
Vale, Porção de Pedras, uma cidade que tem 62 anos de emancipação 
política, que nunca aconteceu um impacto tão grande como aconteceu 
nesse final de semana, onde todos os moradores e sua população 
foram surpreendidos por um fato inédito, inclusive o Deputado Júnior 
Cascaria. Pela primeira vez, Deputado Eric, tive uma casa invadida 
por água. E hoje sei o que aqueles ribeirinhos, o que aqueles alagados 
estão sentindo na pele, porque você vê seus projetos, seus sonhos, a sua 
história de vida, o álbum dos seus filhos, o álbum de casamento indo 
embora por água abaixo. Então eu presto a minha solidariedade àquele 
povo que tanto sofre. Estendo também à cidade de Esperantinópolis, 
uma cidade também que foi surpreendida igual Porção de Pedras. Hoje, 
os moradores de Trizidela do Vale, de Pedreiras, anos e anos, eles 
passam por esse constrangimento. O constrangimento que dói, de você 
ser obrigado a deixar sua casa, a deixar os seus animais domésticos, a 
deixar suas galinhas, as suas criações e ficar escondido em um abrigo, 
um abrigo quente, um abrigo que é dividido por várias famílias. Eu 
fiquei muito triste, muito triste, cheguei aqui em São Luís, agora de 
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madrugada, estou pretendendo voltar ainda hoje para a minha região, 
conversei com o governador Carlos Brandão e ele prometeu que vai 
sobrevoar aquela região para ver o acontecimento de perto, porque, 
deputados e deputadas, é uma tristeza muito grande. Deus me deu 
vários ensinamentos dessa vida, perdi meu pai bem jovem, com oito 
anos estava vendendo picolé, com 12 anos estava consertando bicicleta, 
passei por dificuldades na vida e agora como deputado passei, estou 
passando e vendo o retrato daquelas pessoas, daquelas famílias que 
todo ano estão desabrigadas. Então, fica aqui o meu apelo aos gestores 
municipais que não façam simplesmente o decreto, de calamidade ou 
de emergência, que você vá até na ponta e veja o sofrimento daquele, 
daquele povo, na cidade de Poção de Pedras, deputada Andreia, eu quero 
parabenizar tanto o prefeito Francisco como a secretária de Assistência 
Social, Francisca Bandeira, e toda a sua equipe da assistência, como 
eu quero também estender o meu agradecimento à equipe da saúde 
de Pedreiras, em nome da secretária Iolete Arruda. Porque eles não 
mediram os esforços, lá é servido o café da manhã, deputado Arnaldo 
Melo, o café da manhã para aquele povo que perdeu fogão, perdeu 
geladeira, perdeu panela, perdeu tudo. É servido um almoço digno, à 
noite, tem uma quentinha, ainda tem uma sopa. Então, ficam aqui, os 
meus parabéns à equipe do governo de Poção de Pedras, em nome do 
deputado, em nome do prefeito Francisco Pinheiro. Fica aqui o meu 
abraço e que Deus vai nos abençoar e nos dar muita força para que dias 
melhores virão. Um forte abraço e meu muito obrigado!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Zé Inácio.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhora Presidenta, Deputados, Deputadas, galeria, imprensa. O que 
me traz, mais uma vez, a esta tribuna, agora é para falar da visita que 
fizemos, ontem, por meio da Comissão de Direitos Humanos e Minorias 
que trata das relações de consumo e também a Comissão de Obras e 
Serviço Público. Que fizemos uma visita ontem ao Rio Anil Shopping. 
E aí a presença dos técnicos da Assembleia que nos acompanharam, o 
Deputado Cláudio Cunha esteve presente. O Deputado Wellington do 
Curso. E o Deputado Ricardo Arruda. E essa vistoria foi importante 
porque nos deu a real dimensão do ocorrido no Rio Anil Shopping. 
A princípio, antes de termos acesso, tínhamos a impressão de que 
praticamente todo o shopping estava desestruturado, mas, na verdade, 
o incêndio abalou e comprometeu a estrutura unicamente das salas de 
cinema. Andamos por todas as galerias do shopping, só não tivemos 
acesso exatamente às salas de cinema por conta de que a área está 
interditada, porque está sendo feita uma análise para a elaboração de um 
laudo por parte do Icrim. Mas fizemos vários questionamentos, tanto 
à administração do shopping, ao Corpo de Bombeiros, representantes 
do Corpo de Bombeiros que nos acompanharam. Conversamos com a 
equipe do Icrim, que está lá fazendo um trabalho com muita competência, 
uma equipe grande de vários engenheiros civis, elétricos e mecânicos, 
uma equipe que vai ter a devida compreensão de toda a situação do 
ocorrido para identificar a causa principal do acidente, do incêndio. E, 
logicamente, a partir daí, as autoridades competentes responsabilizarem 
aqueles que, de fato, têm responsabilidades pelo ocorrido. Outro ponto 
importante que tratamos, e aí com diálogo, com a assessoria jurídica do 
shopping é sobre o acompanhamento que está sendo dado às vítimas, 
não só no que diz respeito ao atendimento médico-hospitalar, como 
também com relação ao atendimento psicológico, social e, sobretudo, 
como está a discussão para indenizar as vítimas desse acidente. Além 
disso, tratamos porque a comissão também tinha como objetivo de fazer 
um levantamento para identificar a real situação do shopping, saber se 
tem condições ou não de funcionamento, até quando a interdição vai 
perdurar e o shopping deixar de funcionar. E nós identificamos que 
o shopping, à exceção das salas de cinema, tem total condição de ter 
restabelecido seu funcionamento, até porque, colegas parlamentares, 
lá existem 194 lojas, entre quiosques e restaurantes, com funcionários 
que trabalham na administração do shopping, em torno de 3 mil 
trabalhadores, 3 mil famílias que estão vinculadas ao trabalho no 
Shopping Rio Anil. Então, por isso, nós estamos cobrando a apuração 
rigorosa dos fatos, a responsabilidade de pessoas e órgãos que tenham 

contribuído para essa tragédia. Mas é urgente que o shopping possa 
ter restabelecido seu funcionamento. Concluindo, Senhora Presidente, 
é isso que nós colocamos agora como importante, fundamental para 
que em torno de três mil trabalhadores possam ter a garantia dos seus 
empregos, porque o shopping continuar fechado significa, em poucos 
dias, demissões de centenas de trabalhadores e de trabalhadoras. E é 
nesse sentido que nós estamos dialogando com as autoridades, com 
a administração do shopping e pedindo ao Corpo de Bombeiros que, 
em breve, possa fazer uma vistoria para concluir o laudo estrutural 
do shopping, de tal forma que possa ser autorizado, restabelecido o 
funcionamento do shopping para garantir empregos e garantir também, 
com segurança, o retorno da população na visitação, na comercialização 
no shopping.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, Deputado Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores. Lembro bem que, no começo 
do mês de novembro do ano de 2021, me chamaram para uma missão 
que parecia realmente uma missão suicida: assumir um time com 
aproximadamente seis meses de salários atrasados de funcionários, três 
meses e meio para quatro meses de salário de jogador atrasado, 157 
processos trabalhistas com mais de 30 revelias já contestadas na justiça 
sem possibilidade de recorrer. E aí eu achei que aquilo ali poderia ser 
um momento em que a gente pudesse, de fato, contribuir. Primeiro 
recurso que a gente recebeu, claro, recebemos com conta zerada, 
sem um centavo e apenas um patrocinador, àquela época, que dava 
R$ 1.500,00 para o time. Imagina manter um time, Deputado Júlio, 
que custa aí mais de R$130.000,00, R$ 140.000,00 por mês com um 
patrocínio de R$ 1.500,00. É um verdadeiro malabarismo que precisa 
ser feito. Então nós começamos. Antes, nós tínhamos jogos no começo 
de janeiro, os meses de novembro, dezembro foram dedicados a resgatar 
credibilidade, buscar patrocinadores para o time, mostrando um projeto 
que fosse pautado na responsabilidade mesmo com as contas do time. Só 
contratar quem se pode pagar, trabalhar com o melhor que se tem dentro 
das condições que é possível adquirir. Colocar o que a gente aprendeu 
em termo de gestão pública dentro da gestão de um time de futebol e 
muitas vezes nós fomos criticados por isso. Só que responsabilidade 
é um valor inegociável para cada um que tem a oportunidade de 
conviver comigo, e sabe disso. Nós chegamos perto várias vezes de ter 
vitórias em campeonatos. No primeiro Campeonato Maranhense que 
nós participamos, nós fomos a semifinais do primeiro turno e aí aos 
cinquenta e dois minutos, perdemos um gol do nosso adversário, já ali 
na prorrogação de prazo arbitral que, a nosso ver, foi injusto naquela 
época e fomos eliminados naquele momento. Saímos abatidos, mesmo 
assim não nos impediu de ter uma vitória épica na Copa do Brasil 
contra a Chapecoense que nos garantiu o primeiro recurso de cotas da 
gestão. Porque quando nós assumimos, tudo que tinha de cota na CBF 
estava bloqueado por conta dos processos. Quando a gente passou da 
Chapecoense, recebemos setecentos e cinquenta mil reais. Eram tantos 
bloqueios que desse dinheiro só caiu trezentos e oitenta e quatro mil e 
aí a gente começou a fazer a caminhada dentro do Moto Club. Já são 
dezessete meses pagando todos os meses as pessoas em dia. Cumprimos 
todos os acordos que foram feitos com as pessoas que trabalharam para 
a gestão anterior. Não acrescentamos nenhum processo trabalhista no 
Moto Club. Não fomos despejados de hotel, nenhuma vez. Os nossos 
atletas que comiam, às vezes, frango com arroz ou ao que amigos do 
CT conseguiam levantar para fazer almoço para eles, hoje têm uma 
nutricionista, um cardápio elaborado, suplementação, preparação física 
com GPS e termografia. O CT ainda tem vários problemas, é uma parte 
que eu não consegui ainda resolver, porque faltou dinheiro, mas eu tenho 
certeza que esse ano, eu consigo e várias vezes a gente chegou perto. E 
graças a Deus a persistência, mesmo em meio a tantas críticas, algumas 
justas; outras injustas, e algumas, muitas até mesmo, cruéis. Mas para 
quem é resiliente, a gente sempre soube atravessar as tormentas. Fui 
criado aí na dificuldade, sem pai, com uma mãe lutadora e em meio a 
muitos problemas na vida, morei fora muito tempo, em república, às 
vezes, a pessoa acha que sobe aqui à tribuna um privilegiado, um filho de 
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rico, alguma coisa. Nunca foi. Quando eu fiz residência, em São Paulo, 
eu morava na república que eu ia ao banheiro e pingava água gelada, na 
época do inverno frio de São Paulo, nas costas da gente, quando tinham 
as chuvas fortes lá, então não era fácil, tudo era muito difícil lá dentro. 
Todo mês na residência para poder estudar adequadamente os livros 
de Medicina, que são caros, eu ficava com déficit ali quando trezentos 
reais era muito dinheiro, no ano de 2004, ainda, devendo trezentos reais 
ao banco pra me dedicar à residência. Mas a gente traz essas lições pra 
vida, cheguei à vida pública me elegendo sem padrinho político, me 
reelegi também contando com esforço próprio, mais uma vez, porque 
muita gente tentou derrubar, como no Moto muita gente também tentou 
derrubar, mas, finalmente, nós conseguimos uma vitória, uma vitória 
importantíssima, no domingo. Então, não posso esquecer de, ao final, 
agradecer a todos que criticaram e dizer que o esforço valeu a pena, que 
poder gritar no domingo é campeão e colocar essa medalha no peito 
valeu muito a pena. A segunda parte do pronunciamento em relação 
aos problemas, eu deixo para Tempo dos Partidos, porque eu não quero 
atrapalhar a Ordem do Dia. Muito obrigado a todos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, Deputado Roberto Costa. Em decorrência do tempo, 
será último orador do Pequeno Expediente. Aí vamos passar para a 
Ordem do Dia.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA (sem revisão do 
orador) - Senhora presidenta, senhores deputados, galeria, imprensa, eu 
venho aqui chamar a atenção para um assunto que tem sido pautado por 
outros colegas nesta Casa. Eu vi já o Deputado Cascaria, o Deputado 
Juscelino e o Deputado Davi Brandão também levantando essa questão 
a respeito das chuvas no Maranhão. Hoje, eu venho fazer um apelo 
ao governo do estado, ao Governador Brandão porque, ontem, eu 
recebi um telefonema da Deputada federal Roseana informando que 
o Ministro Waldez Góes vem participar, hoje, com o governador, na 
região do Médio Mearim, de uma visita para ver os estragos das chuvas 
e o que está ocorrendo dentro daqueles municípios. O governador 
baixou um decreto que já colocou 32 municípios em estado de 
emergência, Deputado Florêncio. Para nossa surpresa, nossa cidade de 
Bacabal não foi colocada. Qual é o grande problema? Quando existe 
um problema de enchente em Pedreiras, em Trizidela, em São Luiz 
Gonzaga, automaticamente o município de Bacabal também é afetado 
porque o nosso problema está na questão do rio Mearim. A nascente 
do rio Mearim fica na região de Barra do Corda, então, quando as 
chuvas se dão muito fortemente naquela região, esse rio vem fazendo o 
aumento do seu nível nessas cidades, e Bacabal, historicamente, sempre 
foi afetada por essas enchentes. E o que nós queremos aqui hoje é fazer 
um apelo ao governador para que coloque a cidade de Bacabal também 
nesse estado de emergência, porque, desde ontem, moradores, inclusive 
do bairro da Trizidela, em Bacabal, da Avenida Mearim, em Bacabal, 
começaram a deixar suas casas, porque o nível do rio aumentou muito, 
e eles começaram a ir para abrigos que o Prefeito Edvan Brandão tem 
montado para atender essa parte da população que sofre muito com essa 
questão da enchente. E também solicitar ao governador porque, quando 
se decreta essa emergência, libera-se também toda uma estrutura do 
governo do estado para atender a essa demanda da nossa população 
na cidade de Bacabal. Nós precisamos urgentemente que o restaurante 
popular em Bacabal seja liberado gratuitamente para esses moradores 
que estão deixando as suas residências, que estão indo para os abrigos, 
porque é um momento de extrema dificuldade para essas famílias. 
São crianças, são jovens, são adultos, são idosos que saem das suas 
residências, de suas casas e vão para abrigos. É um sofrimento muito 
grande. Sei que o Governador Brandão tem a sensibilidade de atender 
a essas demandas que são fundamentais na vida da nossa população do 
Médio Mearim. Por isso eu solicito, já fizemos uma indicação aqui, já 
encaminhamos ao Governador Brandão, para que possa fazer também 
Bacabal pertencer a esse estado de emergência, porque facilita todo o 
apoio, toda a estrutura que o Governo do Estado tem. O Prefeito Edvan 
Brandão tem feito a sua parte, tem acompanhado, tem preparado os 
abrigos, tem dado o suporte, inclusive, de caminhões para retiradas 
dos moveis desses moradores. E nós também estamos ajudando por 

meio de caminhões. Mas precisamos que o Governo do Estado possa 
continuar dando esse apoio, que se torna importante e necessário para 
essas pessoas que passam uma grande dificuldade nesse momento de 
chuvas e de enchentes do Rio Mearim. Por isso, eu faço esse apelo 
ao Governador e tenho certeza que ele irá atender, não pelo Deputado 
Roberto Costa, mas principalmente pela população de Bacabal, que 
tanto precisa desse apoio. Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Registramos a presença nesta Casa da Delegada 
Kazumi Tanaka, coordenadora das Delegacias das Mulheres no 
Maranhão, e da delegada Vanda, titular da Delegacia da Mulher de São 
Luís. Sejam bem-vindas. Sintam-se à vontade. Neste mês de março, que 
marca o mês das mulheres, onde está inserido o dia 08 de março, que 
é o Dia Internacional da Mulher, diga-se de passagem, que a Iracema 
fez uma grande festa, a nossa Presidente Iracema Vale, nesta Casa, de 
recepção às mulheres de todo o Maranhão. Passando a presidência para 
a nossa Presidente.

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ordem do Dia. Medida Provisória n° 398/2023, Mensagem n° 21/2023, 
de autoria do Poder Executivo (lê). Em discussão. Em votação. Os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto 
aprovado. Encaminhado à promulgação. Projeto de Lei n.º 156/2021, 
de autoria da Deputada Ana do Gás. (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto aprovado, vai à sanção. Projeto de Lei nº 47 de 2023, de autoria 
da deputada Solange Almeida, que institui as diretrizes do programa 
estadual de tratamento da endometriose, doenças relacionadas com 
pareceres favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
acatando a Emenda, Relator deputado Neto Evangelista e da Comissão 
de Saúde, Relator deputado Florêncio Neto. Em discussão. Em votação, 
os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto 
aprovado em primeiro turno, encaminhado à segundo turno. Projeto de 
Resolução Legislativa nº 09, de 2023, de autoria da Mesa Diretora: que 
altera a Resolução Legislativa nº 449, 24 de junho de 2004, que dispõe 
sobre o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, com parecer favorável da Comissão de Constituição Justiça 
e Cidadania, da Relatoria do deputado Neto Evangelista.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Presidente, 
Questão de Ordem, Senhora Presidente, nós termos do artigo 115 do 
Regimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Para discutir, deputado Rodrigo Lago. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Uma Questão de 
Ordem, se Vossa Excelência me conceder a palavra por cinco minutos, 
da bancada eu agradeceria.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Concedo, deputado.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Presidente, primeiro ponto a esclarecer, porque o item 
está incluído na ordem do dia e foi incluído na data de hoje com o 
projeto da Mesa Diretora. Eu queria, primeiro, que ficasse esclarecido 
ao plenário, que não se trata de projeto da Mesa Diretora. Portanto, 
violando o Artigo 11, parágrafo primeiro e parágrafo oitavo, combinado 
com o artigo 272 do Regimento. Muito menos se tratou de projeto 
de Comissão Permanente ou de Comissão Especial, para revisão de 
Regimento ou por um terço dos membros desta Casa, nos termos do 
Artigo 272, nem foi encampado pela Mesa Diretora. Inclusive nesse 
ponto, eu queria advertir a Comissão de Constituição e Justiça. O 
Deputado Carlos Lula como presidente, o Deputado Neto Evangelista 
como relator, porque custou do Parecer nº 51/2023, que se tratava de 
projeto, de autoria da Mesa Diretora. Então, o projeto nesse ponto 
não teve a sua tramitação regular iniciada nessa Casa, porque se trata 
de matéria privativa da Mesa Diretora, de Comissão Permanente, de 
Comissão Especial ou decorrente de proposta de um terço dos membros 
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desta Casa. Segundo item da Questão de Ordem, senhora presidente, 
é que o projeto não foi incluído em pauta para emenda durante cinco 
sessões, violando, portanto, a prerrogativa de parlamentares aqui desta 
Casa, dos 42 de parlamentares de apresentar emendas a esse projeto. 
Porque se não foi incluído na pauta para emendas aqui no plenário, não 
foi também advertidos os deputados que o projeto tramitaria perante às 
comissões e este deputado foi surpreendido com parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, como eu disse, que incorreu em erro ao 
afirmar que o projeto partiu da Mesa Diretora. Terceiro item, senhora 
presidente, nesse caso violando o Artigo 273 do Regimento. Terceiro 
item é que não tendo sido projeto de autoria da Mesa Diretora, caberia 
à Mesa emitir parecer sob qualquer proposta de alteração regimental, 
algo que também não ocorreu e, por fim, a matéria não foi incluída 
na Ordem do Dia, sequer com o anúncio da Ordem do Dia na sessão 
anterior, que viola o Artigo 113 caput, muito menos com menos de 24, 
com mais de 24 horas de antecedência violando o artigo 113 parágrafo 
5º. Então, o que se requer de V. Ex.ª como Questão de Ordem, fundado 
nessas premissas aqui citadas, é que a proposta não seja submetida 
à discussão e à votação na presente sessão ordinária, mas que tenha 
regular tramitação, inclusive permitindo a propositura de emendas por 
parte dos parlamentares segundo as disposições regimentais. Trata-se, 
senhora presidente, de uma disposição regimental que está em vigor 
desde 2004, nós vamos alterá-la sem a devida tramitação nesta Casa, 
sem oportunizar o regular debate parlamentar e democrático que esta 
Casa merece e exige. Portanto, assim requer a V. Ex.ª que se retire 
essa proposta da Ordem do Dia, que submeta a regular tramitação por 
esta Casa, submetendo à Mesa Diretora e depois às comissões com a 
informação devida. Muito obrigado, V. Ex.ª.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
O projeto foi assinado por três membros da Mesa Diretora, mas foi dado 
conhecimento para toda a Mesa, inclusive, teve várias reuniões com a 
Mesa Diretora sobre esse assunto. A pauta para a emenda foi publicada 
no dia 9, o projeto foi publicado no dia 9 de fevereiro, só teve a emissão 
de parecer no dia 28, portanto, ficou nas sessões nos dias 14, 15, 21, 22 
e 23 na diretoria da Mesa aguardando qualquer emenda. A Ordem do 
Dia foi lida sim na sessão anterior, portanto, vamos passar.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
presidente?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Presidente?
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Deputado Neto.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Presidente, 

já dirimidas todas as dúvidas do Deputado Rodrigo nesta Mesa.
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Deputado Neto, 

só um parêntese. Queria interpor recurso, se V. Ex.ª assim permitir, 
depois de sua manifestação, obviamente, de concordância da presidente.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Não sou eu 
que lhe permito, deputado, é a presidência. Eu sugiro, se for necessário...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rodrigo, eu recebo seu recurso e encaminho para a Comissão 
de Justiça.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Eu queria só 
fundamentar.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - V. Ex.ª já 
concedeu o pedido de recurso do Deputado Rodrigo?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Só para encaminhar para a Comissão de Justiça, ouvir a Comissão de 
Justiça.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Então, a 
Comissão de Justiça se reúne neste momento.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Senhora 
presidente, só queria fundamentar o recurso se V. Ex.ª assim me permitir.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pode fundamentar para comissão, deputado? 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu fundamento a 

V. Ex.ª e V. Ex.ª submete à comissão.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Mas eles estão bem aqui. Deputado Carlos Lula, por favor.
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 

Ordem) - Só para esclarecer, não houve, de fato, nenhuma reunião 
formal da Mesa Diretora. De fato, o projeto é assinado pela Presidente, 
pelo Primeiro Secretário e pelo Segundo Secretário, porém isso não 
representa a manifestação da Mesa Diretora. Como eu já disse aqui 
no plenário, a Mesa Diretora é um órgão deliberativo desta Casa com 
previsão regimental, previsão de reunião inclusive. Então não foi 
submetido à Mesa Diretora com convocação e as devidas providências 
necessárias a seguir o Regimento Interno nos termos do artigo 13 do 
Regimento. Digo mais, Senhora Presidente, no que diz respeito à pauta 
para emendas, de fato, a proposição foi publicada no Diário Oficial, mas 
não foi incluída em pauta para emendas em nenhuma sessão, nenhuma 
sessão. Eu tive o cuidado de ler as 34 edições do Diário Oficial desta 
Casa desde o dia em que assumi essa legislatura, no dia 1º de fevereiro, 
e em nenhuma delas consta a inclusão na pauta para recebimento de 
emendas. Então só queria fazer essa corrigenda, porque primeiro o 
projeto não nasceu da Mesa e não foi proposto pela Mesa; foi proposto 
por três deputados que, coincidentemente, se tratam da Presidente, do 
Primeiro Secretário e do Segundo Secretário, mas que não verbalizam 
a manifestação da Mesa Diretora, mesmo porque, até hoje, não houve 
nenhuma reunião da Mesa Diretora formalmente convocada com ata 
e quando a liberação, assim, determinada. Então estes são os motivos 
pelos quais interponho o presente recurso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 
- Senhora Presidente, então, eu convoco os membros da CCJ para que a 
gente possa deliberar sobre o recurso do Deputado Rodrigo Lago. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Suspendo a Sessão, por cinco minutos, três minutos, para que vocês 
cheguem a um consenso. Reaberta a Sessão. Deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Colhido os votos da 
CCJ, Presidente. O recurso do Deputado Rodrigo Lago foi conhecido 
e no mérito a ele negado provimento. Mantida a votação do Projeto de 
Resolução nº009/2023.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pronto. Uma comissão acolheu e negou o provimento. Vamos passar a 
discussão do projeto.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Senhora 
Presidente, antes da discussão, eu solicitaria que fosse feito destaque 
para a votação das modificações ao artigo 87 e 90, § 3º do Regimento, 
que esses itens fossem colocados em destaque.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Encaminhe à Mesa, Deputado, por escrito. Em discussão. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Excelência, esse 
requerimento pode ser verbal, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Destaque e encaminhe à Mesa por escrito.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Presidente, pela 
ordem, surgiu uma dúvida aqui em relação a essa questão de destaque. 
Me parece que eles precisam de assinatura do líder do Bloco para a 
possibilidade de destacar qualquer item da votação, 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão 
de Ordem) – Deputado Yglésio, só para esclarecer, independe de 
aprovação do Plenário quando o destaque for apresentado pelo bloco, 
ou partido, ou uma composição mínima de deputados. O requerimento 
é apresentado por parlamentar de forma isolada deve ser submetido ao 
Plenário e, assim, decidirá soberanamente, o Plenário desta Casa. Pelo 
menos assim entende este deputado quanto ao Regimento Interno da 
Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vou aguardar aqui o destaque que está sendo providenciado aqui.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) 
- Consonância aqui com artigo 204, parágrafo segundo, fica a critério, 
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inicialmente, do Plenário decidir se há possibilidade de apresentação 
de destaque ou não, pelo deputado requerendo isoladamente, portanto 
precede a apresentação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim, mas ele quer fazer Requerimento e nós vamos decidir se vamos 
acolher ou não. Eu estou só aguardando aqui o requerimento, deputado, 
só um minuto.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Perfeito.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 

Ordem) - Questão aqui da... até como podemos consultar os líderes 
para a gente dar celeridade à Sessão pra que a gente aceite o pedido do 
deputado Rodrigo, verbalmente, e o Plenário já aprecie ele.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 
- O artigo 204, parágrafo terceiro, Presidente, permite, também poderá 
ser deferida pelo Plenário a votação da proposição, por partes, tais 
como: Títulos, Capítulos, Sessões, Grupo de Artigos ou Artigos. Então, 
é uma possibilidade que cabe ao Plenário decidir a permissão para fazer 
o destaque, ou não. Eu acho que a gente pode deferir.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Então...

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) - Presidente, só pela ordem. Está bem claro o Regimento. O 
Deputado Rodrigo solicitou que a votação seja destacada. V.Exa. pede 
deliberação ao Plenário, se o plenário permite ou não que a proposição 
seja destacada (inaudível) a gente vota de forma integral o texto.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Isso, isso. Foi essa aí 
a minha sugestão inicialmente, Deputado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– O destaque já está pronto. Eu vou submeter. Antes de votarmos o 
projeto, vamos votar o pedido de Destaque do Deputado Rodrigo Lago 
(lê). Esse é o Destaque do Deputado Rodrigo Lago que submeto ao 
Plenário. 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Senhora 
Presidente, é só para a orientação do Bloco. A liderança do Bloco 
encaminha... No caso nós vamos votar pela rejeição, SIM ou NÃO, 
não é isso?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Isso.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Então a 
orientação aqui da liderança é pela rejeição do pedido de Destaque. Tem 
que ficar de pé, Senhora Presidente?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Por favor.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - A liderança 
orienta que os membros do Bloco fiquem de pé.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Os deputados que aprovam o Destaque do Deputado Rodrigo Lago 
permaneçam como estão. Os que não aprovam, os que rejeitam fiquem 
de pé por favor.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Só pediria que 
fosse concedido meu direito de fazer o encaminhamento em nome da 
Federação Brasil da Esperança, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
O Destaque já passou, Deputado, e foi rejeitado pela maioria.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Pedi a palavra 
e não me foi dada. Eu lamento que isso tenha ocorrido, Senhora 
Presidente. Pedi antes de ser submetido à votação simbólica por Vossa 
Excelência, mas lamento profundamente não ter sido concedida a 
palavra para o encaminhamento em nome da bancada da Federação 
Brasil da Esperança.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vossa Excelência pode encaminhar o projeto, Deputado. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Para encaminhar 
a votação do destaque, como Vossa Excelência já disse, já proclamou 
o resultado e, assim, não faz mais sentido encaminhar algo que já foi 

proclamado.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Em votação o projeto.
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 

Presidente, eu estou inscrito para a discussão. Senhora Presidente, eu 
pediria que pelo menos esse direito fosse dado a esse parlamentar.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado, o senhor não se inscreveu, mas eu vou conceder a fala a 
Vossa Excelência. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu não me 
inscrevi perante o diretor da Mesa Diretora, o Bráulio Martins, que está 
ao seu lado. Fiz minha inscrição ainda no início da Ordem do Dia, antes 
de ser anunciado esse projeto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado, eu lhe chamei para a discussão, mas está concedida a fala. 
Pode fazer a discussão do projeto na tribuna.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
Presidente, antes iniciar a discussão, eu pediria que a Deputada 
Mical respeitasse o parlamentar que está aqui nessa tribuna. Ele é 
tanto como Vossa Excelência. Em nenhum momento, eu desrespeitei 
Vossa Excelência, eu destratei Vossa Excelência. Eu pediria que Vossa 
Excelência respeitasse este Deputado, por favor.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Meu 
amigo, eu respeito. Faz hora que a presidente está lhe dando 
oportunidade e V. Exa. está relutando

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputada Mical, a palavra está com o Deputado Rodrigo.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Não estou 
faltando com respeito com Vossa Excelência, Aqui Vossa Excelência 
quer fazer tudo sozinho. Toda a Casa aqui, os quarenta e um está a favor 
do projeto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vamos ouvir o deputado Rodrigo Lago por favor. Com a palavra o 
deputado Rodrigo Lago

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Agradeço a V. Ex.ª, senhora presidente. Senhora presidente, 
senhores deputados, senhoras deputadas, membros da galeria, membros 
da imprensa que nos acompanham, internautas e os demais que nos 
assistem aqui na presente sessão, a meu ver, uma sessão histórica. 
Como eu disse no Pequeno Expediente, já antecipando um pouco o 
debate que se faria nesta Casa, Deputado Pará Figueiredo estava aqui 
registrando exatamente a minha obrigação enquanto parlamentar, 
enquanto alguém eleito pelo povo do Maranhão, enquanto alguém 
eleito dentro de uma bancada, a segunda maior bancada desta 
Casa, a bancada que obteve a segunda maior votação proporcional 
desta Casa, que equivale a 11% da votação dos nossos eleitores do 
estado do Maranhão. A prerrogativa, o direito do partido de ter vida 
parlamentar, de ter funcionamento parlamentar nesta Casa, como eu 
disse no Pequeno Expediente, no início desta sessão ordinária, não 
posso abdicar um milímetro que seja desta prerrogativa, prerrogativa 
esta, como eu adverti nesta Casa, que já data de anos, já data talvez de 
décadas. A regra regimental que se propõe hoje a alteração para que a 
população entenda, para que o povo do Maranhão entenda, para que 
os as pessoas que estão na galeria e que nos assistem pelos canais de 
comunicação entendam é que, hoje, para ter vida parlamentar autônoma 
nesta Casa, basta eleger quatro parlamentares, ou seja, um décimo da 
composição desta Casa. Desprezada a fração, Deputada Ana, dá quatro 
parlamentares. A Federação Brasil da Esperança (Fé Brasil), formada 
pelo PT, pelo PCdoB e pelo PV, elegeu cinco parlamentares e obteve 
nas urnas, obteve com a homologação do Tribunal Superior Eleitoral. 
Senhora presidente, eu pediria, salvo engano, o tempo de discussão de 
20 minutos, mas só foram registrados 10, então eu pedia que corrigisse 
no painel eletrônico. Não está em regime de urgência, salvo engano.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Concedidos 10 minutos.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Então, o que se 
pretende aqui desta tribuna é exatamente defender a prerrogativa deste 
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parlamentar e, muito especialmente, da bancada formada por cinco 
deputados, Deputado Rodrigo Lago, Deputada Ana do Gás, Deputado 
Júlio Mendonça.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS – Não por mim, 
deputado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Gente, vamos respeitar a fala do deputado que está na tribuna falando e 
não concedeu aparte. Vamos ouvi-lo, por favor. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado 
Othelino Neto e Deputado Zé Inácio, agora em exercício em razão da 
licença concedida por esta Casa ao Deputado Othelino Neto, o que se 
pretende defender é essa prerrogativa, que se está alterando uma regra 
do Regimento Interno que está em vigor desde 2004, Deputado Eric. Já 
são quase 20 anos que essa regra está em vigor e nunca houve, Deputado 
Neto Evangelista, nenhum problema de composição de blocos, pelo 
contrário, que está agora, como disse o Deputado Neto Evangelista, 
“amarrando os partidos”. Os partidos terão que conviver com formação 
de blocos, à exceção do PSB. O que se pretende com a nossa 
Constituição, e está claro no artigo 1, inciso V da Constituição, é o 
pluralismo político, pluralismo de ideias, pluralismo de propostas, e a 
pluralidade de ideias não significa dizer que tem apenas uma ideia. O 
artigo 17 da nossa Constituição fala sobre o pluralismo partidário, e é 
isso que nós estamos vivendo hoje aqui. O Brasil tem muitos partidos, 
é bem verdade, e por isso foi construída pelo Congresso Nacional uma 
saída muito interessante que é a formação das federações partidárias, 
como eu disse desde o Pequeno Expediente, que permite a união não 
para uma eleição, mas para um mandato de vários partidos, e essa união 
deve ser perene, deve ser permanente, pelo menos por quatro anos a 
partir da formação desta federação. Nós já temos três federações 
formadas no nosso país, uma delas com representação nesta Casa, e o 
que se pretende é a defesa das prerrogativas não só da federação, mas o 
Partido Liberal, o PL, também elegeu cinco deputados, e com aprovação 
desse projeto perderá o direito, não apenas hoje, não apenas nessa 
sessão legislativa, mas durante toda a legislatura o direito de viver 
autonomamente a sua vida partidária. Atingirá também o PDT, o Partido 
Democrático Trabalhista, que elegeu quatro deputados, que também 
tem direito hoje, sob a regra regimental atual, de ter vida própria no 
parlamento, de não depender de composição de blocos. Defenderá 
também o Progressista, Deputado Arnaldo, que também elegeu quatro 
deputados, como disse Vossa Excelência, ontem, com muita dificuldade, 
assim como foi eleição de cada um dos que estão aqui, de cada uma das 
que estão aqui. A eleição foi difícil não só para cada um dos 
parlamentares, mas para os partidos políticos, para as federações. E 
sabemos todos a dificuldade de formar uma bancada ampla. Sabemos 
todos a dificuldade de compor dentro da bancada as diversidades de 
ideia, como bem revelou a Deputada Ana do Gás, que não concorda 
com a minha posição. Ela que é do mesmo partido que eu. Imagina a 
composição de vários partidos quando você tem que renunciar, 
Deputado Rafael, algum ideal seu para seguir ideal alheio. Estamos 
todos aqui e volto a dizer todos, irmanados, todos juntos, talvez à 
exceção do Deputado Welington, que não se faz presente, todos juntos 
apoiando formalmente o Governo. Estamos todos construindo uma 
unidade, mas a unidade se faz com o respeito às prerrogativas de cada 
um dos 42 deputados eleitos, de cada um dos partidos que compuseram 
esta casa com a sua composição parlamentar, com a sua bancada 
parlamentar. A eleição deve ser respeitada, o resultado da urna deve ser 
respeitado. Como eu disse a alguns colegas, não se legisla olhando para 
o retrovisor e, sim, para o para brisa. Hoje o Deputado Neto Evangelista 
disse exatamente o contrário, embora tenha dito ele que não se pode 
fazer regras casuísticas, essa regra é, sim, casuística, porque o que se 
está sendo escrito hoje, nesta Casa, na história, nos anais desta 
Assembleia Legislativa, é exatamente a alteração. Alteração que se faz 
de um resultado democrático, legítimo, reconhecido pelas autoridades 
do Poder Judiciário do nosso Estado ao homologar nas urnas o que 
conferiu a cada um de nós, a cada uma das deputadas , a cada um dos 
deputados a prerrogativa de exercer esse mandato em nome do povo do 
Maranhão. Prerrogativa de quatro bancadas que se fazem presentes 

aqui, nesta Casa: a bancada da FE BRASIL, a Federação Brasil da 
Esperança. A bancada do PL - Partido Liberal; a bancada do PDT; e a 
bancada do Progressista nesta Casa, que passarão a partir da alteração 
regimental, que quase se anuncia a renunciar o seu direito de vida 
própria no parlamento, a depender sempre de composições de blocos 
partidários, obviamente, sempre, Deputado Ricardo Arruda, tendo que 
renunciar algumas de suas ideias para compor no parlamento uma 
minoria mínima que lhe permita ter vida no parlamento, que lhe permita 
ter liderança indicada para o plenário, que lhe permita participar dos 
grandes debates dessa Casa, que lhe permita participar efetivamente das 
comissões. Faço também um devido registro porque ontem foi afirmado 
numa reunião que haveria muita dificuldade na composição das 
comissões e que o mesmo partido, mesma federação que possui cinco 
deputados não teria direito à vaga em todas as comissões. Eu refutei 
ontem essa informação e refuto dessa tribuna afirmando com números. 
Hoje, pela composição atual da formação de blocos, Deputado Júlio 
Mendonça, se o PCdoB e agora a Federação Brasil com a presença do 
nosso Deputado Zé Inácio não fizesse parte do bloco Juntos pelo 
Maranhão, ainda assim ,nós teríamos direito a uma vaga de titular e uma 
vaga de suplente em cada das comissões desta Casa. Basta aplicar a 
equação, a regra de tabuada, e números não mentem. E aqui seria 
formada o bloco com três deputados dos Juntos pelo Maranhão, 02 
deputados do Unidos pelo Maranhão, 01 da União Democrática, e 01 da 
Federação Brasil, em todas as comissões desta Casa, deputada Andreia, 
em nenhuma delas, segundo a composição atual, a Federação Brasil da 
Esperança estaria fora. Mas isso não retirou do nosso partido o direito 
de convergir, o direito de compartilhar ideias, o direito de nos juntarmos 
e para isso eu fui à Presidência dessa Casa, quando nós discutíamos a 
formação dos blocos parlamentares. E eu aceitei compor o Bloco, tentei 
convencer os membros do partido que ainda não aceitavam a compormos 
os Blocos, o PCdoB acabou ficando de fora, presidente, das principais 
comissões dessa Casa, dentre elas, a Comissão de Constituição e 
Justiça. Exatamente, por quê? Porque aqui é uma Casa de acordo, é uma 
Casa de convergências e não de divergências. Nós divergimos em 
ideias, mas nós todos, os 42 deputados, temos sempre que convergir nas 
prerrogativas de cada um dos deputados, de cada uma das nossas 
bancadas, para isso nós fomos eleitos, para isso o povo nos trouxe até 
este Parlamento, não para renunciar direitos, e sim para lutar dentro das 
prerrogativas regimentais, das prerrogativas legais e constitucionais, 
sob as leis do nosso Estado, sob a lei do nosso país, a defesa intransigente 
do direito à população, e é esse direito que eu reivindico aqui para o 
partido, PCdoB, partido que me elegeu, partido que me concedeu 
legenda, partido que me ajudou na campanha, concedendo a mim Fundo 
Eleitoral, partido que me ajudou colocando a sua militância na rua e 
pedindo votos para minha candidatura, e também para os demais 
membros do meu partido, e para os demais membros da minha chapa, 
partido que nos trouxe até essa Casa, caminhada longa, difícil, mas, que 
chegamos, enfim, no dia 2 de outubro, deputado Eric, com uma regra 
posta, com uma regra colocada, e qual era a regra? Que bastava eleger 
quatro deputados e o partido teria autonomia no Parlamento para decidir 
o seu futuro na Casa, nós elegemos cinco, deputado Ariston, nós 
superamos a causa de desempenho prevista no nosso Regimento. E não 
acredito, não aceito, não admito que isso seja usurpado por uma 
alteração Regimental feita, e como eu disse, reitero, com todo o respeito 
a todos os deputados que me antecederam, num processo legislativo 
absolutamente violado, processo legislativo que impediu esse deputado 
de apresentar Emendas. Porque o Projeto, embora, mais uma vez, 
publicado no Diário Oficial dessa Casa, não foi incluído na pauta para 
recebimento de Emendas e não foi incluído talvez por quê? Porque 
houve um compromisso com este parlamentar, que esse Projeto estaria 
parado, aguardando o debate na Mesa Diretora, que é de onde deveria 
ter partido, mas não partiu. Como eu disse aos senhores: o Projeto foi 
assinado, é bem verdade, pela Presidente da Casa, pelo Primeiro 
Secretário e pelo Segundo Secretário, em geral, segundo nosso 
Regimento Interno, esses três deputados, esses três parlamentares 
escolhidos pela unanimidade dessa Casa, pelos 42 membros dessa Casa, 
assinam os atos da Mesa Diretora. Mas afirmo a Vossas Excelências, 
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não houve reunião da Mesa Diretora que aprovasse esse Projeto, e o 
nosso Regimento prevê alterações, está lá expresso no artigo 272, do 
nosso Regimento, o Regimento poderá ser modificado ou reformado, 
por meio de Projeto de iniciativa da Mesa, não houve! Por meio de 
Projeto de iniciativa de Comissão Permanente, nós temos 13 nessa 
Casa, nenhuma delas aprovou essa alteração regimental, propôs essa 
alteração regimental ou de Comissão Especial criada especificamente 
para alterar o regimento. Não houve comissão especial criada por esta 
Casa, alternativamente, a Assembleia Legislativa. Deputado Antônio 
Pereira, concedo o aparte a V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (aparte) 
– Deputado, nós sabemos, todos nós sabemos. Somos alegres e 
felizes por isso. V. Ex.ª abrilhanta este Parlamento porque traz uma 
experiência de gestor, de advogado, com a sua inteligência, com a sua 
excepcionalidade para esta Casa. Mas o que está me incomodando 
é V. Ex.ª dizer que não partiu da Mesa Diretora. Eu vou colocar e V. 
Ex.ª depois responde. Tem três assinaturas no projeto. Três! Primeiro 
secretário, segundo secretário e presidente. Esse projeto foi discutido 
com a Deputada Andreia Rezende, que é da Mesa Diretora, foi discutido 
com o nosso Deputado Guilherme Paz, com os líderes, não sei se todos, 
e eu não me recordo se mais alguém da Mesa Diretora. E claro que, para 
assinar, assina os três formalmente. Esta Casa tem o hábito costumeiro, 
como é a Constituição, por exemplo, Inglesa, que é costumeira, não está 
escrita, mas é costumeira, de fazer algumas concessões na questão do 
funcionamento da Casa. Então, nós não podemos aqui e nem queremos, 
até para definir melhor a democracia, sair da vontade da maioria. Eu 
falei aqui que a maioria da Mesa, cinco membros, somos nove, então, eu 
não posso aceitar, mesmo com a sua excepcionalidade, entendo as suas 
colocações dentro de um partido, V. Ex.ª hoje está da maneira como está 
realmente para o partido, V. Ex.ª tem 5. Com o número 4, a federação 
teria mais facilidade de fazer as suas atividades parlamentares, todas 
elas na sua plenitude, mas esse número, como foi explicado pelo Neto, é 
um número múltiplo de 42, o número 6, 6x7 dá 42, que 7 é o número das 
outras comissões. Então, nós não estamos fazendo uma coisa descabida, 
ilícita, ilegal ou imoral, muito pelo contrário, estamos normatizando. 
Talvez essa norma, essa nova lei dificulte a vida de alguns e facilite a 
vida de outros, mas é assim no Parlamento onde sempre a maioria vence 
com respeito à minoria. Eu queria fazer essa explanação com V. Ex.ª 
pelo respeito que eu tenho a V. Ex.ª e tenho certeza de que V. Ex.ª já é 
e será um grande deputado que terá muitas dessas disputas aqui nesta 
Casa. Obrigado pelo aparte.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu agradeço 
ao Deputado Antônio Pereira e faço questão de colocar a verdade, 
digamos assim, a minha versão sobre a verdade, uma vez que verdade 
absoluta nunca há, já diria o filósofo. Assim, versões de fato que não 
é incontestável. A minha versão do fato é exatamente que este tema 
foi colocado numa reunião informal, eu me opus a essa proposição 
e desta reunião ficou acordado, ficou dialogado que esse tema seria 
submetido à Mesa Diretora, e não foi. E é isso que eu estou colocando. 
Quando eu vi a publicação deste tema após V. Ex.ª, como primeiro-
secretário que é, ler no Expediente inicial desta sessão, de uma sessão 
ordinária, eu me assustei e imediatamente dialoguei com a presidente. 
A palavra da presidente foi exatamente esta: “Vamos travar a tramitação 
desse projeto para submeter à Mesa”. E é algo que não ocorreu. E não 
ocorreu, impedindo... Mais uma vez, eu quero dizer a esse plenário: este 
deputado foi impedido de apresentar emendas a este Projeto. Porque 
quando ele é incluído em pauta para recebimento de emendas, qualquer 
parlamentar pode apresentar emenda a ele, qualquer, sozinho, sem 
depender de diálogo, sem depender de mais um, sem ...

A SENHORA DEPUTADA ANA GÁS – Deputado, teve do dia 
9 ao dia 28.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Pediria que se V. 
Exa. quiser aparte V. Excelência peça. Talvez eu lhe conceda, mas eu 
pediria só que respeitasse o orador aqui da tribuna. A segunda vez que 
V.Exa. me interrompe, Deputada Ana do Gás, e eu estou defendendo 
nosso partido, defendendo o PCdoB.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS - Eu também.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputada Ana, garanta o direito de fala do Deputado Rodrigo. Só um 
segundo, Deputado, conclua a sua fala por favor.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Tenho dois 
minutos e meio, Senhora Presidente, eu pediria que fosse o tempo da 
palavra do orador.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pois os use.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Apesar da 
interrupção da Deputada Ana de forma antirregimental, eu queria dizer 
a esta Casa que cada um dos quarenta e dois deputados têm direito, 
é uma prerrogativa regimental apresentar qualquer emenda a qualquer 
projeto de lei, a qualquer proposição, a qualquer projeto de resolução 
legislativa que por esta Casa tramite. E essa prerrogativa foi retirada 
deste parlamentar. Isso é um fato, Deputado Antônio Pereira. Isso é um 
fato, Deputado Roberto Costa, Deputado Neto Evangelista. O projeto 
não foi incluído na pauta para recebimento de emendas e isso é feito 
durante as sessões ordinárias. Basta Vossas Excelências abrirem o 
Diário Oficial de qualquer sessão ordinária que Vossas Excelências 
vão ver aqueles projetos que, naquele dia, naquela sessão, admitam o 
recebimento de emendas, e isso não foi possível. Para que seja possível 
a emenda a esse projeto, teria que ser feita a emenda no Plenário que 
exige quatorze assinaturas. Está sendo retirada a prerrogativa do meu 
partido de ter vida parlamentar autônoma nesta Casa, assim como foi 
retirada a prerrogativa deste parlamentar aqui da tribuna, Deputado 
Zé Inácio, de apresentar emendas. O projeto foi publicado no Diário 
Oficial. Isso é verdade. Apenas isso. Não foi incluído em pauta para 
emendas, não foi travada a sua tramitação. Este deputado se assustou ao 
ler, no Diário Oficial, o parecer da CCJ que aprovava o projeto. E como 
eu disse ainda há pouco, contesto, inclusive, o conteúdo, mas contesto, 
especialmente, a forma, porque a tramitação foi de forma atropelada e 
impediu este parlamentar de exercer a legítima prerrogativa de defender 
o seu partido, a sua federação, a sua bancada e, especialmente, os 11% 
dos maranhenses que concederam a esta Casa o direito e o dever de 
conviver com cinco deputados da federação brasileira.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Deputado 
Rodrigo, conceda-me um aparte, por favor.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Pois não, 
Deputado.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (aparte) - 
Presidenta e Deputado Rodrigo, quero aqui, primeiro, me solidarizar 
com a sua brilhante explanação, a sua firmeza, a sua coerência enquanto 
membro do PCdoB, do qual eu faço parte, com outros membros também 
aqui. E, de fato, é uma situação muito delicada, Presidenta, porque nós 
não podemos desconhecer, e aí não é uma questão casuísta, o prejuízo 
prático e iminente à federação. Isso é um fato. Também, por outro 
lado, entendo não só a federação, mas outros partidos também que não 
elegeram seis, que elegeram cinco deputados de fato, e entendo que a 
Mesa precisa nos poupar dessa situação com uma discussão mais ampla. 
Aqui não vai, Presidente, uma crítica à senhora pessoalmente, não, mas 
uma sugestão que a Mesa possa fazer um debate mais democrático, que 
a Mesa possa considerar isso e evitar o que de fato... Embora o Plenário 
dá essa pluralidade e está aqui para isso. Por isso eu quero manifestar 
a minha restrita solidariedade a V. Ex.ª, enquanto membro do PCdoB, 
não posso deixar de fazer isso, tendo vista que V. Ex.ª está defendendo 
a todos nós, e que é uma situação delicada que aí nós precisamos ter 
bom senso para evitar esse tipo de situação que nos é colocado nesse 
momento, minha solidariedade à sua fala e à sua coragem. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu agradeço ao 
deputado Júlio e para encerrar e pedindo que fosse descontado aquele 
tempo que me foi retirado pelas duas intervenções da deputada Ana. Só 
para esclarecer a essa Casa...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Já passou um minuto...

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Não há nenhum 
parâmetro...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                  QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 57
Conclua, deputado. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Não há nenhuma 
regra, em nenhum Parlamento em nosso país que preveja a situação 
como está sendo feito hoje. O maior teto, a maior regra de cláusula de 
desempenho prevista dos Parlamentos é de 10 %, que é exatamente a 
regra aplicada nessa Casa, temos regras parecidas no Senado Federal 
para compor Blocos é 10 %. Mas o partido tem sobrevida própria 
com 1/27 avos, com 1/27 avos, deputado Rafael, o partido pode ter 
vida própria. No Ceará, basta um, basta que eleja um deputado e esse 
deputado tem vida própria no Parlamento como se representasse uma 
Bancada, para compor Blocos é necessário os 10 %. Na Câmaras dos 
deputados é 10 %. O que sequer aqui é subir o sarrafo 10 para 14 %...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Conclua, deputado.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Elegeu aqui 
11% dos votos do nosso estado, elegeu uma bancada, uma bancada 
qualificada pelos novos deputados, deputadas que aqui compõem esse 
Parlamento. Então, o que se pede a essa Casa Legislativa é exatamente 
isto, que a Casa rejeite esta alteração regimental e prevaleça, sim, o 
regime democrático, o pluralismo político e especialmente o pluralismo 
partidário. Muito obrigado. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em discussão. A palavra com deputado Neto Evangelista.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente, Senhores Deputados, Senhoras 
Deputadas. Deputado Rodrigo que me antecedeu, brilhante advogado, 
brilhante tribuno, Vossa Excelência engrandece esta Casa com a discussão 
que traz. Mas é importante nessa discussão falar um pouco sobre esse 
Projeto de Resolução Legislativa, que eu fui relator na Comissão de 
Constituição e Justiça, apresentado pela Mesa Diretora, porque, a bem 
da verdade, ele não se trata apenas desta situação específica da alteração 
na formação dos Blocos. O primeiro artigo dele, ele trata justamente 
sobre a vacância de um cargo na Mesa Diretora. A regra, anterior desta 
Casa, era que quando um cargo da Mesa Diretora vagasse, se teria uma 
nova eleição para aquele cargo vago. Por um casuísmo do destino, 
mudou-se o Regimento desta Casa. O alterou, colocando que em caso 
de vacância de um cargo da Mesa Diretora, a sucessão seria de forma 
imediata. Por um mero casuísmo do momento e uma discussão de quem 
tinha interesse na época, que era vice-presidente da Casa de assumir a 
Presidência da Casa. Este Projeto de Resolução Legislativa corrige um 
erro histórico, à época, deputado Arnaldo, Vossa Excelência aqui foi 
presidente dessa Casa. Brilhante Presidente, diga-se de passagem, sabe 
do que eu estou falando. Este primeiro artigo aqui para mim é um dos 
mais importantes que nós temos na mudança proposta do Regimento e 
eu vou ler ipsis litteris dele para Vossas Excelências: declarado vago 
o cargo da Mesa Diretora nas hipóteses previstas no artigo 75 deste 
Regimento ou pelo afastamento do titular para o exercício de cargo ou 
função em outro Poder, o cargo deverá ser preenchido mediante eleição 
no prazo de 5 dias corridos, observando o disposto no artigo 8º deste 
Regimento. Para explicar o artigo, imaginemos que a Presidente Iracema 
vire conselheira do Tribunal de Contas da União e teria que renunciar 
ao cargo de presidente. O Deputado Rodrigo, como vice-presidente, 
não assumiria o cargo de forma efetiva e teria que, em 5 dias fazer 
uma nova eleição. Em suma, essa é a explicação do primeiro artigo que 
trata este projeto de resolução. O segundo é dando, preferencialmente, 
o pedido para que as comissões se reúnam às segundas-feiras, a partir 
das 8h, ficando deliberado pelas comissões. Preferencialmente por quê? 
Porque, historicamente, as comissões se reuniam antes das sessões 
ordinárias desta Casa, e o Regimento não permite que, quando se inicia 
uma sessão, a comissão se mantenha em reunião. Portanto, as comissões 
ficavam, muitas vezes, prejudicadas porque tinham que encerrar os 
seus trabalhos em virtude do início da sessão. Então, essa é mais uma 
mudança proposta pelo projeto de resolução legislativa. Outra mudança 
proposta é a possibilidade, aí com o advento da tecnologia advinda 
inclusive durante a Covid, é a possibilidade da participação de forma 
híbrida das sessões, mas não de forma online, de forma virtual, mas não 
por todo período, facultando a cada parlamentar participar pelo menos 

30% das sessões da Casa de forma online. É importante dizer isso para 
V. Ex.ªs para que não se pense que está tratando apenas do tema que o 
Deputado Rodrigo está trazendo, porque, às vezes, a Deputada Andreia 
está na cidade de Balsas, a Deputada Vivianne está na cidade de Balsas, 
prestando serviço à população, e precisam participar de uma sessão 
legislativa. Nesse caso, elas podem participar das suas bases eleitorais, 
mas é óbvio que preservando e prezando mais pela necessidade da 
participação, Deputado Aluízio, de forma presencial.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado Neto, 
o Rodrigo Lago pede um aparte a V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Quando eu 
terminar aqui, eu concedo aparte a V. Ex.ª. Eu fiz questão de apartear 
para poder também ter o meu tempo todinho aqui, mas eu aconselho a 
V. Ex.ª uma modificação também que era injusta com esta Casa, que era 
a marcação de falta dos parlamentares em sessão que não é deliberativa, 
em sessão apenas discursiva. Como acontece, por exemplo, no 
Congresso Nacional, onde não se demarca falta numa sessão discursiva, 
apenas em sessão deliberativa. Outra alteração proposta aqui nesse 
Regimento é justamente o que o Deputado Rodrigo trouxe até aqui. 
Inclusive, Deputado Rodrigo, V. Ex.ª quer estender a sua discussão? Eu 
concedo logo a V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) – Não. É 
só para esclarecer o que V. Ex.ª disse aqui, para que o Plenário não 
pensasse que é só esse tema. De fato, tanto esse deputado é honesto com 
argumentos que pediu destaque exatamente para que fosse debatida 
toda a resolução em primeiro momento e, no segundo momento, fosse 
feita a discussão e a votação apenas do item que eu levei à tribuna, que 
é o item que me é mais caro. Obrigado.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Obrigado, 
Deputado Rodrigo. E o outro tema que é justamente o que o Deputado 
Rodrigo trouxe aqui é no que diz respeito à formação dos blocos. Agora 
imaginem Vossas Excelências, o Deputado Rodrigo trouxe aqui na 
tribuna o exemplo da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, onde 
permite a formação de liderança a partir da eleição de um deputado 
apenas num partido. O Deputado que aqui vos fala, que foi relator da 
matéria é deputado único no meu partido, na União Brasil. Casuísmo 
meu seria se eu na CCJ, como relator desta matéria, apresentasse um 
voto substitutivo a esse projeto de Resolução Legislativa, permitindo 
que, a partir de um deputado, já tivesse o direito de formação de 
liderança na Casa, mas não é esse o entendimento que eu tenho. Não é 
porque o meu partido tem um, não é porque eu já fiz parte de partido 
nesta Casa que teve três. Já fiz parte de partido nessa Casa aqui teve 
cinco, mas sempre entendi que o Regimento da Assembleia Legislativa 
deve ser respeitado e não modificado ao bel prazer da formação dos 
partidos a partir de uma eleição. Volto e repito: se assim eu entendesse, 
eu modificaria lá o meu voto na CCJ para apenas um deputado, porque 
eu sou deputado só no meu partido. Seria mais interessante para mim, 
Presidente: “Não gostei muito da sua apresentação desse projeto, não, 
porque me prejudicou.” Mas eu não estou pensando só em mim. Eu 
estou pensando, acima de tudo, na participação efetiva desta Casa 
nas comissões. Comissão, Deputada Mical, é onde verdadeiramente 
começa a participação de um parlamentar. E o parlamento nada mais 
é do que ter capacidade de articular sozinho dentro de um parlamento. 
Eu poderia até ser favorável que criasse liderança para mim no União 
Brasil, mas sozinho não vai para lugar nenhum. Os deputados antigos 
desta Casa sabem o que eu estou falando e os deputados novatos 
acredito que muitos entenderam isso, que é um parlamento, é uma Casa 
de 42 cabeças diferentes. Deputado Wellington uma vez ficou sozinho 
porque quis. Ele quis ficar sozinho, não por incapacidade de articular e 
de ficar num bloco, porque era cobiçado por vários blocos. E o que esta 
Mesa propõe é corrigir este erro de modificação de regimento sem uma 
lógica. Me expliquem por que quatro deputados? Alguém me arranje 
uma explicação. Se alguém tiver, eu vou concordar.

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA - Um Deputado 
Neto Evangelista.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Deputado Neto, 
depois eu gostaria de um aparte.
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O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA- Isso. Me 

explique por que, Deputada Daniela, por que quatro deputados? Qual 
é a lógica?

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (aparte) - 
Deputado Neto, se me permite a resposta, eu gostei muito do argumento 
ali do Deputado Rodrigo Lago no momento em que ele disse que em 
Brasília, no Congresso, é aceito 10% na Câmara e no Senado também, 
então ele me convenceu com esse argumento dele. 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - O senhor 
já viu o tamanho do Congresso? Nós somos 42 pares. Se a gente não 
amarrar uma questão lógica no regimento para a formação dos blocos, 
essas modificações vão estar sempre acontecendo. Percebam que a 
modificação que a Mesa propõe, ela é amarrada em outro artigo do 
Regimento Interno. Percebam que não fala que são quatro, são cinco, 
são seis, não fala um número específico, são 10%. Não fala um número 
específico. Só para registrar que a Mesa me trouxe um papel, não é nem 
uma colinha, só deputados que pediram aparte, para eu não esquecer. 
Vocês percebem que está vinculado ao Artigo 29, e eu conversava 
com o deputado Arnaldo justamente, mais cedo, sobre isso, há uma 
vinculação ao próprio Regimento, a única participação que a Casa 
exige dos deputados para a formação da comissão é esse quociente 
de 42 dividido por 07? Seis! Por isso eu entendo a proposta da Mesa, 
vinculando a formação dos blocos, deputado Florêncio Neto, ao Artigo 
29 do Regimento Interno, ou seja, a partir de seis deputados. Então 
assim, eu, realmente, não entendo, não consigo compreender, apesar de 
compreender o porquê dessa discussão. Mas, enfim, o futuro próximo 
dirá. Deputado Hemetério, o aparte a V. Exa.

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA (aparte) - 
Deputado Neto Evangelista, eu já estou aqui há muitos anos nessa Casa. 
Uma época eram seis depois voltou a quatro, novamente, e esses quatro 
já vêm com 12 anos aproximadamente, quatro deputados formariam 
um Bloco, eu não sou contra, de maneira nenhuma, a formação de 
Blocos grande, porque hoje eu estou num Bloco de 25 parlamentares. 
Mas eu também, pelo conhecimento que tenho, eu acho que de 10 pra 
15% se altera um pouco o quantitativo, da vontade dos parlamentares, 
da vontade dos deputados que aqui têm, eu sei da sua situação como 
só deputado único da União Brasil aqui e que teria que fazer parte de 
Blocos para que pudesse ter parte das Comissões, mas não sou contra, 
de maneira nenhuma, alterarem da maneira que estão alterando, 
porque amanhã pode voltar, porque isso aqui já aconteceu no passado, 
eram seis, voltou para quatro e quatro veio. Agora, sou favorável na 
outra questão do que se fala é em favor da vacância, isso já existia 
aqui, que foi mudado no período passado, porque quando o nosso 
Presidente da época morreu, que era o deputado Humberto Coutinho, 
nós fizemos uma eleição para eleger o primeiro vice-presidente, que 
era naquela época o ex-presidente que saiu aqui, o deputado Othelino 
Neto. Eu acho que aqui está claríssimo, está certo, está correto, agora 
essa mudança aí, de qualquer maneira, é uma mudança que está nos 
pegando de surpresa, mas não sou contra - não sou contra. Eu acho 
que se nós somos quatro deputados de um partido, nós poderíamos ter 
autonomia nossa de fazermos no nosso Bloco, agora se só sete fazem 
parte, seis de Comissões, nós segregaríamos a outro e faríamos a 
mesma coisa, mas, de qualquer maneira, isto aqui pela voz de V. Ex.ª 
,um ilustre parlamentar, advogado também que conhece profundamente 
o regimento, está falando de acordo com o seu saber, mas acho e seria 
contra se tivesse com quem eu, apesar de ter conversado com Arnaldo, 
ter conversado com outros para manter os quatro parlamentares no 
bloco que sempre teve aqui nesta Casa. Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Obrigado, 
Deputado Hemetério, pelo aparte de V. Exª. 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Antes do 
Deputado Arruda.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Ok. Eu 
agradeço a V. Ex.ª por reforçar a tese que aqui eu trago. Outrora, 
nesta Casa, já foi permitida a formação de bloco a partir de seis. Em 
outro determinado momento, por interesses próprios nesta Casa, foi 
permitida a formação por quatro, por quê? Era um número de acordo 

com a formação dos partidos na atual legislatura. E a proposta que eu 
trago aqui é justamente para acabar com isso. Vincula o artigo 29 da 
Constituição a fim de ter uma criação lógica para formação dos blocos. 
Agradeço a V. Ex.ª pelo reforço do nosso pronunciamento. Deputado 
Roberto, em seguida, Deputado Rafael, depois o Deputado Ricardo 
Arruda. Aí eu vou encerrar os apartes que o meu tempo vai acabar. 
Deputado Roberto.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA (aparte) - 
Deputado Neto, eu venho na verdade tentar acrescentar um pouco 
de informação a essas suas colocações que estão sendo para mim 
perfeitas. Primeiro, que o Deputado Hemetério até levantou em relação 
a essa questão da vice-presidência que, na verdade, a mudança que 
está acontecendo, hoje, não está se direcionando à vice-presidência. 
É bom se deixar claro isso. É para todos os cargos da Mesa. E essa 
mudança ocorreu exatamente naquele processo de sucessão quando 
o presidente ainda era o deputado, nosso saudoso querido Deputado 
Humberto Coutinho. Nós mudamos naquele momento o regimento para 
permitir a posse automática do vice. Por que eu sei disso? Porque eu 
fui o autor da proposta, eu fui convidado, inclusive, na época, pelo meu 
líder do governo, Deputado Rafael Leitoa, e pelo meu amigo, Vice-
presidente da Casa, Othelino Neto. Se naquele momento foi casuísmo, 
Deputado Arnaldo, hoje o tempo pode até demonstrar isso, eu acho 
que nós tiramos aquelas prerrogativas que são de direito do deputado. 
Se existir alguma mudança dentro da estrutura da Mesa, quem deve 
fazer a escolha são os deputados que participam deste Plenário. Então, 
essa mudança, para mim, eu acho que é uma coisa indiscutível, pois 
reforça e empodera todos os deputados desta Casa. Em relação a essa 
questão dos bloco, eu estudei no Colégio Sousa Andrade, no Lira, e 
tive uma professora chamada Dona Nicomá, minha professora de 
Matemática, e ela me ensinou que a dificuldade que tem de você ter 
dois deputados, como eu e Deputado Ricardo Arruda, no PMDB, para 
alcançarmos seis deputados, é muito maior, muito mais complicada 
do que ter cinco deputados, que é o caso da federação. Eu acho que o 
Deputado Rodrigo, por quem eu tenho a maior deferência e carinho, 
peca num ponto para mim fundamental, que é de ter a compreensão 
de que esta Casa Legislativa é feita pelas decisões e argumentações, 
não pelo tom de voz. Uma das coisas em que ele peca é exatamente 
em colocar como se isso aqui fosse um direcionamento, em atingir o 
PCdoB. Em nenhum momento, houve o interesse em relação a isso, 
porque, se tivesse, o primeiro atingido aqui seria o MDB, seria o 
PODEMOS do Deputado Leandro Bello, que são partidos que têm uma 
menor bancada, do Deputado Neto, que tem um deputado. Em relação 
ao poder de informação dessa questão de Emenda, a questão da Mesa, 
eu acho que o Deputado Rodrigo teve mais do que qualquer deputado, 
depois da Presidente, todo direito o de indicar Emendas, sabe por quê? 
Quando é que o Projeto foi apresentado?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – 02 de 
fevereiro.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – 09 de fevereiro.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - 09 de 

fevereiro, desculpa.
O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Quem presidia 

esta Casa entre 13 e 18 de fevereiro quando a Presidente Iracema 
assumiu o Governo em decorrência da viagem do Governador e do 
Vice?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Deputado 
Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Deputado 
Rodrigo presidia esta Casa. Ele se sentou nesta cadeira junto com o 
Deputado Antônio Pereira, Primeiro Secretário, e com o Deputado 
Roberto Costa, Segundo Secretário. Até naquele momento, eu acho 
que esses cargos tinham alguma validade. A partir de hoje, não teve, 
porque parece que as assinaturas da Presidente Iracema, do Deputado 
Antônio Pereira, do Deputado Roberto Costa parece que não tem 
uma representatividade, não teve hoje, mas já teve, sentado com o 
Deputado Rodrigo presidindo esta Casa. Então é bom que se diga que 
não existe nenhum sentimento contra qualquer partido, que aqui a gente 
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não está discutindo só essa questão de partido. E ficou bem claro que 
os maiores atingidos que poderia ser, que eu acho que não, porque o 
que mais determina aqui dentro desta Casa a força política... Isso eu 
aprendi pagando um preço muito alto, porque, quando a gente chega na 
Assembleia, a gente chega com muita vontade e, às vezes, a gente quer 
imperar a nossa vontade de forma absoluta e eu sofri muito por isso. 
Mas esse sofrimento foi importante para mim, porque me amadureceu 
para que eu pudesse ter um bom convívio nesta Casa. Eu quero só 
colaborar com V. Ex.ª em relação a isso aí e dizer que eu acho que esse 
projeto garante, na verdade, o direito de todos nós.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Obrigado, 
deputado Roberto. Presidente, meu tempo acabou. Tinha um aparte 
do Deputado Rafael, Deputado Ricardo. Fica a critério de V. Exa. se 
concede um minuto a ambos. Só para registrar, Presidente, a memória 
do Deputado Roberto, essa professora de matemática deve ter marcado 
a vida dele, porque ele lembrar do nome dela.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Conclua, Deputado, conclua. Como a gente acolheu a discussão, a 
priori, já tinha encerrado e a gente acolheu V. Excelências, se os dois 
deputados quiserem, eu vou encerrar com os dois, dou dois minutos 
para cada.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Então 
eu encerro meu pronunciamento e V. Ex.ª concede a fala aos dois 
deputados.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pode concluir.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Senhora 
Presidente, colocar esses pontos aqui na Mesa. É importante só destacar 
um ponto rapidamente que o Deputado Roberto voltou aqui a falar da 
assinatura de V. Ex.ª como Presidente, dele como Segundo Secretário 
e do Deputado Antônio Pereira como Primeiro Secretário. Cabe 
destacar que as funções regimentais do Segundo, Terceiro e Quarto 
Vice-Presidentes são justamente na ausência daquele que o sucede. Na 
ausência da Presidente, o Vice-Presidente assinaria este projeto. Mas 
a Presidente assinou, portanto não caberia assinatura de demais vice-
presidentes e, assim, também, por consequência, o Terceiro e o Quarto 
Secretários. Portanto, para encerrar, Presidente é o pedido da aprovação 
ao Plenário desta Casa a este Projeto de Resolução Legislativa de nº 
9/2023. Obrigado, Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Com a palavra, Deputado Rafael.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) – Rapidamente, Deputada, apenas para esclarecer que nós não 
estamos alterando nem cerceando a participação de nenhum deputado, 
ou de partido político nas comissões, ou no seu momento de fala. Bem 
claro o parágrafo 5º do artigo 28 garante que o deputado, salvo se 
membro da Mesa, deverá integrar obrigatoriamente como titular, pelo 
menos, uma comissão ainda que sem legenda partidária ou quando esta 
não possuir, não possua, não possa concorrer às vagas existentes pelo 
cálculo da proporcionalidade. Então, aqui está garantida a representação 
de todo e qualquer deputado nas comissões. A representação numérica 
no artigo 29 traz que será obtido dividindo-se o número de deputados 
pelo número de membros de cada comissão e o número de deputados 
de cada partido ou bloco pelo quociente assim obtido. O inteiro 
do quociente final denominado quociente partidário representará o 
número de lugares a que o partido poderá concorrer em cada comissão, 
garantindo, mais uma vez, a participação das agremiações partidárias e 
o parágrafo único mais ainda traz novamente: as vagas não preenchidas, 
uma vez aplicado o critério, ou seja, mesmo não atingindo o quociente, 
elas serão destinadas aos partidos levando-se em conta as frações do 
quociente partidário da maior para menor. Não há aqui cerceamento de 
participação de agremiação partidária nenhuma, como bem se frisou o 
deputado Neto Evangelista numa sessão legislativa anterior o deputado 
Wellington do Curso ficou sozinho e participou de comissão com 
direito à fala, com direito à voz e não há nada direcionado a nenhuma 
agremiação partidária, seja a Federação, seja o MDB ou Podemos, o 
PL, há sim uma correção histórica que essa Casa está fazendo agora 

pelo princípio da proporcionalidade e efetiva participação de vagas 
inteiras na comissão. E a reforma política está aí também para isso: 
todas as eleições que acontece, desde as cláusulas de desempenho, 
acontece essa aglutinação partidária. A prova é de que o nosso partido 
PSB está discutindo agora, recentemente, uma federação com o PDT, 
ou seja, daqui a duas ou três eleições, nós teremos um aglomerado de 
federações e um alinhamento ideológico partidário que esse país precisa 
passar. Então, o Regimento traz uma modernização também da reforma 
política. Eram esses os esclarecimentos, presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Ricardo.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão 
de Ordem) - Senhora Presidente, só contribuindo também com a 
discussão, em que pese o brilhantismo da argumentação do deputado 
Rodrigo Lago. Mas é de se avaliar, presidente, que, na verdade, a partir 
desse momento se estabelece um critério objetivo, ou seja, qualquer 
alteração que se pensa em fazer futuramente na questão da composição 
dos Blocos vai se ter que apresentar uma justificativa. Porque hoje é 
um número é, digamos assim, totalmente é aleatório, quatro deputados 
poderiam ser cinco, poderiam ser três, mas são quatro, momentos que 
estabelece um critério objetivo e se vincula isso a um outro dispositivo 
do nosso Regimento, você estabelece um fundamento e você evita 
futuramente possíveis casuísmos para que se altere a composição dos 
Blocos ao sabor da composição partidária dessa Casa. Então, deputado 
Neto, parabéns pela exposição, e eu acho que realmente é necessário 
que a gente encampe essa discussão e faça alteração que, como eu falei, 
não vai servir só para essa Legislatura, mas vai servir também para o 
Parlamento do futuro, muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente Iracema, deputado Wellington do Curso, questão de ordem. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Senhora Presidente, com todo respeito e carinho à senhora, só porque eu 
fui citado pelos dois oradores que estavam na tribuna, agora o deputado 
Rafael Leitoa só para fazer uma observação, por gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- O senhor não foi citado, deputado, de maneira pejorativa não, foi 
respeitosa.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Respeitosa, se a senhora puder me conceder...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Um minuto.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (Questão 
de Ordem) - Faço até menos. Senhora Presidente, só rapidinho, só 
destacando o meu posicionamento na Assembleia Legislativa, participei 
de um Bloco com mais de 20 deputados, e mesmo assim sempre deixei 
o meu posicionamento, e aqui a Casa também eu trago a lembrança de 
outros parlamentares que já fizeram a mesma coisa, como o Deputado 
Yglésio, mesmo fazendo parte de um bloco com muitos deputados, 
nunca deixou de colocar o seu posicionamento e a sua autonomia 
parlamentar. E trago agora para um recorte mais recente, hoje, no dia de 
hoje, a Deputada Ana do Gás que faz parte da Federação, que faz parte 
do PCdoB, que tem um pensamento contrário defendido pelo Deputado 
Rodrigo Lago. Eu estive, durante muito tempo, nesta Casa, de forma 
isolada, mas por decisão livre e espontânea minha. Mesmo assim, 
não deixei de participar das discussões, em momento algum, e tive 
protagonismo e defendi o meu ponto de vista durante os oito anos que 
estive aqui nesta Casa. Se eu tivesse da mesma forma como o Deputado 
Neto, pensando em mim, no meu mandato, que estou sozinho no PSC, 
eu estaria na verdade também em defesa da diminuição do número. Pelo 
contrário, nós temos agora um limite, um número que eu acredito que 
seja razoável e voto a favor do projeto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Em votação. Os deputados que aprovam permaneçam como estão. 
Os contrários se manifestem. Aprovado contra o voto do Deputado 
Rodrigo Lago. A matéria vai ao segundo turno. Projeto de Resolução n.º 
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006/2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado para o segundo turno. Requerimentos nº 073/2023, de 
autoria da Deputada Mical Damasceno (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto aprovado. Requerimento nº 74/2023, de autoria da Deputada 
Mical Damasceno (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e 
as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Requerimento 
aprovado. Requerimento nº 79/2023, de autoria do Deputado Júnior 
França (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que 
aprovam permaneçam como estão.

O SENHOR DEPUTADO JUSCELINO MARRECA - Subscrevo, 
Presidente, o pedido do Deputado Júnior França.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Subscrito pelo Deputado Juscelino Marreca. Deputado Júlio Mendonça 
também. Eu vou perguntar se todos querem subscrever? Subscrito por 
todos os deputados presentes. Peço que conste em Ata. Requerimento 
nº 083 de 2023, de autoria do Deputado Roberto Costa, solicitando 
desarquivamento do Projeto de Lei nº 396, de 2022, de sua autoria e 
que, após a manifestação do Plenário, seja discutido e votado em regime 
de urgência em uma sessão extraordinária a ser realizada logo após a 
presente sessão. Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Senhora 
Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE- 
Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente, só uma sugestão e pedir um acordo de 
líderes, porque esse projeto para votar urgente já foi desarquivado com 
aprovação do Plenário e a votação de urgência que nós aprovamos é 
que seja feita uma sessão extraordinária após essa sessão. Nós estamos 
com o Plenário cheio e ainda vamos ter o Grande Expediente, o Tempo 
dos Partidos, Expediente Final. Se houver concordância da Mesa e 
após a concordância um acordo de líderes, que nós possamos votar 
ainda nesta Ordem do Dia para não esperar até o final abrir uma sessão 
extraordinária.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como pensam os líderes?

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS – Concordo, 
Presidente.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Concordo com a 
proposta do Neto, Senhora Presidente.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Concordo 
também, Presidente.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Só para informar 
que esse projeto é em relação ao direito dos autistas.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Deputado 
Roberto, V. Ex.ª não pode falar daí. O Regimento não permite.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pronto. Como acordado com os líderes, nós vamos suspender a sessão. 
Não depende de outro parecer? Não. Então, como acordado com os 
líderes, vamos colocar em votação. Em votação o Projeto de Lei n° 
396/2022.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Presidente, só 
para ler a ementa do Projeto se possível, se está aí na Mesa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sim, vou ler. Ementa: Dispõe sobre a prioridade de atendimento aos pais 
e ou responsáveis de menores com Transtorno de Espectro Autista nos 
órgãos públicos, estabelecimentos comerciais, instituições financeiras 
e dá outras providências. É de 2022 esse Projeto de Lei, foi publicado 
no Diário Oficial no dia 05 de outubro, de 2022. Assegura a prioridade 
de atendimento aos pais e responsáveis de menores com Transtorno de 
Espectro Autista-TEA nos órgãos públicos, estabelecimentos comerciais 
e instituições financeiras do Estado do Maranhão. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado e encaminhado à sanção. Vamos agora para o Tempo 

dos Partidos e Blocos. Inscrito pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo 
Maranhão, indicação da deputada Ana, Deputado Júlio, por 5 minutos; 
deputada Daniella, por 5 minutos; deputada Ana, por 5 minutos; 
deputado Rodrigo Lago, por 5 minutos; deputado Yglésio, por 5 
minutos.

O SENHOR DEPUTADO FRANCISCO NAGIB - Presidente 
Iracema, Deputado, aqui, quero só registrar a presença aqui do 
companheiro apóstolo de Jesus junto com a gente.

A SENHORA DEPUTADA IRACEMA VALE - Traga aqui 
pra Mesa, deputado, pra gente fazer o registro aqui. Com a palavra, o 
deputado Júlio Mendonça.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidenta, em nome de que eu saúdo a Mesa Diretora, 
senhores e senhoras deputados e deputadas, imprensa, internautas aqui 
presentes, convidados. Quero aqui nesse momento iniciando a minha 
fala, no Tempo dos Blocos, também manifestar a minha solidariedade 
às vítimas das enchentes que ocorrem, atualmente, no Maranhão, as 
vítimas diretas e as vítimas indiretas, tendo em vista que, na minha 
própria Baixada, além, claro, do problema ocorrido na Região do 
Mearim, na Região Tocantina e demais regiões. Principalmente na 
Baixada, onde nós estamos praticamente as estradas vicinais todas 
cortando e a nossa solidariedade aos prefeitos é necessário. Estivemos 
ontem com o Secretário Aparício Bandeira, manifestando a nossa 
preocupação em torno da MA-014 e as demais MAs que cortam a 
região. Quero também, além aproveitar esse momento como ponto 
fundamental, manifestar a minha preocupação, a minha indignação 
com que ocorreu em São Benedito do Rio Preto, mas principalmente 
no Baixão dos Rochas, onde não é mais possível, deputado Eric, 
permitir, admitir que as empresas como Bom Mar Maricultura e Terpa 
Construções, utilize da violência para expulsar das terras que vive há 
mais de oitenta anos, quase cinquenta e sete famílias, onde as suas 
casas foram destruídas por tratores e também foram ateadas fogos 
com ameaça aos idosos e crianças. Temos relatos também de morte 
de animais, então essa violência, ela não se sustenta nesse momento 
mais. Nós precisamos nos posicionar e aqui eu me posiciono totalmente 
denunciando me solidarizando com a Fetaema, os trabalhadores rurais 
que estão sendo ameaçados.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Deputado Júlio, 
deputado Eric.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Pois não.
O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (aparte) - Eu reforço a 

sua fala e registro a importância que essa Casa tem de se manifestar, de 
maneira ativa, para que nós possamos montar uma frente e acompanhar 
esses casos. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Júlio, conceda-me um aparte da sua fala, meu querido.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Pois não. 
O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Testemunha de falas 

como essa ocorre também na cidade de Fernando Falcão e em inúmeros 
outros municípios do estado do Maranhão. Então, é importante que 
esta Casa adote medidas mais duras e firmes na defesa dessas famílias 
que utilizam essas terras, há décadas, para residências e para os 
seus sustentos. Eu reforço a sua fala no sentido de que a situação é 
preocupante. Nós temos que adotar algumas medidas. Obrigado pelo 
aparte.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA - Deputado 
Júlio, peço inscrição também.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Deputada 
Iracema. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
(aparte) - Deputado Júlio. Eu pedi aparte para falar e aproveitar aqui e 
também dizer que me solidarizo com a causa do povo de São Benedito 
do Rio Preto, que é a minha região, que eu conheço bem de perto o 
problema que está acontecendo há muito tempo lá. Quero aproveitar 
para parabenizar o governo do estado do Maranhão, com o qual a 
gente esteve conversando e, prontamente, foram tomadas todas as 
providências no mesmo dia do ocorrido. Deslocaram-se para a região a 
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Secretaria de Segurança e a Secretaria de Direitos Humanos. E o Iterma 
com pessoas do município, inclusive o prefeito também se deslocou 
para a área e está se fazendo relatório sobre a assistência imediata às 
famílias. Então, o Estado realmente tomou conhecimento da situação e 
está tomando todas as medidas cabíveis. Fui procurada pelo Deputado 
Lula com essa mesma ideia sua, corroborada pelo colega aqui, para que 
a gente montasse. Também o aparteou o Deputado Eric pedindo que 
a gente faça uma comissão. Eu sou a favor, eu acho que a gente tem 
que montar comissão não só para esse caso, mas para acompanhar toda 
essa problemática que atinge o nosso estado, principalmente o leste do 
Maranhão. Muito obrigada.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - De nada, 
Deputada Iracema, nossa presidente. Eu solicitaria mais 2 minutos, 
porque ainda tem o Deputado Ricardo e o Deputado Rodrigo, porque, 
senão, não consigo nem finalizar, Deputado Ricardo, por favor.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) - 
Deputado Júlio, eu me solidarizo também com V. Ex.ª. Eu tive votação 
em São Benedito do Rio Preto, conheço bem a realidade, tenho muitos 
amigos na cidade e, realmente, nós temos que trazer essa discussão 
para esta Casa e evitar que isso gere, digamos assim, um precedente, 
na verdade, um retrocesso, algo que não se via com tanta frequência 
no Maranhão, tamanha truculência, tamanha violência daqueles que 
se dizem detentores daquela área, avançando com tratores sobre a 
população, numa situação totalmente absurda que merece, de fato, todo 
o repúdio desta Casa. Eu me solidarizo com V. Ex.ª e já me coloco 
também à disposição para contribuir na discussão e também fazer parte 
dessa comissão que vai ser instituído pela Casa. Então, parabéns por 
trazer esse tema para a Casa. Quero aqui, de antemão, me solidarizar e 
me colocar à disposição também.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA – Ok, Deputado 
Ricardo. Deputado Rodrigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) - 
Deputado Júlio, só para parabenizá-lo pela manifestação de V. Ex.ª, 
aqui na tribuna desta Casa, tanto com relação às enchentes que estão 
ocorrendo, infelizmente, atingindo muitas famílias, algumas delas com 
vítimas fatais, como especialmente essa temática que V.Exa. traz agora 
que é o problema da regularização fundiária, dos conflitos fundiários 
no nosso estado. Agora com uma tragédia em São Benedito do Rio 
Preto por alguém que investido de oficial de Justiça tratou de por mão 
própria cumprir eventuais decisões judiciais em território, inclusive no 
que consta, de povos tradicionais. Então me associo a V. Excelência, 
a essa causa, explicando exatamente o motivo pelo qual eu propus, 
ainda no início do mandato, a criação de uma Comissão para tratar 
exatamente disto, da agricultura familiar, dos povos e comunidades 
tradicionais, da regularização fundiária de quem mais precisa e que não 
passe a disputar espaços nesta Casa, nos órgãos opinativos dessa Casa 
com outras temáticas que não são afins, exatamente para que tenha essa 
sensibilidade que V.Exa. está tendo e demonstrando aqui na tribuna, 
como vem demonstrando desde o início do mandato de V. Excelência, 
como foi também como Secretário da Agricultura Familiar. Então 
parabéns, Deputado Júlio, me associo a sua causa.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Muito 
obrigado, Deputado Ricardo, Deputado Eric, Deputado Rodrigo, 
os demais deputados, a Presidente Iracema. E para concluir a nossa 
fala de fato, eu tenho que registrar e é importante registrar a atitude 
do Governador Carlos Brandão em designar tanto a Secretaria de 
Direitos Humanos, quanto o Iterma e a Secretaria de Segurança para 
acompanhar o que aconteceu lá e dar umas respostas claras e objetivas 
para aquelas pessoas, para aquelas famílias. E aí é bem lembrado pela 
nossa Deputada Presidente Iracema, que é da região, que, com certeza, 
está se posicionando. Eu fico muito feliz em ter o apoio de todos os 
deputados. E aqui, Deputada Iracema, eu quero reforçar a necessidade 
de a gente criar essa Comissão, de fato, que é para o final o que eu ia 
colocar e já me antecipando para a Senhora, para que a gente possa 
visitar, Deputado Ricardo Arruda, o local e a gente poder, de fato, 
acompanhar o desenrolar de todo esse processo, porque não podemos 
mais admitir que as pessoas queiram fazer justiça com as próprias mãos. 

Muito obrigado. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ROBERTO COSTA – Com a palavra, a Deputada Daniella por cinco 
minutos, sem direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA (sem revisão da 
oradora) - Senhor Presidente, senhoras deputadas, deputados, imprensa, 
telespectadores que nos acompanham através das redes sociais, meu 
cordial bom-dia a todos e todas. Como a Deputada Mical já falou ali 
do maior líder, claro, que em nome, primeiramente, nosso Deus todo 
poderoso, a gente agradece o fato de podermos estar aqui, hoje, fazendo 
uso dessa tribuna nesta Casa parlamentar. O motivo de eu subir a essa 
tribuna hoje é para falar de uma situação que aconteceu há alguns dias 
na cidade de Afonso Cunha, onde o líder, o maior líder do município, 
Prefeito Arquimedes Bacelar, ao ser criticado nas redes sociais, se 
referiu, Deputada Ana, a uma jovem de dezessete anos de “vagabunda”, 
porque a jovem foi, através das redes sociais, solicitar melhorias na 
trafegabilidade de uma ponte dentro do município. Quero deixar aqui 
a minha repulsa ao ato do Prefeito. Ele como gestor tem que zelar pelo 
respeito, antes de tudo, da população. Ele foi legitimamente eleito pelo 
povo para representar a população daquele município. E ver o gestor se 
reportar a uma jovem que reivindica direitos, que reivindica melhores 
condições dentro da sua cidade, e ver ele usar uma rede social e se 
referir dessa forma, realmente, a gente repudia o ato desse gestor. Quero 
aqui também fazer voz às vítimas das fortes chuvas que têm ocorrido 
dentro do estado do Maranhão, têm vitimizado centenas de pessoas, 
dentro do estado do Maranhão, em tempo também parabenizar a ação 
do Governo do Estado. O Governo tem sido rápido, tem chegado nos 
municípios, de forma efetiva e rápida, para levar socorro e para levar 
ajuda a tantas vítimas dessas enxurradas que têm acontecido dentro do 
nosso estado. Quero dizer ao deputado Júlio Mendonça, também que 
eu me uno a ele e aos demais parlamentares dessa Casa para buscar 
realmente fazer o nosso papel, que é ajudar esse povo que tanto tem 
precisado de nós. 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Deputada Daniella, 
V.Exa. me permite um aparte?

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA - Com certeza, 
deputado.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (aparte) - Fazer justiça, 
eu quero também fazer um registro aqui, um elogio ao deputado, ao 
Secretário Paulo Casé. Realmente, toda equipe do Governo tem 
demonstrado um grande empenho em dar uma resposta, de imediato. 
Ontem eu estive fazendo umas visitas à cidade de Imperatriz e eu fiz 
uma ligação para o Secretário, ele não atendeu, mas em questão de 
minutos ele retornou, pediu que eu encaminhasse a demanda por escrito 
e logo ele respondeu. Então, é importante quando essas, quando nós 
temos uma resposta que faça o registro e elogiar essas boas ações até 
para que ele saiba que realmente nós estamos aqui solicitando o apoio 
do Governo, mas, à medida em que o governo e os seus membros 
se posicionam no sentido de responder, nós também temos que ter a 
grandeza de elogiar e fazer esse registro. Eu quero apartear nesse 
sentido aqui fazer esse registro. 

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA - Com certeza, eu já o 
parabenizo pelo reconhecimento, é muito importante, eu acho que até 
motiva eles continuarem dando o seu melhor, fazendo grande trabalho 
que vêm fazendo, não só a Sedes, mas o Corpo de Bombeiros, a Defesa 
Civil que têm nos atendido, a contento, em um curto intervalo de 
tempo, as demandas têm chegado e eles têm se feito presentes dentro 
dos municípios, então importante, muito importante a sua fala aqui 
em reconhecimento ao secretário, em nome dele, a gente reconhece os 
demais membros do governo que têm trabalhado, de forma efetiva, para 
ajudar essas famílias. Quero aqui também aproveitar esse espaço apra 
fazer menção a nova aliança que existe agora na cidade de Caxias, a 
aliança do prefeito Fábio Gentil com a família Coutinho, com certeza, 
uma aliança que vem a somar dentro do município, quem vai ganhar 
realmente é a população, são mais políticas públicas agora de duas 
deputadas estaduais dentro da cidade, trabalhando em prol daquela 
comunidade para levar cada vez mais benefícios à população, nós 
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que temos uma cidade que tem deputada federal, deputada Amanda 
Gentil, nascida e criada dentro do município, que conhece, de perto, 
a realidade daquele povo, que temos duas famílias que comandaram 
e comandam ainda aquela cidade e, com certeza, a união de forças, a 
união de esforços da deputada Cláudia Coutinho, da deputada Daniella, 
dos prefeitos Fábio Gentil, do prefeito Ferdinando, a quem eu levo 
aqui o cumprimento a toda a família Coutinho, a minha amiga Cleide 
Coutinho, que eu quero deixar meus cumprimentos aqui a ela, por todo 
trabalho que ela junto Humberto Coutinho fizeram naquela cidade, 
durante o tempo que tiveram à frente do município, preciso fazer essa 
menção a eles e dizer que, a partir de agora, com certeza, deputado 
Rodrigo lago, Caxias viverá um novo momento, onde as forças estão 
se unindo em prol da população. Ontem, estivemos com o nosso 
governador Carlos Brandão, onde na oportunidade... vou finalizar, 
sacramentamos essa união e na oportunidade, é claro também que 
levamos um pedido da população daquela cidade, Caxias que é uma das 
maiores cidades do Estado do Maranhão, uma cidade que tem um dos 
maiores potenciais econômicos também do estado e que hoje não conta 
como uma sede própria do IEMA. A gente sabe da importância do IEMA 
dentro dos municípios maranhenses, a gente sabe a diferença que ele 
tem feito na vida de milhares de jovens dentro do estado do Maranhão. 
Levamos essa solicitação, levei essa solicitação ao Governador Carlos 
Brandão, essa solicitação foi potencializada pela Deputada Cláudia 
Coutinho, juntamente aos prefeitos, juntamente à Deputada Amanda 
Gentil, que também já tinha levado esse pedido que é um desejo da 
população daquela cidade de nós termos um IEMA pleno, com uma 
sede própria. Também um desejo dos vereadores daquela localidade 
que tem solicitado, por meio do nosso mandato, para que a gente leve 
essa importante demanda para a população. E, ontem, nós fizemos isso, 
levamos esse pedido, e o governador foi sensível. Então, queremos 
aqui, mais uma vez, agradecer à sensibilidade do nosso governador e 
dizer que nós vamos fazer do nosso mandato um instrumento para fazer 
o bem para as pessoas dentro do Maranhão. Muito obrigada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Deputada Ana, por cinco minutos. 

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (sem revisão da 
oradora) - Senhor presidente, deputados e deputadas desta Casa, TV 
Assembleia, internautas que nos assistem agora. Eu trago aqui um 
assunto que já foi debatido pelo colega Júlio Mendonça em relação às 
enchentes e aos impactos que as chuvas têm causado no nosso estado 
do Maranhão. Na última sexta feira, Deputada Janaína, eu tive que ir ao 
município de Santo Antônio dos Lopes, meu município, uma cidade pela 
qual eu tenho muito apreço, onde começou uma forte chuva por volta das 
10h, 11h da manhã e cujos estragos foram tremendos. Algumas famílias 
desabrigadas que perderam tudo, comerciantes também que perderam 
tudo. O município decretou estado de emergência, de calamidade 
pública. Nós tomamos ciência também aqui de algumas denúncias e 
encaminhamos ofícios aos órgãos competentes. E eu trago aqui essa 
fala para agradecer pelo apoio do nosso Governador Carlos Brandão, 
que esteve no dia seguinte, no sábado, fazendo agenda ali na nossa 
região central, região do sertão, e que está extremamente preocupado, 
como aqui foi falado também pelo Deputado Roberto Costa, com o 
decreto estadual estabelecido. Já tem mais de 30 municípios, como 
Santo Antônio dos Lopes, Lima Campos e Pedreiras, que sofrem 
hoje com as enchentes. Ontem nós tivemos um ônibus arrastado entre 
Pedreiras e Lima Campos. Mas eu quero aqui agradecer prontamente 
ao atendimento do nosso comandante do Corpo de Bombeiros, Coronel 
Célio Roberto, que nos atendeu logo. A gente estava na estrada também, 
decorrente às chuvas, a estrada ficou interditada entre Capinzal e Santo 
Antônio dos Lopes, Dom Pedro e Santo Antônio dos Lopes. Quero aqui 
agradecer ao Capitão Breno, do Corpo de Bombeiros de Pedreiras, que, 
apesar de Santo Antônio dos Lopes não ser competência, Deputado 
Eric, da brigada do Corpo de Bombeiros de Pedreiras, nós somos de 
Tuntum, mas, prontamente, o Capitão Breno, junto com Coronel 
William, da Defesa Civil, que estava acompanhando todo esse impacto 
que foi causado pelas fortes chuvas na última sexta feira, nos deu total 
atenção e encaminhou o Corpo de Bombeiros para lá, para fazer uma 

averiguação de um grande balneário que nós temos dentro da cidade de 
Santo Antônio dos Lopes, onde todo mundo ficou muito preocupado 
com a iminência do rompimento desse balneário, desse açude. E foram 
constatados alguns rompimentos de açudes em nosso município. Então 
eu quero aqui agradecer ao coronel Amorim, da Defesa Civil aqui, 
que nos atendeu, ao coronel Célio Roberto, ao coronel Silvio Leite, ao 
capitão Breno, de Pedreiras, que foi lá fazer a vistoria, ver o estrago 
que foi feito. Nós também estivemos acompanhando algumas famílias 
lá e, infelizmente, o inverno continua forte, mas hoje nós temos a visita 
do Ministro de Integração do Desenvolvimento Regional, Deputado 
Rodrigo Lago. O Governo Federal tem olhado para o Estado Maranhão 
com muita preocupação. O senhor Valdez Góes acompanha o nosso 
Governador Carlos Brandão em visita a Trizidela do Vale, a Santa Luzia, 
municípios que estão ainda mais com os impactos dos alagamentos. E o 
Ministro de Comunicação Juscelino Rezende também, que se encontra, 
hoje, no Estado Maranhão, fazendo essa visita in loco para conhecer a 
realidade e os estragos que foram causados a esses municípios. O que 
nos preocupa também, Deputado Júlio Mendonça, é a nossa barragem 
ali do Rio Flores. Nós já recebemos também algumas informações da 
MA que liga Joselândia. Me fugiu aqui a memória o nome da MA. Está 
com risco de romper, e aquela preocupação. O Deputado Eric conhece 
ali o quanto a barragem do Rio Flores é responsável por captar uma 
quantidade de água. E todo o ano o Deputado Vinícius Louro sempre 
lembrava aos órgãos competentes o cuidado para que a gente possa estar 
acompanhando o nível da água, os impactos também das fortes chuvas. 
Eu quero aqui parabenizar o nosso Governador Carlos Brandão por estar 
prontamente se dedicando junto com todas as secretarias envolvidas, 
todos os órgãos envolvidos para dar assistência, e essa Casa também, 
onde foi discutida uma frente para que pudesse estar acompanhando, 
porque nós somos diretamente afetados. Já finalizando, eu gostaria de 
fazer um registro, ainda no mês de março, da importância do trabalho 
do nosso Ministro da Justiça, o Senador licenciado Flávio Dino, que 
hoje, em um grande momento, divulgou em suas redes sociais, aliás, foi 
ao vivo, que o nosso Senador Flávio Dino, Ministro da Justiça, manda 
a Polícia Federal criar inquérito sobre a violência política contra as 
mulheres. Isso devido à candidata Soraya Thronicke, que foi candidata 
a presidente. A Deputada Daniella e Procuradora da Mulher falou ainda 
há pouco aqui sobre as agressões que nós mulheres temos sofrido, sobre 
essa violência política que a gente tem sofrido a todo tempo. Ela foi 
candidata e em uma rádio ela foi chamada de “piranha” e “vagabunda”. 
E isso é uma coisa inadmissível. Então eu quero parabenizar o nosso 
Ministro da Justiça, que hoje, junto com a Polícia Federal, vai abrir uma 
investigação para apurar denúncia sobre a violência política de gênero 
no Brasil inteiro, a pedido do Ministro Flávio Dino, do PSB, que enviou 
a ofício ao diretor-geral da Polícia Federal, Andrei Passos. O objetivo do 
procedimento será apurar os casos de constrangimentos, humilhações, 
ameaças e ações que dificultam a participação de nós, mulheres na vida 
pública, conforme as informações da agência do Brasil. O Ministro 
Flávio Dino informou ter recebido na semana passada, denúncias da 
senadora Soraia, da bancada do PSOL pela governadora do Rio Grande 
do Norte, da Fátima que está sofrendo lá bastante pela deputada federal 
Natália Bonaves, do PT. Recebeu essa série de peças, documentos 
que mostram ameaças graves a nós, mulheres, e sempre utilizando o 
menosprezo, ou discriminação à condição de mulher, com a finalidade 
de impedir o exercício do mandato, temos uma definição do Ministério 
da Justiça, do Ministério da Segurança Pública, de que a Polícia 
Federal vai tratar esses casos de violência política de gênero, como 
crimes federais, completou. A ideia é que o inquérito foque a apuração 
dos crimes, um tipificado no Código Penal que define a prática de 
violência de gênero, e outro previsto no Código Eleitoral que abrange 
a situação de candidaturas e mulheres que detêm mandato eletivo no 
estado. No primeiro caso, a pena varia de três a seis anos de prisão, o 
crime eleitoral também gera penas que podem chegar a quatro anos de 
detenção, além de multas. O ministro Flávio Dino explicou que crimes 
como esse que deferem as práticas de injuria, calúnia e difamação, não 
dependem da representação da vítima para serem apurados. Então, eu 
gostaria aqui de parabenizar o nosso ministro da Justiça em defesa de 
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todas nós, mulheres, que está para além também desses inquéritos e 
nós que representamos as mulheres no Parlamento, a gente tem vivido 
essa violência política, diariamente, dentro dos Parlamentos e fora e 
encerrar minha fala parabenizando os duzentos e setenta veículos que 
serão em entregues às Patrulhas Maria da Penha em todo o Brasil, 
deputada Mical. Eu acho que é uma ferramenta muito importante que 
vai fortalecer o combate à violência a todas nós, mulheres, no Brasil 
inteiro, então eu reitero aí os parabéns ao nosso Presidente Lula e todos 
os órgãos de defesa, desde o Ministério da Justiça, desde o Tribunal 
de Justiça, as delegacias. Hoje nós tivemos a visita aqui importante da 
Delegada Kasumi, da Delegada Vanda, finalizando, senhor Presidente, 
que não tem medido esforço em defesa de todas nós, mulheres.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Deputado Rodrigo Lago, por cinco minutos, com 
direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Enquanto o deputado Rodrigo Lago ocupa a tribuna, deputado Roberto 
Costa, deputado Wellington, só Questão de Ordem, aí terminando o 
Bloco como é que está a inscrição dos outros Blocos aí, por gentileza, 
sequência, por favor.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA – Depois do deputado Rodrigo Lago tem o 
deputado Nagib, por cinco minutos, e depois o Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Maranhão tem a deputada Janaína, e, logo em seguida, pelo 
Bloco Parlamentar União Democrática tem a deputada Mical.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Mical 
e Wellington, por gentileza.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado 
Roberto, presidente em exercício. O bloco tem 36 minutos, salvo 
engano. Houve já três oradores com mais o quarto, que seria o Nagib, 
eu seria o quinto, totalizando 25 minutos. Eu pediria só que V. Ex.ª 
concedesse a mim 10 minutos. Vou tratar de dois temas muito relevantes 
hoje no Grande Expediente, no Tempo dos Blocos. Se V. Ex.ª permitisse 
falar ainda dentro do Tempo dos Blocos, sem ofender o Tempo dos 
Blocos, por 10 minutos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Pelo Tempo do Bloco ainda pelo restante, 10 
minutos, para o Deputado Rodrigo Lago.

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente em exercício Deputado Roberto Costa, 
senhores deputados, senhoras deputadas, membros da galeria, da 
imprensa, internautas, povo que nos assiste, subo esta tribuna para 
trazer duas temáticas muito importantes. Subiria para tratar apenas 
de uma, mas outra surgiu a partir do pronunciamento brilhante do 
nosso Deputado Júlio Mendonça aqui nesta Casa. Então, subo para 
trazer exatamente duas temáticas muito importantes, Deputado Nagib. 
Rememoro, volto ao tempo do ano de 2018 quando tive a honra de 
poucos dias após assumir a chefia da Casa Civil, ainda no governo 
Flávio Dino. Na época, o nosso Governador Carlos Brandão ainda era 
vice-governador do Estado e o então Governador Flávio Dino fez uma 
viagem em missão internacional. O Vice-governador Carlos Brandão 
assumiu interinamente o governo quando nos deparamos, na madrugada 
de um sábado para domingo, com as notícias trágicas semelhantes a 
essa que nós estamos vivendo hoje, que era exatamente o excesso de 
chuvas em nosso estado causando a enchente do rio Mearim. Eu tive a 
honra de visitar e, infelizmente, participei daquele momento histórico, 
mas pude, muita honra, muito orgulho, ajudar a elaboração de um plano 
emergencial para atender a população ribeirinha ali no rio Mearim, 
em Trizidela do Vale, em Pedreiras, que exatamente estavam sendo 
atingidas pela enchente do rio Mearim. A população estava, naquele 
momento, desabrigada e, com o então vice-governador, governador em 
exercício Carlos Brandão, e com o Governador Flávio Dino, decidimos, 
apenas e unicamente, dentro da entidade, dentro do ente federado, 
do estado do Maranhão, atender aquelas vítimas porque, naquele 

momento, infelizmente, não tínhamos a parceria do governo federal. 
Atendemos aquelas vítimas pela primeira vez naquele momento, 
deliberamos a liberação do restaurante popular para atender aquela 
população que estava desabrigada tanto em Trizidela do Vale como em 
Pedreiras. Visitei, com o vice-governador, governador em exercício, 
Carlos Brandão, a cidade de Tuntum atingida por uma enxurrada após 
o rompimento de um açude exatamente pelo excesso de chuvas que 
teve naquele mesmo período. E mais uma vez estávamos sozinhos, 
enquanto ente federado. Portanto, subo a esta tribuna para primeiro, 
reiterar o pedido de alerta que nós fazemos. Vários deputados aqui nesta 
tribuna já subiram, pelas suas redes sociais já se colocaram perante a 
sociedade, já conclamaram os poderes públicos estadual, municipal 
e federal para darem satisfação a essa população que, infelizmente, é 
atingida por essa tragédia da natureza: as enchentes nos nossos rios, 
as enxurradas, os rompimentos de açudes, os rompimento de estradas. 
Deputado Nagib, eu faço política em São Luiz Gonzaga, o Deputado 
Roberto Costa, há muitos anos, faz política lá, estamos em lados 
políticos opostos na cidade, mas estamos juntos, Deputado Roberto 
Costa, e irmanados exatamente na atenção que devemos ter com aquele 
povo, no povoado de Santo Antônio. A população ficará isolada no 
município de São Luís Gonzaga exatamente pelo excesso de chuvas. 
Eu quero aqui parabenizar não apenas o Governador Carlos Brandão, 
que tem delineado uma atenção muito especial a essa população, 
colocando todos os órgãos estaduais à disposição da população em 
todo o estado do Maranhão. A Defesa Civil, por meio do Corpo de 
Bombeiros, como já disse aqui o Secretário Casé, tem dado também 
muita atenção a essa população, enfim, todas as secretarias de Estado, 
Deputado Nagib, têm dado especial atenção para as áreas atingidas 
pelo excesso de chuva. Nós tivemos tragédias em Lago da Pedra, por 
exemplo, com desmoronamentos, com esbarreiramentos também em 
Santa Luzia com vítimas fatais. Infelizmente, perdemos maranhenses 
através, exatamente, dessas tragédias naturais. Mas o Governo do 
Estado tem dado pronta atenção a essa população. E eu queria aqui 
externar minha congratulação ao Governador Carlos Brandão, que tem 
dado uma atenção máxima a isso e agora parabenizar, aí sim, também 
o nosso Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que tem tido a atenção, 
em especial, ao Pacto Federativo, na união entre os entes federados, dar 
apoio, sim, aos Estados, às Prefeituras de forma presente. Hoje mesmo 
estaremos com, conforme anunciou o Governador Carlos Brandão na 
sua rede social, um Ministro de Estado, na verdade dois: o Ministro 
Waldez Góes, que é da sua área, o Ministro de Desenvolvimento 
Regional, e também acompanhado do Ministro Juscelino Filho, que, 
apesar de não ser da área, mas é maranhense e veio acompanhar o 
Ministro Waldez Góes exatamente para dar atenção àquela população 
que mais necessita. Então vivemos, hoje, um momento especial, um 
momento de unidade, um momento de união entre os entes federados, um 
momento de unidade entre as forças políticas. Como eu exemplifiquei 
aqui, eu e o Deputado Roberto Costa em algumas cidades estamos 
em lados opostos, mas sempre irmanados na atenção da população do 
nosso estado, na atenção à população mais vulnerável, mais carente 
e que, infelizmente, acaba sendo atingida quase todos os anos com 
o excesso de chuva, porque prefere morar nas áreas ribeirinhas, ou 
porque, infelizmente, a enchente do Rio Mearim acaba atingindo muitas 
famílias. E eu me solidarizo e me uno ao Deputado Roberto Costa 
neste apelo, que a Defesa Civil Estadual alimente as Defesas Civis 
municipais com informações para que possa ser decretado, sim, estado 
de emergência, estado de calamidade, enfim, conforme a legislação 
assim exigir, para que o Estado e a União possam dar pronta resposta 
em apoio aos poderes públicos municipais em atenção a essa população. 
Portanto, fica aqui meus parabéns ao Governador Carlos Brandão, ao 
nosso Presidente Luiz Inácio Lula da Silva por terem essa atenção 
muito especial ao nosso sofrido povo do Maranhão. Outro tema que me 
traz a essa tribuna, portanto, fica aqui meus parabéns ao Governador 
Carlos Brandão, ao nosso Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, por 
ter essa atenção muito especial ao nosso sofrido povo do Maranhão. 
Outro tema que me traz a essa tribuna é exatamente o que foi colocado 
aqui pelo Deputado Júlio Mendonça. Deputada Janaína, nós tivemos 
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no município de São Benedito do Rio Preto, infelizmente, alguém que 
se arvorou das funções do Poder Judiciário e lá resolveu fazer justiça 
com as próprias mãos, destruindo casas, matando, inclusive, animais 
naquelas propriedades, desalojando famílias que vivem lá há anos, 
há décadas, Deputado Zé Inácio, e que merecem a atenção do poder 
público. E, mais uma vez, eu queria parabenizar ao Governo Carlos 
Brandão, porque prontamente encaminhou suas secretarias. Secretários 
de Estado foram até lá, membros do seu Governo e, efetivamente, as 
forças policiais para que tomem as providências necessárias contra 
esse crime bárbaro, Deputado Júlio Mendonça, atingindo comunidades, 
povos e comunidades tradicionais, como foi em São Benedito do Rio 
Preto. E aqui fica o meu registro, meu apelo a esta Casa para que a gente 
faça tramitar o mais rápido possível o projeto de resolução...

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Deputado Rodrigo, 
conceda-me um aparte?

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Pois não, 
Deputado Zé Inácio, com muita honra.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (aparte) - Na verdade, 
eu me inscrevi para falar sobre esse tema já muito bem abordado pelo 
Deputado Julinho, pela Deputada Iracema e o Deputado Eric. Só que 
V.Exa. acabou consumindo o tempo quase todo. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Eu pensava que 
só estava eu e o Deputado.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Eu aproveito para lhe 
apartear. Mas o meu aparte não seria para repetir todas as questões já 
trazida pelos colegas deputados, a forma como foi feita a intervenção, 
mas eu acho que uma questão de fundo que precisa tratar sobre esse 
tema, sobretudo, no Maranhão, que tem vários conflitos semelhantes a 
esse, e uma vez que o Poder Executivo a partir do Iterma, da Sedihpop, 
da própria Secretaria de Segurança tomaram providências. O Iterma, 
inclusive tem um laudo que constata que a origem da cadeia dominial 
e os supostos proprietários dizem ser os legítimos proprietários, em 
função disso, eles entraram com ação de manutenção de posse. É que o 
documento do Iterma, ele demonstra que a área foi grilada, e o que nos 
causa espécie, que é esse que é um tema que eu acho que importante 
que nós temos que debater, é a forma, a rapidez que o Poder Judiciário 
concedeu uma decisão liminar de forma monocrática, via Tribunal 
de Justiça, suspendendo uma decisão que impedia até o julgamento 
do mérito, que a empresa adentrasse à área e fizesse o plantio de soja 
que originou esse conflito que vem desde 2021. Eu acho que uma das 
questões que nós temos que abordar, é o diálogo, exatamente, com 
o Poder Judiciário. Existe a Vara Agrária, esse processo ao que me 
consta, só para eu concluir, mas já utilizando o seu tempo, mas até 
peço para o deputado Roberto, se puder alongar o tempo do Bloco, 
mesmo considerando o tempo do deputado Nagib, acho que... minutos, 
para concluir ainda se argumenta, ou seja, primeiro, dizer que existe a 
Comissão de Direitos Humanos, que eu acho que a comissão, deputado 
Rodrigo, deputado Júlio, que deva acompanhar esse caso; segundo, nós 
não podemos também deixar de trazer para o debate a ação do Poder 
Judiciário, que é o Poder Judiciário que deu essa liminar que, de forma 
truculenta, fez com que esse fato ocorresse da forma como ocorreu, 
o desrespeito aos direitos humanos, com destruição de casa, com 
destruição dos alimentos que estavam em depósito, matança de animais. 
Então, a responsabilidade do Poder Judiciário também tem que ser visto 
por essa Casa, de tal forma que nós possamos também ver a comissão, 
dialogar com o Tribunal de Justiça, para ver, até respaldado no Código 
de Processo Civil, áreas de conflito, sem ouvir o Ministério Público, 
se suspende uma liminar, e nem os órgãos, como o Iterma, e outros 
envolvidos no processo, foram intimados antes da concessão da liminar. 
Então, era esse debate que eu queria trazer para a gente bem ter esse 
teu olhar que os conflitos envolvem as partes diretamente envolvidas 
órgãos do Poder Executivo, mas o Poder Judiciário quem deu, concedeu 
a liminar, originou toda essa situação delituosa de repercussão nacional. 
Obrigado pelo aparte.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Deputado 
Rodrigo, só uma informação, rapidamente, e me dê um aparte, só trinta 
segundos só.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Concedo o aparte 
a Vossa Excelência. 

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (aparte) - É 
agradeço muito a solidariedade e a causa o envolvimento de todos, 
inclusive DE Vossa Excelência na causa, que é que é natural e é 
legítimo, e Vossa Excelência foi secretário da Agricultura Familiar, 
como deputado Zé Inácio também tem um vínculo muito forte, e eu 
queria aproveitar. Nós solicitamos agora à Mesa a criação de uma 
comissão especial é que composta por seis membros que está aberta 
para qualquer deputado, eu gostaria muito para subscrever também a 
comissão, para que a gente possa, de fato, acompanhar isso durante 
os cento e vinte dias, eu gostaria de colocar à disposição a comissão, 
para que outros deputados possa acompanhar isso durante 120 dias. 
Então, eu gostaria de colocar à disposição a comissão para que os 
outros deputados possam subscrever e, assim, a gente acompanhar isso. 
Apesar das medidas do governo, é necessário que se inspire ainda muito 
cuidado, pois é delicado o momento. Então, é importante que esta Casa 
acompanhe esse processo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado Júlio, 
Deputado Zé Inácio, agradeço a intervenção de V. Ex.ªs e subscrevo 
suas palavras. Subscrevo também, Deputado Júlio, o seu requerimento 
para a criação dessa comissão especial nesse caso específico. Conclamo 
esta Casa dar andamento à tramitação, uma proposta de resolução 
legislativa que apresentei para criação de uma comissão permanente 
não mais especial para exatamente cuidar da agricultura familiar, 
Deputado Zé Inácio, e que possa, junto com a COCV, por exemplo, do 
Poder Executivo, junto com a comissão do Poder Judiciário, sempre 
acompanhar essas demandas. Ontem mesmo, nesta Casa, esteve 
presente o presidente do Tribunal de Justiça, o Desembargador Paulo 
Welter, que é muito solidário a esta causa e nos explicou a tramitação 
no âmbito do Poder Judiciário no geral, obviamente não tratando desse 
caso específico, até porque ele não poderia, mas o Deputado Roberto 
Costa também estava presente no momento, e é exatamente isso que eu 
proponho com a criação de uma comissão específica. E aí eu conclamo, 
convido que esta Casa aceite esses membros valorosos que tratam 
da agricultura familiar como sua bandeira de luta. Que o Deputado 
Júlio, o Deputado Zé Inácio do PT, o Deputado Júlio, do PCdoB, 
façam parte dessa comissão, elevem esse debate e se mantenham 
sempre vigilantes em favor daqueles menos favorecidos, dos nossos 
agricultores familiares, dos nossos povos e comunidades tradicionais. 
Muito obrigado, presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Deputado Nagib, por cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO FRANCISCO NAGIB (sem revisão 
do orador) - Senhor presidente, senhores deputados, galeria, imprensa 
e demais colegas. Eu estou com vários temas importante para destacar, 
mas quero focar apenas em um tema com relação às enchentes, devido 
ao tempo que já está se esgotando. Eu quero destacar e chamar a atenção 
dos colegas porque nós estamos com praticamente 33 municípios 
atingidos com a forte chuva. Temos mais de três vítimas já registradas. 
Quero destacar o trabalho do nosso Governador Carlos Brandão que, 
incansavelmente, está correndo, está rodando o estado e decretou 
emergência em mais de 20 municípios. Destaco o trabalho incansável 
da gestão do Prefeito Deibson Balé, da cidade de Trizidela do Vale, 
que está fazendo um grande trabalho de tirar esses desabrigados. 
Estamos com mais de 800 pessoas fora de suas residências, colocadas 
em abrigos, ginásios, escolas. Nós estamos aqui, durante toda essa 
semana, incansavelmente, nas secretarias, junto com a secretaria 
Sedes, com relação ao restaurante popular, onde essas pessoas estão 
recebendo alimentação autorizada pelo Governador Carlos Brandão. 
Estamos prontamente, ladeados pelos colegas da cidade, da região, para 
podermos retirar essas pessoas da área de alagamento, pedindo ajuda 
até na iniciativa privada, empresas mandando caminhões para que a 
gente possa fazer esse trabalho. Destaco aqui o trabalho do SOS Chuva, 
que é feito por esta Casa e que está realizando doações às vítimas da 
enchente. Hoje mesmo o Governador Carlos Brandão está indo junto 
com o Ministro da Integração nas áreas alagadas, Deputado Rodrigo 
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Lago. Isso é uma grande ação para a gente poder trazer apoio do 
Governo Federal, do nosso Presidente Lula, para que a nossa região 
possa ser apoiada. Devido a essa grande chuva, o rio, praticamente, 
do médio Mearim subiu mais de sete metros. E isso a gente precisa, 
como parlamentar votado naquela cidade, votado naquela região, estar 
presente. Irei essa semana até o local para que a gente possa dar apoio 
total a essas pessoas. Portanto destaco aqui e, no mais, meu muito 
obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Pelo bloco parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
Deputada Janaína por 16 minutos.

A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS (sem revisão 
da oradora) - Bom dia, caros colegas parlamentares, imprensa. 
Cumprimento aqui a todos. Bem, nas últimas semanas, nós temos 
acompanhado os noticiários, seja nacional e estadual, temos presenciado 
o sofrimento de centenas de famílias maranhenses em diversas cidades. 
Subiu para o número de 33 municípios maranhenses decretados pelo 
nosso Governador Carlos Brandão em situação de emergência, devido 
às fortes chuvas que atingem o Maranhão na última semana. Segundo o 
Corpo de Bombeiros Militar, o número de famílias que estão desalojadas 
é em torno de mais 300, e desabrigadas também chega a esse ponto. Eu 
venho aqui usar a tribuna para externar todo o meu pesar e a minha 
solidariedade a essas cidades, a essas famílias e, em especial, as cidades 
de Santa Luzia, Açailândia, Arame, que tiveram várias vítimas. Foram 
em torno de seis vítimas devido a ocorrência dessas fortes chuvas. E 
eu quero parabenizar o trabalho do Corpo de Bombeiros, dos órgãos 
competentes, da Defesa Civil estadual, do CTA por estarem prestando 
um trabalho e um auxílio a todos esses municípios. Mas aqui eu 
também venho falar do município de Imperatriz, que também não está 
sendo diferente. A cidade de Imperatriz também vem sendo castigada 
e atingida por essas fortes chuvas. Já temos lá, em Imperatriz, quase 
150 pessoas desabrigadas. São pessoas provenientes do bairro Parque 
Alvorada, onde o riacho Cacau transbordou. E essas famílias estão 
sendo mantidas em abrigos temporários. E está tendo toda força tarefa da 
Prefeitura Municipal de Imperatriz, da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, da Secretaria de Saúde, da Superintendência de Defesa Civil 
prestando auxílio a essas famílias. E, hoje, a gente amanhece com a 
cidade em alerta, pois também o nível do rio Tocantins na nossa cidade 
de Imperatriz está acima do normal. Já chega a quase 7 metros. Então, 
hoje, o município de Imperatriz com a Superintendência da Defesa Civil 
vem alertando as famílias que ficam ali, às margens do Rio Tocantins 
e, graças a Deus, pelo histórico da cidade, pelo histórico da nossa 
cidade Imperatriz, graças a Deus, nunca tivemos nenhum óbito devido 
às inundações, devidos os alagamentos. Então, aqui eu também venho 
aqui comentar essa situação na nossa cidade e como já fui Secretária 
de Desenvolvimento Social, falo com propriedade e sei da demanda 
que essa situação representa. Então, venho aqui usar essa tribuna 
e pedir a sensibilidade de cada um, de cada deputada aqui presente, 
de cada deputado, com o município de Imperatriz e não somente à 
nossa cidade Imperatriz, mas todo o estado do Maranhão, hoje, que 
vem sendo atingido por essas fortes chuvas. Eu sei que essa situação 
calamitosa, ela também passa pela sensibilidade de cada um, de cada 
parlamentar que está aqui. E eu, hoje, quero dizer, que o que estiver ao 
nosso alcance, ao alcance desta Casa de Leis, da qual eu também aqui 
peço a sensibilidade da nossa presidente Iracema Vale e de todos aqui 
presentes, de todas as comissões, para que a gente possa se unir. União 
da classe política, uma união da sociedade civil para que a gente dê uma 
resposta, urgente, ao nosso estado do Maranhão. Agradeço também ao 
nosso governador Carlos Brandão, por não ter medido esforços, nesses 
últimos dias. Hoje, mesmo acompanhando as redes sociais dele, a gente 
vê que o governo federal está presente aqui no nosso estado Maranhão. 
Temos a visita do Ministro Juscelino Filho, do Ministro Waldez Góes 
e também do Secretário Executivo Hildo Rocha. O que eu peço meus 
colegas é que vamos nos unir, pois estamos falando de vidas. Vidas 
essas que precisam e contam o nosso apoio. Que também foi para isso 
que eles nos confiaram o seu voto. Muito obrigada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ROBERTO COSTA - Pelo Bloco Parlamentar União Democrática, 
deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) - Senhor Presidente, Deputados e Deputadas, é uma 
felicidade, mais uma vez, vir a essa tribuna pra falar de uma data, que 
é muito importante pra nós, conservadores, patriotas, é com grande 
honra que me dirijo aqui para falar do dia 21 de março e celebrar aqui o 
aniversário do nosso querido e maior líder político, de todos os tempos, 
defensor da família, dos princípios cristãos, o nosso eterno Presidente 
Jair Messias Bolsonaro. Como cristã, é uma alegria poder homenagear 
uma pessoa que coloca os valores da nossa fé no centro da sua liderança 
política. Bolsonaro tem sido um forte defensor da família, da vida, da 
liberdade religiosa e dos princípios cristãos, em geral, lutando para 
que eles, esses valores sejam preservados em nosso País. Além disso, 
ele demonstrou, na sua gestão, coragem e determinação ao enfrentar 
desafios difíceis, seja na luta contra a corrupção, seja também e também 
não teve medo de tomar posições impopulares quando acreditava que 
seria necessário para o bem do País e do povo brasileiro. O Presidente 
Bolsonaro tem deixado saudade para todos nós diante deste desgoverno 
Lula que nós estamos vendo aí. Agora mesmo nós tivemos a informação 
de que mais de 20 lojas Centauro foram fechadas. E a gente vê cada vez 
mais o Brasil entrando numa recessão. Claro que sabemos que há muitos 
que discordam de Bolsonaro e de suas políticas, mas uma coisa é certa, 
todos temos que admitir, ter a humildade de reconhecer que o Bolsonaro 
é a maior liderança de todos os tempos da história do Brasil. E eu quero 
aqui, nesse dia especial, em nome dos conservadores maranhenses, 
parabenizar o nosso maior líder político e desejar ao nosso eterno 
Presidente Bolsonaro saúde, paz e sabedoria para continuar liderando e 
defendendo a direita no Brasil. Esperamos que, brevemente, ele possa 
retornar ao nosso Brasil. Todos nós estamos com essa esperança de 
que o Presidente Bolsonaro retorne ao Brasil para lutar, cada vez mais, 
em defesa da fé, da família e também do conservadorismo. São essas 
minhas palavras, senhor presidente. Agradeço. E a Deus seja a glória.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Deputado Wellington, ainda por cinco minutos, 
com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras e senhores deputados, internautas, telespectadores que nos 
acompanham por meio da TV Assembleia. Já passamos das 13hs, são 
13h09, ainda estamos na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
exercendo o nosso papel parlamentar, as nossas atividades. Os trabalhos 
aqui não param, são 13h09 e os trabalhos não param. Estamos na 
Assembleia Legislativa, primeiro, para registrar que, ontem, estivemos 
no Shopping Rio Anil com a Comissão de Obras da Assembleia, fizemos 
uma vistoria e conversamos com a direção do shopping, com técnicos 
do governo e dos bombeiros e também com peritos que estão fazendo 
todos os levantamentos. A nossa preocupação com a segurança, quando 
da abertura do shopping, para que os clientes possam retornar as suas 
atividades, bem como os empresários. Uma preocupação também com 
os trabalhadores que, neste momento, estão aflitos sem saber quando 
retornam ao trabalho, com medo de perder os postos de trabalho. Além 
disso, registramos também a nossa preocupação com relação à garantia 
dos direitos das vítimas, não só das duas vítimas fatais, mas também das 
outras vítimas que tiveram algum comprometimento na sua saúde por 
conta do incidente no Shopping Rio Anil. A nossa luta permanente, na 
Assembleia Legislativa, em defesa da população do estado do Maranhão. 
Senhor presidente, trago aqui também informações da última reunião 
que nós tivemos com representantes das categorias de servidores 
públicos do estado do Maranhão, reivindicando o reajuste para 2023. 
Além dos professores, que é uma luta permanente que nós temos, 
para o pagamento do piso, a implantação do piso de R$ 4.420,55, mas 
também dos demais servidores. Eu faço aqui um parêntese especial aos 
servidores militares, a nossa luta pela aprovação do adicional noturno 
para os policiais militares do estado do Maranhão, bem como o reajuste 
para os policiais militares do estado do Maranhão. Hoje o policial 
militar... Inclusive, tratando sobre esse assunto, eu falei que iria trazer 
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à tribuna da Assembleia a nossa luta permanente. Policiais militares do 
Estado do Maranhão, policiais civis, nós também estamos na luta pelo 
reajuste da segurança pública para os policiais civis militares e Corpo 
de Bombeiros do Estado Maranhão, bem como a nossa luta permanente 
pela nomeação dos aprovados que ainda faltam ser nomeados na 
Polícia Militar. Nós temos ainda aproximadamente 1.100 aprovados 
que aguardam a nomeação. Os aprovados também no Procon, na 
AGED, IPREV, nos demais órgãos públicos do Estado do Maranhão 
que aguardam a nomeação. Então a nossa luta permanente em defesa 
dos servidores públicos, em defesa daqueles que realizaram o concurso 
público e que estão aguardando a nomeação. Por último, finalizo com 
uma solidariedade aos maranhenses que estão atingidos pelas enchentes 
neste momento. E eu conheço essa realidade, porque nós estivemos no 
ano de 2021 e 2022 na cidade de Imperatriz, por exemplo, percorrendo 
todos os pontos de alagamentos, prestando solidariedade, inclusive 
com a destinação também de Emendas Parlamentares para que possa 
socorrer as vítimas desses alagamentos. Solicitamos a atenção por 
parte do Governo do Estado. Hoje mesmo já mantive contato com o 
Governo do Estado. O Governador Brandão está se deslocando para 
algumas áreas. E a compreensão que possamos ter o acesso a esses 
locais e, principalmente, dar ajuda de imediato a essas populações mais 
atingidas, a exemplo de Trizidela do Vale, Pedreiras, Santa Luzia, Santa 
Inês, todos recebam o nosso apoio e a nossa solidariedade. Por último, 
no minuto que me resta, quero registrar e agradecer aos demais pares 
pela minha eleição como Presidente da Comissão de Turismo e Cultura 
da Assembleia. Quero agradecer a todos os Membros da Comissão de 
Turismo e Cultura da Assembleia Legislativa e a oportunidade também 
de presidir essa comissão. Faremos o ato de nomeação, convidando o 
Secretário de Turismo, tanto da capital como o do Estado e de outros 
municípios que nós temos uma aproximação maior com o turismo no 
nosso Estado, bem como na cultura, e também dos prefeitos, vereadores, 
secretários desses municípios que têm o potencial turístico no Estado 
Maranhão, a exemplo dos pequenos e grandes Lençóis, cidade de 
Humberto de Campos, cidade de Primeira Cruz, cidade de Santo Amaro, 
cidade Barreirinhas, Tutóia, Araioses, bem como da Região Tocantina, 
das Chapadas Mesas, de Carolina, Riachão, Balsas. Então nós faremos 
uma atuação permanente para desenvolver o turismo e a cultura no 
Estado Maranhão, trazendo esses atores para a Assembleia Legislativa. 
E um dos pontos principais dessa discussão também é a abertura de 
mais voos para o Estado Maranhão. Nós tivemos um protagonismo, uma 
grande quantidade de voos para Teresina, Fortaleza, Belém, Imperatriz, 
Rio, São Paulo. Que possamos novamente ter esse incremento de voos 
diários para essas capitais, bem como para o exterior. Então, mais 
uma vez, quero agradecer aos membros da Comissão de Turismo e 
Cultura por me agraciar para presidir uma comissão tão importante na 
Assembleia Legislativa, que é o primeiro momento dela, o primeiro 
trabalho para 2003, a Comissão de Turismo e Cultura da Assembleia. 
Era o que tinha para o momento, Senhor Presidente.

VI – EXPEDIENTE FINAL.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ROBERTO COSTA – Expediente Final. Não há oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente de Sessão

Ata da Décima Terceira Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em dezesseis de março de dois mil e 
vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rildo Amaral.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Júlio 

Mendonça.
Segunda Secretária, em exercício, Senhora Deputada Cláudia 

Coutinho.
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 

Antônio Pereira, Ariston Gonçalo, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Fabiana Vilar, Fernando Braide, 
Glalbert Cutrim, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, 
Osmar Filho, Pará Figueiredo, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo 
Amaral, Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington 
do Curso e Zé Inácio. Ausentes os Senhores Deputados: Eric Costa, 
Florêncio Neto, Francisco Nagib, Guilherme Paz, Hemetério Weba, 
Júnior Franca, Neto Evangelista e Rafael Leitoa. A Presidente, em 
nome do povo e invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, 
determinando a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, 
que foi aprovada, e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. 
Concedeu em seguida a palavra aos Senhor Deputados Carlos Lula, 
Aluízio Santos, Cláudia Coutinho, Doutor Yglésio e Rildo Amaral, 
inscritos no Pequeno Expediente. Não havendo mais oradores inscritos 
neste turno dos trabalhos, o Presidente declarou aberta a Ordem do 
Dia, anunciando, em primeiro e segundo turnos, regime de urgência, 
o Projeto de Lei n° 310/2022, de autoria da Deputada Doutora Helena 
Duailibe, que institui no calendário de eventos do Estado do Maranhão, 
o dia estadual “Mães que Oram Pelos Filhos”. Com parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), este projeto 
foi aprovado e encaminhado à sanção governamental. Sujeito à 
deliberação do Plenário, foi aprovado o Requerimento nº 080/2023, de 
autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando que seja enviada 
mensagem de congratulações ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Maranhão, representado pelo Cel QOCBM Célio Roberto Pinto de 
Araújo e todos os demais bombeiros que estiveram presentes nas ações 
de socorro e salvamento das vítimas da tragédia do Shopping Rio Anil. 
Os Requerimentos nos: 073 e 074/2023, de autoria da Deputada Mical 
Damasceno e 079/2023, de autoria do Deputado Júnior França, foram 
transferidos, devido à ausência dos respectivos autores. Submetidos à 
deliberação da Mesa, foram deferidos os Requerimentos nos: 075/2023 e 
076/2023, de autoria do Deputado Doutor Yglésio, solicitando que seja 
enviada moção de pesar à família das jovens Evellyn Gusmão Gomes 
Silva e Yasmin Gomes Campos, vítimas do fatídico incêndio no Rio 
Anil Shopping. No primeiro horário do Grande Expediente, não houve 
orador inscrito. No tempo destinado aos Partidos ou Blocos, ouviu-
se o Deputado Júnior Cascaria pelo Bloco União Democrática; pelo 
Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão falaram os Deputados Doutor 
Yglésio, Carlos Lula e Júlio Mendonça. No Expediente Final, não houve 
oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e 
lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em 
dezesseis de março de dois mil e vinte três. Deputado Rildo Amaral 
- Presidente, em exercício, Deputado Júlio Mendonça - Primeiro 
Secretário, em exercício, Deputada Cláudia Coutinho, Segunda 
Secretária, em exercício.

                             
(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 398, DE 23 DE FEVEREIRO 

DE 2023)
LEI Nº 11.903 DE  21 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta o inciso II, do artigo 
1º, da Lei  Estadual n° 11.815, de 26 de 
agosto de 2022, que dispõe sobre os 
critérios de distribuição do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação 
de  Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de  Comunicação – 
ICMS pelo Índice de  Desenvolvimento 
da Educação do Maranhão IDE-MA. 

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão, Doutor 
Carlos Orleans Brandão Júnior, adotou a Medida Provisória nº 
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398, de 23 de fevereiro de 2023, que a Assembleia Legislativa do 
Estado aprovou, e eu, Deputada IRACEMA VALE, Presidente da 
Assembleia Legislativa do  Estado, para os efeitos do disposto no art. 
42, da Constituição Estadual com a nova redação dada com a Emenda 
Constitucional nº 038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução 
Legislativa nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam regulamentados, nos termos desta Lei, os critérios 
de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS pelo Índice de 
Desenvolvimento da  Educação do Maranhão IDE-MA, a ser calculado 
a partir do Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão – SEAMA.

Art. 2º Os critérios de distribuição que trata o artigo 1º desta Lei 
levarão em consideração, obrigatoriamente:

I - a proficiência média dos estudantes nas avaliações de Língua 
Portuguesa e Matemática;

II - o rendimento do Ensino Fundamental;
III - a melhoria nos resultados de desempenho nos ciclos de 

avaliação;
IV - a Equidade Educacional;
V - o nível socioeconômico do município;
VI - a Participação na Avaliação.
Art. 3º O Índice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão 

- IDE-MA será  regulamentado por Decreto do Poder Executivo, sendo 
que:

§ 1º O indicador de Proficiência média dos estudantes, nas 
avaliações de Língua Portuguesa e Matemática, demonstrará se os 
estudantes do 2º, 5º e 9º anos consolidaram as habilidades previstas 
no Documento Curricular do Território Maranhense.

§ 2º A taxa de Rendimento apresentará o percentual de 
estudantes aprovados no Ensino Fundamental, sendo, portanto, um 
incentivo ao combate da cultura de reprovação e será obtido por 
meio do Censo Escolar.

§ 3º A melhoria nos resultados de aprendizagem, verificada 
entre ciclos de avaliação  subsequentes, será calculada a partir de 2023, 
mediante a variação padronizada do índice de  desempenho do Ensino 
Fundamental do Município.

§ 4º O Indicador de Equidade induzirá a promoção de 
justiça social e a diminuição das desigualdades e será calculado 
pela distribuição da proficiência dos estudantes em padrões de 
desempenho.

§ 5º O fator socioeconômico do município identificará, a 
partir de questionário contextual respondido pelo estudante, o 
nível socioeconômico do Município.

§ 6º A taxa de Participação será incentivo para que a unidade 
escolar busque a participação plena dos estudantes na Avaliação 
Somativa do SEAMA.

Art. 4º A Secretaria de Estado da Educação será responsável pela 
elaboração e aplicação dos testes de avaliação do Sistema Estadual de 
Avaliação do Maranhão – SEAMA, bem como pelo tratamento dos seus 
resultados, podendo fazê-lo, diretamente, ou por meio de instituição 
contratada.

Parágrafo Único: A aplicação das avaliações será realizada de 
forma censitária, descentralizada e gratuita, em regime de colaboração 
com as redes municipais de ensino.

Art. 5º A repartição da parcela do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,  pertencente 
aos municípios, prevista no inciso II do art. 1º, da Lei nº 11.815, de 
26 de agosto de 2022, considerará, nos termos da legislação vigente, a 
pontuação do Município no Índice de  Desenvolvimento da Educação 
do Maranhão (IDE-MA), que será composto pela seguinte proporção:

I - 80% (oitenta por cento), observando os resultados do Índice de 
Desenvolvimento da Educação do Município no Ensino Fundamental 
(IDEF) do município, constituído por:

a) 60%, do Índice de Desenvolvimento da Alfabetização do 

Município (IDA);
b) 30% do Índice de Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

nos anos iniciais do município (IDEF 5º ano);
c) 10% do Índice de Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

nos anos finais do Município (IDEF 9º ano).
II - 10% (dez por cento), considerando o Indicador de Rendimento 

(IR) do Ensino  Fundamental do Município;
III - 10% (dez por cento), considerando o Fator Socioeconômico 

(FSE) do Município.
§ 1º A pontuação do município no Índice de Desenvolvimento 

da Educação do Maranhão (IDE-MA), será calculada por meio da 
seguinte fórmula: IDEi = 0,8.[IDEFi] + 0,1.IRi + 0,1 .FSEi,  onde 
IDE é o Índice de Desenvolvimento da Educação do município; 
IDEF é o Índice de Desenvolvimento da Educação do Município no 
Ensino Fundamental; o IR é o Indicador de Rendimento de todos 
os anos do Ensino Fundamental do município e o FSE é o fator de                               
aprendizagem, considerando o fator socioeconômico do Município.

§ 2º O Índice de Desenvolvimento da Alfabetização do 
Município (IDA), o Índice de Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental nos anos iniciais do município e Índice de 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental nos anos finais 
do município (IDEF 9º ano), o Indicador de Rendimento de 
todos os anos do Ensino Fundamental do município e fator de 
aprendizagem, considerando o fator socioeconômico do município, 
são regulamentados por Decreto do Poder Executivo.

Art. 6º Ao Município em que os estudantes não realizarem a 
avaliação somativa do  SEAMA, será atribuído, para fins distribuição do 
ICMS, o menor Índice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão 
(IDE-MA) obtido pelos municípios.

Art. 7º O Índice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão 
(IDE-MA) do município, escolas e Unidades Regionais de Educação, 
será divulgado, anualmente, até o terceiro trimestre do ano posterior à 
aplicação do SEAMA, em diversos formatos eletrônicos abertos e não 
proprietários, como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da  presente Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em   21 de março de 2023. 
Deputada IRACEMA VALE - Presidente

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 
REALIZADA AOS 20 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
2023, ÀS 16H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN”, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
Deputado Ariston Ribeiro – Presidente em exercício 
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa
Deputado Ricardo Rios
               
PAUTA DA REUNIÃO:  
PARECER Nº 003/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
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060/2023, que DISPÕE sobre a isenção permanente e incondicionada 
do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, que tenha 
como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias 
ofertadas aos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida, 
do Governo Federal, cujas operações decorram da aplicação dos 
recursos provenientes das fontes de recursos a que se referem os 
incisos I a IV do caput art. 6º da Medida Provisória nº 1162, de 14 
de fevereiro de 2023.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATOR: Deputado ARISTON RIBEIRO
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 22 de março de 2023. Leibe Prazeres Barros - 
Secretária da Comissão

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA 
AOS 20 DIAS DO MÊS MARÇO DO ANO DE 2023, ÀS 14:30, 
NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
FERNANDO BRAIDE
DOUTOR YGLÉSIO 
NETO EVANGELISTA 
                           
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº105 /2023 – Emitido à MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº400 /2023, que Dispõe sobre a criação de cargos na estrutura 
da Secretaria de Estado de Governo e da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico e Programas Estratégicos e dá outras 
providências.

AUTORIA:PODER EXECUTIVO  
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.  

PARECER Nº 121/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 005/2023, que Altera dispositivos da Lei 
Complementar Estadual nº 14, de 17 de dezembro de 1991 – Código de 
Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

AUTORIA:  PODER JUDICIÁRIO
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 122/2023– Emitido ao PROJETO DE 
COMPLEMENTAR Nº 006/2023, que Altera dispositivos da Lei 
Complementar Estadual nº 14, de 17 de dezembro de 1991 – Código de 
Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

AUTORIA: PODER JUDICIÁRIO
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 104/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 068/2023, que Dispõe sobre a criação do Grupo 
Ocupacional de Apoio à Administração Fazendária, no âmbito do Plano 
Geral de Carreiras e Cargos dos Servidores da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual - PGCE, e dá 
outras providências.

   AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATORIA:  CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 108/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 060/2023, que Dispõe sobre a isenção permanente 
e incondicionada do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, 
que tenha como fator gerador a transferência das unidades imobiliárias 
ofertadas aos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida, do 
Governo Federal, cujas operações decorram da aplicação de recursos a 
que se referem os incisos I a IV do caput do art. 6º da Medida Provisória 
nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  :Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 103/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 062/2023, que Institui no âmbito da Administração 
Pública direta e das entidades da administração indireta que  não   
explorem  atividade econômica , a Política de  Segurança e Saúde dos 
Servidores Públicos no trabalho, de forma centralizada.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA: Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 082/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 044/2023, que Cria o Programa Estadual de Geração 
de Emprego e Renda e dá outras providências.            

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE 
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 094/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 041/2023, que Cria o “Protocolo Elas Seguras” de 
atendimento às mulheres maranhenses vítimas de violência sexual 
ou assédio em discotecas, restaurantes, bares, eventos esportivos ou 
qualquer outro estabelecimento de grande circulação de pessoas.

AUTORIA: DEPUTADO RILDO AMARAL
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.
PARECER Nº 096/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 477/2022, que “Dispõe sobre as normas de concessão 
e utilização do Cordão de Girassol como Símbolo de Identificação das 
Pessoas com Deficiências Ocultas no âmbito do Estado do Maranhão e 
dá outras providências”.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO 
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº112 /2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº051 /2023, que dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa em hospitais da rede pública e privada, e em estabelecimentos 
prisionais, no Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
PARECER Nº 110/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº048 /2023, que Denomina de Eduardo Coelho Mendes, 
o Trecho da Rodovia MA-034, compreendido entre os Municípios de 
São João dos Patos – Passagem Franca e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO ARNALDO MELO 
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RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA  
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 120/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 073/2023, que Concede o Título 
de Cidadão Maranhense ao Senhor José Generoso da Silva, natural da 
Cidade de Tanabi - Estado de São Paulo.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA 
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 117/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 013/2023, que Concede o Título 
de Cidadão Maranhense a Juíza Marcela Santana Lobo, natural da 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
PARECER Nº 119/2023– Emitido à MOÇÃO DE APLAUSOS 

Nº 014/2023, manifestando extensa admiração ao CORONEL CÉLIO 
ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Maranhão, por seus esforços e dedicação na 
implantação dos Colégios Militares em todo o Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ERIC COSTA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 114/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 404/2022, que 
Dispõe sobre a revogação da Lei nº 11.827, de 28 de setembro de 2022, 
que estabelece a obrigatoriedade de fixação de placas informativas, 
proibindo a discriminação em razão de orientação sexual ou identidade 
de gênero.

AUTORIA: DEPUTADA MICAL DAMASCENO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE
DECISÃO: REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de 

Lei nº 404/2022, nos termos do voto do Relator, contra o voto do 
Senhor Deputado Carlos Lula.

         
PARECER Nº 098/2023– Emitido ao VETO PARCIAL 

APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 274/2019, que 
Estabelece Normas para o registro e o respectivo cancelamento, em 
Banco de Dados, Serviços de Proteção ao crédito e congêneres, de 
consumidores, no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO DUARTE JUNIOR
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO MANUTENÇÃO do Veto Parcial 

aposto ao Projeto de Lei nº 274/2019, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 099/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 558/2021, que 
Dispõe sobre a proibição de instalação de banheiro multigênero em 
ambientes Públicos e Privados no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA MICAL DAMASCENO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de 

Lei nº 558/2021, nos termos do voto do Relator, contra o voto do 
Senhor Deputado Carlos Lula.

 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN’’ DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, em 21 de março de 2023. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 574/2023, de 17 de março de 2023, tornando sem efeito 
a exoneração de AMAURY DE JESUS MORAES, do Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Auxiliar de Atividades de Segurança, 
constante na Resolução Administrativa nº 493/2023, publicada no 
Diário da ALEMA  nº 046 de 10 de março do ano em curso.

Nº 582/2023, de 21 de março de 2023, nomeando MARIA 
JOANA VIEIRA DA SILVA NETA e FRANCINÉRIO ROSA 
DUTRA, para o cargo em Comissão Símbolo DANS-1, de Assessor 
Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de 
abril do ano em curso.

P O R T A R I A   Nº 014/2023

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo GED nº 
00037/2023-AL,

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MIGUEL SANTOS NETO, matrícula 

nº 262824, deste Poder, 120 (cento e vinte) dias de Licença para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 123 da Lei nº 6.107/94 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão), 
devendo ser considerada a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
GABINETE DA  DIRETORA DE  RECURSOS  HUMANOS  

DA    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
em São Luís, 06 de março de 2023. LUANA SABOIA A. LOUREIRO 
- Diretora Adjunta/DRH

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


